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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1601 / 2024
CONSIDERAR RECEBIDA À DISPOSIÇÃO, para atuar na sEs, 
de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme processo nº sEs 
257887/2023, FranciElE budZiarEcK das nEVEs, ocupante 
do cargo de Enfermeiro, lotada na prefeitura Municipal de itajaí, 
com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à 
origem, no período de 01/01/2023 a 31/09/2024.

aTo nº 1602 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEs 230948/2023, os efeitos do ato nº 1056, publicado 
em 17/07/20, com prorrogações posteriores, que recebeu à dispo-
sição para atuar na sEs, crEiVandETE MaGalHaEs london, 
mat. nº 0377310-8-02, ocupante do cargo Técnico de nível Médio 
em serviços de saúde do sus, lotada no Governo do Estado do 
Mato Grosso, até 31/12/2024.

aTo nº 1603 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEs 188043/2023, os efeitos do ato nº 1197, publicado 
em 10/08/20, com prorrogações posteriores, que recebeu à dispo-
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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 19.061, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
Altera o art. 19-A da Lei nº 17.492, de 2018, que 
“Dispõe sobre a responsabilidade territorial 
urbana, o parcelamento do solo, e as novas 
modalidades urbanísticas, para fins urbanos e 
rurais, no Estado de Santa Catarina e adota 
outras providências”. 
 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 19-A da Lei nº 17.492, de 22 de 

janeiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19-A. O Oficial de Registro de Imóveis, 

após examinar a documentação e se encontrá-la em ordem, 
deverá encaminhar comunicação à Prefeitura e fará publicar, em 
resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital 
do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, o qual 
poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da data da última publicação. 

 

 
§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito 

imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o 
Oficial do Registro de Imóveis intimará o requerente e a 
Prefeitura Municipal, para que sobre ela se manifestem no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente 
para decisão. 

 
§ 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de  

5 (cinco) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, 
devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a 
matéria exija maior indagação. 

 
§ 3º Na capital, a publicação do edital se fará no 

Diário Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. 
Nos demais Municípios, a publicação se fará apenas num dos 
jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

 
§ 4º O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar 

o registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará 
sujeito a multa prevista no § 4º do art. 19 da Lei nacional  
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, sem prejuízo das sanções 
penais e administrativas cabíveis. 

 
§ 5º Registrado o loteamento, o Oficial de Registro 

comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 
 
 

MARILISA BOEHM 
Marcelo Mendes 

Edgard Novuchy Pereira Usuy 

cod. Mat.: 1027677
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sição para atuar na sEs, WaldilEuZa FErrEira rodriGuEs 
barbosa, mat. nº 0958900-7-01, ocupante do cargo Técnico de 
nível Médio em serviços de saúde do sus, lotada no Governo 
do Estado do Mato Grosso, até 31/12/2024.

aTo nº 1605 / 2024
CONSIDERAR PRORROGADO, para fins de regularização funcional, 
de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme processo nº sEs 
247701/2022, os efeitos do ato nº 713, publicado em 30/03/22, que 
recebeu à disposição para atuar na sEs, Mara rubia da silVa 
MEndEs prEis, mat. nº 0641236-0-01, ocupante do cargo Far-
macêutico, lotada na prefeitura Municipal de içara, até 31/12/2023.

aTo nº 1687 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da cGE, de acordo com o decre-
to nº 336/2019, conforme processo nº cGE 1052/2024, MaGali 
GEoVana raMloW caMpElli, mat. n° 0294879-6-01, ocupante 
do cargo de audiTor do EsTado, lotada na sEF, com ônus 
para órgão de destino, no período de 01/10/2024 a 31/12/2024, 
fazendo cessar o ato nº 682, publicado em 08/02/23 que a colocou 
à disposição da sEs.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1027517

aTo nº 1679 / 2024
DESIGNAR, conforme processo SAS 1446/2023, as pessoas 
abaixo relacionadas, para compor o conselho Estadual de se-
gurança alimentar e nutricional - consEa/sc, para completar o 
biênio 2023-2025:

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

*instituto MuHda
- Titular: rodriGo rEis dE oliVEira, cpF: xxx.465.xxx-42; e
- suplente: anna Viana salViaTo, cpF: xxx.720.xxx-82.

aTo nº 1688 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. sEF 14514/2024, dHiEniFFEr FErrEira dE car-
ValHo, mat. 0644469-5-01, do cargo de assEssor EspEcial, 
nível FG-1, do GabinETE do sEcrETÁrio adJunTo, da sEF.

aTo nº 1689 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. sEF 14516/2024, dEYsE raiMundo lEiTE, mat. 
0956729-1-01, para exercer o cargo de assEssor EspEcial, 
nível FG-1, do GabinETE do sEcrETÁrio adJunTo, da sEF.

aTo nº 1690 / 2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei 
n. 6.745/85, conforme processo n. sEs 213319/2024, a Flora 
paulEsKY Juliani dE arruda, mat. 0710949-0-01, do cargo 
de corrEGEdor, nível dGs-1, da sEs, a contar de 01/10/2024.

aTo nº 1691 / 2024
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n° sEMaE 1745/2024, 
a nomeação de GabriEla casarin ribEiro, mat. nº 0398877-
5-02, para exercer o cargo de sEcrETÁrio do FóruM caTa-
rinEnsE dE MudanÇas cliMÁTicas Globais, da sEMaE, 
efetuada por intermédio do ato nº 1175, publicado no doE nº 
22.308, de 15/07/2024.

aTo nº 1693 / 2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei n. 
6.745/85, conforme processo n. sEF 14130/2024, a luiZ HEnriQuE 
doMinGuEs da silVa, mat. 0353498-7-03, do cargo de assEs-
sor EspEcial, nível dGs-1, da sEF, a contar de 24/09/2024.

aTo nº 1694 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n. 6.745/85, confor-
me processo n. sEs 236104/2024, MaGali GEoVana raMloW 
caMpElli, mat. 0294879-6-01, do cargo de coordEnador 
dE conTrolE inTErno E ouVidoria, nível FG-1, da sEs, 
a contar de 01/10/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1027693

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNIVALI conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): GUSTAVO H 
GUCHERT, cpF: ***.889.76*-**; Tc 112/2024; Início: 01/10/2024; 
Valor: r$ 1.340,00; lotação: SUBCORREGEDORIA.

cod. Mat.: 1027023

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 1023/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 106, §2º, i, da lei complementar nº 
741/19, c/c o item 12.1, do Edital de processo seletivo simplificado 
nº 001/2023,  publicado em 21.12.2023, cujo resultado final foi ho-
mologado e publicado em 28.08.2024, e retificado em 04.09.2024 e 
ainda conforme o que consta no processo iMa 32871/2024, resolve 
ADMITIR, em caráter temporário, os candidatos abaixo relacionados, 
nos respectivos cargos, no âmbito do instituto do Meio ambiente 
de santa catarina (iMa), pelo prazo de 1 (um) ano:
Cargo: Técnico em atividades de Engenharia  (Laboratorista)

Classificação Nome

1º JÔnaTan JosuÉ anTon 

2º lEandro aMbróZio dos rEis 

3º Eduardo scolari 

4º EMÍlio MarQuEs liMa  

5º caMila Marcon dE carValHo lEiTE 

Cargo: Analista Técnico Administrativo II (Jurídico)

Classificação Nome

1º Marcia scHlEMpEr WErnKE 

2º lEonardo JEnsEn ribEiro 

3º lucinEia aparEcida oliVEira 

4º FErnanda nasciMEnTo da silVa 

5º paulo robErTo da cunHa 

6º Edinara dE MEllo 

7º MYrrEna inÁcio 

Cargo: Analista Técnico Administrativo II (Jurídico - PCD)

Classificação Nome

1º JaQuElinE soraTo WEinGarTnEr 

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1027273

porTaria nº 1017/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob 
o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a paTricK padilHa dE aVila, cpF xxx.433.xxxxx, 
residente no Município de Garopaba, representado(a) por ro-
sane neves padilha de Ávila, conforme os autos do processo sEa 
00017182/2024.

porTaria nº 1024/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob 
o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a sTHEFanY ModroW, cpF xxx.168.xxxxx, residente 
no Município de bluMEnau, representado(a) por rainita reiter 
Modrow, conforme os autos do processo sEa 00016643/2024.

porTaria nº 1025/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob 
o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a laura dos sanTos dias, cpF xxx.794.xxxxx, 
residente no Município de palHoÇa, representado(a) por bian-
ca dos sanTos alVEs, conforme os autos do processo FcEE 
00003599/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1027435

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 2659/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00100073/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) PATRÍCIA TOMASI 
DA SILVA, matrícula 0381223501, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) consElHo pEniTEnciÁrio  Florianópolis 
para o(a) unidadE dE MoniToraMEnTo ElETrÔnico, a 
contar de 02/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027123

PORTARIA Nº 2661/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00100018/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) RICARDO BOVEE, 
matrícula 0386853201, ocupante do cargo de policial pEnal, 
do(a) casa do albErGado para o(a) unidadE dE MoniTo-
raMEnTo ElETrÔnico, a contar da data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027129
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PORTARIA Nº 2663/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00100974/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) FÁBIO GIOVANI DA 
SILVA, matrícula 0387177001, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) dEparTaMEnTo dE policia pEnal para o(a) 
unidadE dE MoniToraMEnTo ElETrÔnico, a contar da data 
de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027141

PORTARIA Nº 2704/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00102906/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) FABIANO DEITOS 
RECH, matrícula 0351581802, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) pEniTEnciÁria indusTrial dE sÃo crisTóVÃo 
do sul para o(a) pEniTEnciÁria rEGional dE curiTibanos.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027278

PORTARIA Nº 2706/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00106531/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) DAMARIS CORREIA 
GONÇALVES BOHM, matrícula 0959898701, ocupante do cargo 
de policial pEnal, do(a) supErinTEndÊncia rEGional 
da GrandE Florianópolis para o(a) dEparTaMEnTo dE 
polÍcia pEnal, a contar da data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027295

PORTARIA Nº 2707/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00102457/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) TEREZINHA COSTA, 
matrícula 0350491301, ocupante do cargo de policial pEnal, 
do(a) prEsÍdio rEGional dE JoinVillE para o(a) pEniTEn-
ciÁria indusTrial dE JoinVillE.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027304

PORTARIA Nº 2709/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00103463/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) RODRIGO DE ATAIDE, 
matrícula 0381246401, ocupante do cargo de policial pEnal, 
do(a) prEsÍdio Masculino rEGional dE Florianópolis 
para o(a) coordEnadoria dE inForMaÇÃo, dados E Es-
TaTÍsTica, a contar da data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027318

PORTARIA Nº 2710/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00101461/2023, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) LORIVANI DO NAS-
CIMENTO OLIVEIRA, matrícula 0972207601, ocupante do cargo 
de policial pEnal, do(a) pEniTEnciÁria indusTrial dE 
bluMEnau para o(a) prEsÍdio rEGional dE iTaJaÍ.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027326

PORTARIA Nº 2711/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098125/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) JULIANO DE SOUZA 
ÁVILA, matrícula 0959904501, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) supErinTEndÊncia rEGional da GrandE 
Florianópolis  dpp para o(a) dirEToria da acadEMia dE 
adMinisTraÇÃo prisional E socioEducaTiVa (lc 741/2019).

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027368

PORTARIA Nº 2712/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00102580/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) DANIEL DA CUNHA 
LUIZ, matrícula 0654019801, ocupante do cargo de policial pE-
nal, do(a) pEniTEnciÁria sul para o(a) prEsÍdio rEGional 
dE araranGuÁ.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027371

PORTARIA Nº 2713/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00016765/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) ROGÉRIO DA SILVA 
FREITAS, matrícula 0972219001, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional dE iTaJaÍ para o(a) prE-
sÍdio rEGional dE JaraGuÁ do sul.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027391

PORTARIA Nº 2714/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098683/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) LAMARTINE XIME-
NES FERNANDES, matrícula 0963208501, ocupante do cargo de 
policial pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional dE JoinVillE 
para o(a) pEniTEnciÁria indusTrial dE JoinVillE.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027394

PORTARIA Nº 2666/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00092200/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) SEBASTIÃO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA, matrícula 0656310402, ocupante do cargo de poli-
cial pEnal, lotado(a) prEsÍdio Masculino rEGional dE 
Florianópolis, para continuar desempenhando suas atividades 
junto ao(à) proTEÇÃo, auxilio E assisTÊncia a VÍTiMas da 
ViolÊncia E a TEsTEMunHas aMEaÇadas, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 23/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027147

PORTARIA Nº 2692/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00102616/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA, 
matrícula 0619400101, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciaria sul, para desempenhar suas atividades 
junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEraÇÕEs 
TÁTicas da rEGional sul, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027230

PORTARIA Nº 2693/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098355/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) GILIARDE EDER PEREIRA, matrícula 
0627608301, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnciÁria indusTrial dE cHapEcó, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE 
opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027233

PORTARIA Nº 2694/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00100185/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) DIRCEU RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula 0222214001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria aGrÍcola dE cHapEcó, para de-
sempenhar suas atividades junto ao(à) supErinTEndÊncia 
rEGional oEsTE  dpp, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027236

PORTARIA Nº 2695/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098352/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) ELIER DE SOUZA SCHEEREN, matrícula 
0620237302, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnciÁria indusTrial dE cHapEcó, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE 
opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027237

PORTARIA Nº 2696/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00088094/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) JOEL ANDRÉ LANG, matrícula 
0330674701, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnciÁria aGrÍcola dE cHapEcó, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE 
opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 27/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027239

PORTARIA Nº 2697/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098344/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) DOUGLAS EDUARDO SCHNEIDER, 
matrícula 0627602401, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria indusTrial dE cHapEcó, para de-
sempenhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027248
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PORTARIA Nº 2699/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00087717/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) RENATO RAFAEL PADILHA ZENI, 
matrícula 0383900101, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) prEsÍdio rEGional dE xanxErÊ, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE 
opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 27/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027254

PORTARIA Nº 2700/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00092246/2022, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO, 
matrícula 0972223801, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE iTaJaÍ, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEra-
ÇÕEs TÁTicas da rEGional do ValE do iTaJaÍ, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 12/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027257

PORTARIA Nº 2701/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00058611/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) ROSELI DA APARECIDA MARIANO, 
matrícula 0654555601, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) prEsidio rEGional dE sÃo Francisco do sul, 
para desempenhar suas atividades junto ao(à) pEniTEnciÁria 
indusTrial dE JoinVillE, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027259

PORTARIA Nº 2702/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098314/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) ROBSON MENDES FARIAS DA 
SILVA, matrícula 0628556201, ocupante do cargo de policial 
pEnal, lotado(a) pEniTEnciÁria aGrÍcola dE cHapEcó, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027262

PORTARIA Nº 2703/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00054061/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) ANDRESSA BECKER MOTA, 
matrícula 0931366402, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) prEsidio rEGional dE sao Francisco do sul, 
para desempenhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria 
dE nÚclEo dE opEraÕEs TÁTicas da rEGional norTE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027271

PORTARIA Nº 2715/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00092943/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) FABIO RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
0654663301, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
prEsÍdio rEGional dE MaFra, para desempenhar suas ativida-
des junto ao(à) supErinTEndÊncia rEGional do planalTo 
norTE  dpp, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de 02/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027396

PORTARIA Nº 2716/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 38 da lei complementar nº 777/2021, com fulcro no processo 
sap 00102188/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 37, § 2º, da lei complementar 
nº 777/2021, o(a) servidor(a) MARCOS LEVI DE SOUZA JÚNIOR, 
matrícula 0958345902, ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGu-
ranÇa socioEducaTiVo, lotado(a) dirEToria da acadE-
Mia dE adMinisTraÇÃo prisional E socioEducaTiVa (lc 
741/2019), para desempenhar suas atividades junto ao(à) pro-
TEÇÃo, auxÍlio E assisTÊncia a VÍTiMas da ViolÊncia E 
a TEsTEMunHas aMEaÇadas, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027403

PORTARIA Nº 2717/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00103800/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) PEDRO RUBENS DA SILVA, 
matrícula 0619480001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) prEsÍdio rEGional dE JoinVillE, para continuar 
desempenhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria 
dE nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional nor-
TE, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de 23/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027405

PORTARIA Nº 2718/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00028652/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) ZÉLIO JOSÉ FRANCISCO JUNIOR, 
matrícula 0972231901, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE iTaJaÍ, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEra-
ÇÕEs TÁTicas da rEGional do ValE do iTaJaÍ, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 13/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027407

PORTARIA Nº 2705/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00111089/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) PIETRA SOUZA RO-
DRIGUES, matricula: 0633381801, admitida em caráter temporário 
no cargo de TÉcnica EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da 
supErinTEndÊncia psicossocial E saÚdE (dEc 1682/22), 
com efeitos a contar de 01/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027287

PORTARIA nº 2660/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o 
processo sap 00100018/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 1464/Gabs/sap/2024, publicada 
no doE nº 22.277, de 03/06/2024, que convocou o(a) servidor(a) 
RICARDO BOVEE, matrícula nº 0386853201, ocupante do cargo de 
policial pEnal, para exercer suas atribuições no(a) unidadE 
dE MoniToraMEnTo ElETrÔnico, a contar de 25/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027124

PORTARIA nº 2662/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o 
processo sap 00100974/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 1439/Gabs/sap/2024, publicada 
no doE nº 22.276, de 29/05/2024, que convocou o(a) servidor(a) 
FÁBIO GIOVANI DA SILVA, matrícula nº 0387177001, ocupan-
te do cargo de policial pEnal, para exercer suas atribuições 
no(a) unidadE dE MoniToraMEnTo ElETrÔnico, a contar 
de 25/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027133

PORTARIA nº 2708/GABS/SAP/2024 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o 
processo sap 00103463/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 2479/Gabs/sap/2024, publicada 
no doE nº 22.339, de 26/08/2024, que convocou o(a) servidor(a) 
RODRIGO DE ATAIDE, matrícula nº 0381246401, ocupante do 
cargo de policial pEnal, para exercer suas atribuições no(a) 
coordEnadoria dE inForMaÇÃo, dados E EsTaTÍsTica, 
a contar de 30/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027311

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 036/2024 de 26/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, resolve 
levar ao conhecimento do(a) sr(a). JOEL JOÃO FERNANDES, 
Matrícula 0205969001, que tramita nesta secretaria o processo nº 
sap 00100014/2024, que trata da regularização funcional do(a) 
servidor(a), e que nele foram apurados valores a serem ressarcidos 
ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta 
publicação, para manifestação do interessado, de acordo com o 
art. 6 , iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027095

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 037/2024 de 26/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, resolve 
levar ao conhecimento do(a) sr(a).JUARES DA SILVA JOAQUIM, 
Matrícula 0235374101, que tramita nesta secretaria o processo nº 
sap 00100255/2024, que trata da regularização funcional do(a) 
servidor(a), e que nele foram apurados valores a serem ressarcidos 
ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta 
publicação, para manifestação do interessado, de acordo com o 
art. 6 , iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027096

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 038/2024 de 27/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve levar ao conhecimento do(a) sr(a). MARCIO RIBEIRO, 
Matrícula 0336043103, que tramita nesta secretaria o processo 
nº sap 00101235/2024, que trata da regularização funcional do(a) 
servidor(a), e que nele foram apurados valores a serem ressarcidos 
ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta 
publicação, para manifestação do interessado, de acordo com o 
art. 6 , iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1027102
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AGRICULTURA
Portaria SAR nº 34/2024, de 30/09/2024.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, iii, da 
constituição do Estado de santa catarina, e art. 106, §2º, i, da 
lei complementar nº 741, de 2019, alterada pela lei nº 18.816, 
de 2023, Considerando a necessidade de contratação de novos 
servidores, em caráter temporário, na secretaria de Estado da 
agricultura e pecuária (sar), RESOLVE: Art. 1º Instituir Grupo 
de Trabalho (GT) para conduzir o processo seletivo simplificado da 
sar, com a finalidade de contratação de 30 (trinta) servidores do 
Grupo ocupacional ans (atividades de nível superior). Art. 2º os 
membros do GT não receberão qualquer espécie de remuneração 
por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considera-
do de relevante interesse público. Art. 3º os membros serão os 
servidores da sar: i. daniela carneiro do carmo, matrícula nº 
0605996-1; ii. Hilário Gottselig, matrícula nº 0952157-7; iii. José 
angelo di Foggi, matrícula nº 0627414-5; iV. léo Teobaldo Kroth, 
matrícula nº 0621141-0; V. paulo roberto lisboa arruda, matrícula 
nº 0719043-3. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no doE/sc.
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

cod. Mat.: 1027370

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 2024TR001506.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: associação casa irmã dulce, osc. 
OBJETO: promover a realização de atividades multidisciplinares 
para o desenvolvimento físico e sensorial dos idosos residentes 
na associação casa irmã dulce. VALOR DOS RECURSOS: r$ 
576.531,99 (quinhentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e 
um reais e noventa e nove centavos), por parte do concEdEnTE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da publicação do extrato 
deste instrumento no diário oficial (doEsc), até 31/08/2025. DATA: 
Florianópolis, 27/09/2024. Assinam: luciane natalícia dos passos, 
pela sas e luiz carlos santana Filho, pela osc. SCC 4094/2024.

cod. Mat.: 1027423

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 2024TR001438.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: lar dos idosos lions clube de brusque, 
osc. OBJETO: aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes. VALOR DOS RECURSOS: r$ 389.012,78 (trezentos e 
oitenta e nove mil, doze reais e setenta e oito centavos), por parte 
do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da 
publicação do extrato deste instrumento no diário oficial (doEsc), 
até 31/08/2025. DATA: Florianópolis, 27/09/2024. Assinam: lu-
ciane natalícia dos passos, pela sas e ursula riegert, pela osc. 
SCC 2744/2024.

cod. Mat.: 1027426

rEsoluÇÃo cEi sc nº 019 dE 24 dE sETEMbro dE 2024.
retificação da autorização da utilização do saldo e rendimento de 
aplicação financeira destinado  aos projetos, programas, serviços e 
ações aprovados, conforme os Editais FEi nº 001/2023 e 002/2023.
o consElHo EsTadual do idoso dE sanTa caTarina 
(cEi-sc) em reunião plenária ordinária, realizada no dia 24 de 
setembro de 2024, no uso das competências que lhe confere a lei 
estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o conselho 
Estadual do idoso (cEi-sc);
considErando a lei estadual nº 17.355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sc) em seu art. 
3º,  estabelece que compete ao cEi-sc “VI - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”;
considErando o decreto estadual nº 177, de 10 de julho de 
2019, que regulamenta a lei 17.355/2017, o qual determina ao 
cEi-sc, dentre outras  competências, contribuir para a eficácia, a 
lisura e a transparência do processo de financiamento de projetos 
com recursos do Fundo,
considErando  que o Termo de Fomento  celebrado entre as 
partes prevê a obrigatoriamente de aplicar os recursos em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo, de baixo risco, lastreado 
em títulos da dívida pública,
considErando que a cláusula 15.4 dos Editais em questão  
remete à decisão do cEi-sc os casos omissos e as situações 
neles não previstas, desde que observadas as disposições legais 
e os princípios que regem a administração pública, e
considErando  a recomendação apresentada pelos membros 
da  comissão de orçamento e Finanças do cEi-sc, conforme 
parágrafo único do art. 3º do  decreto estadual nº 177, de 10 de 
julho de 2019,
resolve:
art. 1º Esclarecer que as organizações da sociedade civil (oscs) 
e os órgãos Governamentais beneficiados pelos Editais FEi nº 
001/2023 e 002/2023 estão autorizados a utilizar o saldo e rendi-
mento da aplicação financeira dos recursos dos respectivos projetos, 

respeitando o plano de Trabalho aprovado.
art. 2º os rendimentos das aplicações financeiras serão utiliza-
dos para a consecução do objeto da parceria, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.
art. 3º Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos 
públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas ob-
tidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública por ocasião do encerramento da parceria.
art. 4º Esta resolução revoga a resolução cEi nº 004 de 26 de 
março de 2024.
Florianópolis, 24 de setembro de 2024.
sabrina Mores.
presidente cEi-sc

cod. Mat.: 1027235

EXTRATO DAS RESOLUÇÕES Nº 29, 30 E 31, DE 2024 DO 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/SC
O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina 
– CEAS/SC, em reunião plenária ordinária do dia 27 de setembro 
de 2024, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela lei 
Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995 e suas alterações, 
aprovou a Resolução CEAS/SC nº 29 que dispõe da aprovação “in 
totum” para referendar a resolução nº 28 de 17 de setembro que 
aprovou “ad referendum” a retificação da resolução cEas/sc 01 
de 15 de fevereiro de 2024, que retificou a resolução cEas/sc nº 
36 de dezembro de 2023, que aprovou e publicou o calendário de 
reuniões plenárias ordinárias do conselho Estadual de assistência 
social – cEas para o exercício de 2024; Resolução CEAS/SC nº 
30 que dispõe da aprovação da prestação de contas do Fundo 
Estadual de assistência social – FEas sc – do 1º semestre de 
2021, e a  Resolução CEAS/SC nº 31 que dispões sobre a criação 
da comissão organizadora da 15ª conFErÊncia EsTadual 
dE assisTÊncia social de 2025; as quais encontram-se publi-
cadas na íntegra no endereço eletrônico http://www.sas.sc.gov.br/
index.php/conselhos/ceas. Mais informações: ceas@sas.sc.gov.br.
Gabriella Dornelles
presidente do cEas/sc.

cod. Mat.: 1027432

Edital de convocação nº 03/2024, de 01 de outubro de 2024. 
convoca Fórum próprio Eletivo da sociedade civil para legitimar 
a substituição de representantes das entidades, bem como, for-
mar cadastro de entidades suplentes na gestão 2023-2025. a se-
cretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, com 
fulcro na lei n°12.911, de 22/01/2004, e suas alterações, mais 
especificamente no § 2º do Artigo 3º, torna pública a abertura 
de inscrições para formação de cadastro de entidades suplentes 
da sociedade civil e estabelece normas relativas à convocação 
de entidades para compor o colégio Eleitoral que legitimará a 
substituição dos(as) representantes da sociedade civil para inte-
grar o conselho Estadual de segurança alimentar e nutricional 
– consEa/sc para o período de 2023-2025. as orientações Ge-
rais do processo Eleitoral estão estabelecidas no anexo i deste 
Edital, disponível no site da secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família – sas/sc. 1. do calEndÁrio: 01/10 a 
11/10/2024, até às 19h – inscrição de entidades para a formação 
do colégio Eleitoral (recebimento dos documentos de habilitação); 
14/10 e 15/10/2024 – análise da documentação das entidades; 
16/10/2023 – divulgação e publicação das entidades habilitadas 
que formarão o colégio Eleitoral na página da sas (https://www.
sas.sc.gov.br/index.php/conselhos/consea/processo-eleitoral); 
17/10 e 18/10/2024 – prazo para recursos; 21/10/2024 – parecer 
final da Comissão Eleitoral sobre o(s) recurso(s), publicado na 
página da sas (https://www.sas.sc.gov.br/index.php/conselhos/
consea/processo-eleitoral); 30/10/2024 – eleição das entidades 
suplentes e substituição de representantes das entidades que já 
compõem o consEa/sc 2023-2025; 
2. das disposiÇÕEs GErais:
2.1. a comissão Eleitoral poderá solicitar às entidades candidatas 
outras informações e/ou documentos, caso entenda necessário.
2.2. outras informações poderão ser obtidas diretamente na se-
cretaria do consEa/sc pelo e-mail: consea@sas.sc.gov.br
2.3. os casos omissos serão resolvidos pela comissão Eleitoral. 
Florianópolis, 01 de outubro de 2024.
luciane dos passos
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, de-
signada
anExo i
do processo Eleitoral da sociedade civil – consEa/sc (Gestão 
2023-2025)
o presente anexo do Edital de convocação nº xx/2024, de 01 de 
outubro de 2024, tem o objetivo de estabelecer regras e critérios 
para orientar o processo de inscrições para formação de cadastro 
de entidades suplentes da sociedade civil no conselho Estadual 
de segurança alimentar e nutricional de santa catarina – con-
sEa/sc para a gestão 2023-2025, e legitimará a substituição 
dos(as) representantes da sociedade civil que assim desejarem, 
cujo Fórum próprio ocorrerá no dia 30 de outubro de 2024.
a convocação de entidades para compor o colégio Eleitoral que 
elegerá os(as) representantes da sociedade civil para formar 
cadastro de entidades suplentes no conselho Estadual de se-
gurança alimentar e nutricional – consEa/sc para o período 
de 2023-2025, e legitimar a substituição dos(as) representantes, 

deve observar as disposições constitucionais e demais normas 
aplicáveis:
1. das disposiÇÕEs prEliMinarEs: 1.1. o Fórum próprio 
visa o cadastro de entidades suplentes. cada entidade que se 
candidatar deverá indicar um titular e um ou mais suplentes, que 
representarão a entidade da sociedade civil no consEa em caso 
de desistência ou perda de mandato de entidade titular. 1.2. o Fó-
rum próprio visa legitimar a substituição dos (as) representantes 
(titular e suplentes) da sociedade civil, que já compõem a atual 
gestão do consea, e que assim desejarem. 1.3. o Fórum pró-
prio, em todas as suas etapas, será coordenado pela comissão 
instituída pela resolução consEa/sc nº 01, de 09 de setembro 
de 2024.
2. dos rEQuisiTos para HabiliTaÇÃo: 2.1. são pré-requisi-
tos para a instituição se habilitar para o cadastro: a) desenvolver 
ações voltadas à segurança alimentar e nutricional nos termos 
do artigo 4º da lei Federal nº 11.346 de 15 de setembro de 2006, 
que cria o sistema nacional de segurança alimentar e nutricional 
– sisan. b) atuar na mobilização, organização, promoção, defe-
sa e/ou na garantia do direito Humano à alimentação adequada 
há, pelo menos, 02 (dois) anos. c) atuar, em âmbito regional e/ou 
estadual, no Estado de santa catarina. 2.2. poderão candidatar-
-se para integrar o consEa/sc no período 2023-2025, as insti-
tuições que atuem na área de segurança alimentar e nutricional 
em toda a sua diversidade ou um segmento específico (urbano, 
rural, negros, quilombolas, indígenas, pescadores artesanais, po-
vos e comunidades tradicionais e população em situação de rua), 
bem como, organizações de caráter associativo, profissional ou 
de classe; 2.3. atuar em uma ou mais áreas de incidência das 
diretrizes do i plano Estadual de segurança alimentar e nutricio-
nal: i - promoção do acesso universal à alimentação adequada e 
saudável com prioridade para as famílias e pessoas em situação 
de insegurança alimentar e nutricional; ii – promoção do abas-
tecimento e estruturação de sistemas descentralizados de base 
agroecológica e sustentáveis de produção, extração, processa-
mento e distribuição de alimentos; iii – instituição de processos 
permanentes de educação alimentar e nutricional, pesquisa e 
formação nas áreas de segurança alimentar e nutricional e do 
direito humano à alimentação adequada; iV – promoção, univer-
salização e coordenação das ações de segurança alimentar e 
nutricional voltadas para quilombolas, povos indígenas e demais 
povos e comunidades tradicionais; V – Fortalecimento das ações 
de alimentação e nutrição em todos os níveis de atenção à saúde, 
de modo articulado às demais ações de segurança alimentar e 
nutricional; Vi – promoção do acesso universal à água de quali-
dade e em quantidade suficiente, com prioridade para as famílias 
em situação de insegurança hídrica e para produção de alimentos 
da agricultura familiar, pesca e aqüicultura; 2.4. no ato da ins-
crição, a instituição deverá enviar ao consEa/sc as seguintes 
informações e documentos: a) ofício da Entidade indicando a 
candidatura, as regiões do Estado onde atua e, também, indi-
cando seus/suas representantes (titular e suplente ou suplentes), 
constando o número de rG, cpF, endereço residencial, telefone 
e e-mail. b) carta de princípios e/ou estatuto, nos quais está re-
ferenciada à promoção da segurança alimentar e nutricional; c) 
cnpJ ou carta de apresentação de entidade pública ou privada, 
ou autoridade pública atestando a existência e funcionamento da 
instituição há, pelo menos, 02 (dois) anos, bem como elementos 
que comprovem as informações apresentadas (folders de even-
tos, cartazes, cartilhas, registros em mídia nacional ou local); d) 
documento descritivo das atividades realizadas pela instituição 
nos 02 (dois) últimos anos; e) documentos comprobatórios da 
atuação da instituição em âmbito regional e/ou estadual (folders 
de eventos, cartazes, cartilhas, registro em mídia nacional ou 
local). 2.4.1. o(a) representante indicado(a) pela instituição ha-
bilitada para participar do colégio Eleitoral será o(a) mesmo(a) 
ocupar o assento do consEa/sc caso a entidade seja selecio-
nada. 2.4.2. os documentos deverão ser enviados para o e-mail 
consea@sas.sc.gov.br até as 19h do dia 11/10/2024. não serão 
considerados os documentos recebidos após a data final prevista 
para inscrição de entidades; 
3. da sElEÇÃo: 3.1. o processo de análise dos documentos 
será conduzido pela comissão Eleitoral instituída pela resolução 
consEa/sc nº 01, de de 09 de setembro de 2024, que selecio-
nará as entidades representantes da sociedade civil aptas para 
integrar o Fórum próprio Eletivo de Entidades da sociedade civil, 
que habilitará as entidades a formarem cadastro de suplência no 
consEa/sc no período 2023-2025. 3.2. as atividades da co-
missão Eleitoral serão desenvolvidas com o apoio da secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família - sas. 3.3. o 
processo de cadastro será composto de duas fases, a saber: (i) 
habilitação das Entidades aptas a integrar o Fórum próprio Eleti-
vo de Entidades da sociedade civil e, (ii) ranqueamento das enti-
dades suplentes, por voto, sendo que, somente um representante 
de cada entidade habilitada tem direito ao voto; na impossibili-
dade de comparecimento do titular e/ou suplente(s) indicado(s) 
no ofício da entidade, tem direito ao voto o representante devi-
damente referendado pela entidade habilitada. 3.3.1 após o pro-
cesso de análise dos documentos de habilitação, a secretaria do 
consEa/sc publicará na página da sas a lista das Entidades 
consideradas habilitadas. 3.3.2. o colégio Eleitoral, que elegerá 
por meio de votação os(as) representantes da sociedade civil que 
formarão o cadastro de entidades suplentes do consEa/sc no 
período 2023-2025 será formado pelos(as) representantes que 
foram indicados(as) pelas entidades habilitadas pela comissão 
Eleitoral ou por representante devidamente referendado pela en-
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tidade habilitada. 3.3.3 Formado o colégio Eleitoral, a comissão 
Eleitoral funcionará apenas como apoio ao desenvolvimento das 
atividades do colégio Eleitoral. 3.3.4 Finalizada a fase de habili-
tação das entidades, o colégio Eleitoral torna-se a instância má-
xima responsável pela eleição das representantes da sociedade 
civil comporão as entidades suplentes do consEa/sc no perío-
do 2023-2025. 3.3.5 o ranqueamento das entidades suplentes da 
sociedade civil que integrarão o consEa/sc no período 2023-
2025 dar-se-á por meio de votação direta no dia 30 de outubro de 
2024 em Fórum próprio Eletivo da sociedade civil, em local a ser 
definido, onde será informado em prazo hábil para as entidades 
habilitadas;
4. da subsTiTuiÇÃo: 4.1. lEi nº 12.911, de 22 de janeiro de 
2004, art. 3º. § 2º os membros representantes das entidades 
não governamentais serão eleitos em fórum próprio, convocado 
a cada 2 (dois) anos pelo secretário de Estado da assistência 
social, Mulher e Família, e designados pelo Governador do Es-
tado para cumprir mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução, em conformidade com as disposições contidas no 
regimento interno. considerando a necessidade de atender as 
entidades que já compõem a atual gestão e precisam substituir 
seus representantes (titular e/ou suplentes) a fim de continuar 
participando da gestão até o término do mandato. as entidades 
devem enviar seus ofícios de substituição dos representantes até 
o dia 11/10/2024, constando número de rG, cpF, endereço resi-
dencial, telefone e e-mail.
do calEndÁrio: 01/10 a 11/10/2024, até às 19h – inscrição 
de entidades para a formação do colégio Eleitoral (recebimento 
dos documentos de habilitação); 14/10 e 15/10/2024 – análise da 
documentação das entidades; 16/10/2023 – divulgação e publi-
cação das entidades habilitadas que formarão o colégio Eleito-
ral na página da sas (https://www.sas.sc.gov.br/index.php/con-
selhos/consea/processo-eleitoral); 17/10 e 18/10/2024 – prazo 
para recursos; 21/10/2024 – parecer final da Comissão Eleitoral 
sobre o(s) recurso(s), publicado na página da sas (https://www.
sas.sc.gov.br/index.php/conselhos/consea/processo-eleitoral); 
30/10/2024 – eleição das entidades suplentes e substituição de 
representantes das entidades que já compõem o consEa/sc 
2023-2025; 
5. das disposiÇÕEs GErais 5.1. a comissão Eleitoral po-
derá solicitar às entidades candidatas outras informações e/ou 
documentos, caso entenda necessário. 5.2. outras informações 
poderão ser obtidas diretamente na secretaria do consEa/sc 
pelo e-mail: consea@sas.sc.gov.br 5.3. Os casos omissos serão 
resolvidos pela comissão Eleitoral. 5.4. ao iniciar a votação do 
ranqueamento das entidades suplentes, o colégio Eleitoral de-
verá estabelecer critérios acerca do desempate das entidades.
Florianópolis, 01 de outubro de 2024.

cod. Mat.: 1027545

EDUCAÇÃO
PORTARIA N°2740 - de 27/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art. 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 122599/2024, dEiVid nunEs dE sousa, matrícula 
nº 684688-2-02, no cargo de orientador Educacional, pelo período 
de 1 (um) mês, a contar de 06/07/2024 a 04/08/2024, sem recolhi-
mento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art. 3º, da lei complementar n. 773/2021, que alterou o 
§ 4 º, do art. 4º da lei complementar n° 412/2008.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2742 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, a contar de 2/9/2024, 
conforme processo SCC 12200/2024, os efeitos da portaria nº 424, 
de 16/2/2023, publicada no doE nº 21.965, de 22/2/2023, que 
dEsiGnou, de acordo com o Termo de cooperação nº 024/2019, 
bem como com o segundo Termo aditivo, scc 9199/2020, EVE-
raldo pErEira da silVa, matrícula nº 298.115-7-04, lotado na 
coordenadoria regional de Educação de Florianópolis, para exercer, 
além de funções ordinárias, as atividades descritas no decreto nº 
129/2019, que instituiu os núcleos de Gestão de convênios (nGc), 
e atuar no respectivo núcleo regional.

PORTARIA N° 2746 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
164047/2024, a portaria nº 2127 de 01/08/2024, publicada no 
diário oficial do Estado nº 22.323, de 05/08/2024, que conce-
deu ASCENSÃO FUNCIONAL, nos termos do artigo 10 da lei 
complementar n.º 668/2015 alterada pela lei complementar n.º 

716/2018, à servidora cYnTHia scHMiTZ dos sanTos, matrí-
cula nº 629.171-6-01, na parte referente ao cargo, que deverá ser: 
assisTEnTE dE EducaÇÃo.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2747 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, resolve: AUTORIZAR de acordo com 
o § 1°o artigo 6° do decreto n° 3421/2005, conforme processo SED 
53555/2024, o servidor, sÉrGio roGÉrio silVa dE VarGas, 
matrícula n° 920.841-0, cnH:034xxxxxxx-17, categoria: ab, a 
conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, até 
31/12/2026.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2748 - de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741, de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do pad sEd 154156/2023, 
dEcidE com fundamento no art. 60 da lcE nº 491/2010, aplicar 
a penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 10 (dez) dias ao 
servidor (P.H.L), matrícula nº 360.793-3, por infração aos incisos i 
e ii do art. 160 e ao caput do art. 163, art. 166, V, da lei Estadual 
nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2749 - de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as razões 
expostas nos autos do processo sEd 161677/2024 resolve determinar 
o AFASTAMENTO do servidor (E.A de S), matrícula nº 657.476-9, 
sem prejuízo da remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
na forma do caput do art.76, § 1º, § 2º da lcE nº 491/2010.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2750 - de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
SED 7708/2024, a concessão da licença Especial de andrEia 
pErEira FiGuEirEdo, matrícula 271357-8-02, cargo de pro-
fessor, efetuada pela portaria n° 2442 de 05.09.2023, publicada 
diário oficial do Estado nº 22099 de 11/09/2023, página 55, a 
contar de 01/02/2024.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2751 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02 conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019 e 
considerando as razões expostas nos autos do processo admi-
nistrativo SED 171096/2023, DECIDE de acordo com o parágrafo 
único do art. 60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo 
administrativo disciplinar.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1027397

PORTARIA N° 2741 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
164047/2024, a portaria nº 800 de 02/04/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.237, de 03/04/2024, que concedeu ASCEN-
SÃO FUNCIONAL, nos termos do artigo 10 da lei complementar 
n.º 668/2015 alterada pela lei complementar n.º 716/2018, por 
incorreção, aos servidores abaixo listados, na parte referente à 
descrição do cargo ocupado:

Marcia dos sanTos porTo da silVa, matrícula n° 353.336-
0-02, assistente de Educação
ElianE dE souZa sanTos oliVEira, matrícula n° 999.510-2-
01, assistente de Educação

PORTARIA N° 2743 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
164047/2024, a portaria nº 1121 de 06/05/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.260, de 07/05/2024, que concedeu ASCEN-
SÃO FUNCIONAL, nos termos do artigo 10 da lei complementar 

n.º 668/2015 alterada pela lei complementar n.º 716/2018, por 
incorreção, aos servidores abaixo listados, na parte referente à 
descrição do cargo ocupado, que deverá ser:

Maria do carMo HEnricH, matrícula n° 612.825-4-01, assis-
tente de Educação
arlEnE aparEcida dE arruda, matrícula n° 230.922-0-01, 
supervisor Escolar
luciana andrEa silVa souZa aMancio, matrícula n° 612.588-
3-01, supervisor Escolar

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2745 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
164047/2024, a portaria nº 2459 de 05/09/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.348, de 06/09/2024, que concedeu ASCEN-
SÃO FUNCIONAL, nos termos do artigo 10 da lei complementar 
n.º 668/2015 alterada pela lei complementar n.º 716/2018, por 
incorreção, aos servidores abaixo listados, na parte referente à 
descrição do cargo ocupado, que deverá ser:

daianE daMÁsio da rosa, matrícula n° 362.110-3-03, orien-
tador Educacional
daianE daMÁsio da rosa, matrícula n° 629.467-7-01, super-
visor Escolar
liana Maria ZapElini ranGHETTi, matrícula n° 366.957-2-02, 
orientador Educacional
JucinEi JosEFina orsolin do aMaral, matrícula n° 681.068-
3-02, orientador Educacional
paTricia lucas dos sanTos, matrícula n° 670.983-4-03, su-
pervisor Escolar
indianara ViTalsKi bisolo, matrícula n° 659.066-7-04, orien-
tador Educacional

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1027410

FAZENDA
PORTARIA Nº 235/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 3.513.156,68.

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22.191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00601, de setembro 
de 2024, e nos autos do processo nº sEF 14551/2024,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 3.513.156,68 (três milhões, quinhentos e treze mil, cento e 
cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 14551/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de setembro de 2024.

luciano dE sousa rodriGuEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000601
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência social,   
  Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de assistência social (FEassc)
 08.244.0560.0341.009459
 1.500.100.000 33.41.41  1.124.225,34
 08.244.0560.0341.011657
 1.500.100.000 33.41.41  26.735,77
 08.422.0560.0341.016002
 1.500.100.000 33.41.41  156.683,95
Subtotal  1.307.645,06
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
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UO Código F.R.* N.D.** Valor
41073 Fundação catarinense  de Esporte (FEsporTE)
 12.812.0635.0053.015908
 1.501.229.000 33.90.39  1.440.000,00
 04.126.0900.0948.015934
 1.500.100.000 33.90.40  286.775,00
Subtotal  1.726.775,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12.368.0610.0469.011490
 1.500.100.000 44.90.51  400.000,00
Subtotal  400.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa catarina   
 (udEsc)
 12.364.0630.0056.005315
 1.599.265.000 44.90.51  78.736,62
Subtotal  78.736,62
Total  3.513.156,68
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000601
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência social,   
  Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de assistência social (FEassc)
 08.244.0560.0341.011657
 1.500.100.000 44.41.41  97.191,01
 08.244.0560.0341.015491
 1.500.100.000 33.41.41  992.307,36
 1.500.100.000 44.41.41  166.274,06
 08.422.0560.0341.016002
 1.500.100.000 44.41.41  51.872,63
Subtotal  1.307.645,06
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41073 Fundação catarinense  de Esporte (FEsporTE)
 04.122.0900.0002.015929
 1.501.229.000 33.90.39  190.000,00
 04.126.0900.0948.015934
 1.500.100.000 33.90.30  40.775,00
 27.812.0650.0014.015951
 1.500.100.000 33.40.41  246.000,00
 1.501.229.000 33.90.39  1.250.000,00
Subtotal  1.726.775,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12.368.0610.0103.011567
 1.500.100.000 44.90.52  400.000,00
Subtotal  400.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa catarina   
 (udEsc)
 12.364.0630.0056.005312
 1.599.265.000 44.90.52  78.736,62
Subtotal  78.736,62
Total  3.513.156,68
Subação
005312 construção ou reforma de bens imóveis udEsc/chapecó  
cEo
005315 construção ou reforma de bens imóveis udEsc/lages  caV
009459 benefícios eventuais
011490 construção, ampliação ou reforma de unidades escolares  
rede física  Educação básica
011567 Transporte escolar dos alunos da educação básica  sEd
011657 serviço de proteção social básica
015491 proteção social especial de alta complexidade
015908 realização de eventos desporto educacional
015929 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  FEsporTE
015934 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação FEsporTE
015951 apoiar entidades e eventos esportivos de participação, 
lazer e rendimento
016002 Gestão municipal do sistema único de assistência social  
suas
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro (Ec)
1.501.229.000 outros recursos não Vinculados outras recursos 
de Transferências outras Fontes  (Ec)
1.599.265.000 outros recursos Vinculados à Educação  receitas 
diversas Manutenção Ensino superior outras Fontes   (Ec)
**Natureza Despesa
33.40.41 contribuições
33.41.41 contribuições
33.90.30 Material de consumo
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
44.41.41 contribuições
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e Material permanente

cod. Mat.: 1027417

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1380 de 25/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo scc 1111/2022, o Engenheiro, 
LEOCIR NARDI, matrícula n.º 0645509-3-01, para fiscalizar, a 
partir de 19/09/2024, o serviço, n.º contrato/ convênio e objeto:
Convênio: 2020TR518
objeto: ampliação de área para laboratório de análise clínica con-
forme exigências da vigilância sanitária na associação beneficente 
Hospitalar de cedro, com intuito de fornecer um bom atendimento 
aos que necessitam e manter o percentual de atendimento sus em 
80%”, realizado entre esta secretaria e a associação beneficente 
Hospitalar de cedro, com sede no município de são José do cedro.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1027153

P O R T A R I A   N.º 1381 de 26/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 32598/2024, o Técnico em 
atividades de Engenharia, CARLOS AUGUSTO ROGERIO, ma-
trícula n.º 0248609-1-01, para fiscalizar, a partir de 23/09/2024, o 
serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-071/2024
objeto: implantação e pavimentação da rodovia sc-435, trecho: 
são bonifácio – são Martinho, segmento km 64+500 ao km 77+100 
= pF, com extensão total de 12,6 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1382 de 26/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 32598/2024, o Técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 
0172714-1-01 o administrador, JOSE EMILIANO UBA NETO, ma-
trícula n.º 0173124-6-01, e o Técnico em atividades de Engenharia, 
CARLOS AUGUSTO ROGERIO, matricula n.º 0248609-1-01, para 
constituírem, a partir de 23/09/2024, a comissão de desapropriação 
do serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-071/2024
objeto: implantação e pavimentação da rodovia sc-435, trecho: 
são bonifácio – são Martinho, segmento km 64+500 ao km 77+100 
= pF, com extensão total de 12,6 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1027154

P O R T A R I A   N.º 1383 de 27/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 32469/2024, o Engenheiro, 
PHILIPJOHN RIBEIRO SILVA, matrícula n.º 0631348-5-01, para 
a Função de chefia Fc-1, a partir de 01/10/2024.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1384 de 27/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 32469/2024, o Técnico em 
atividades administrativas, ACACIO GARIBALDI S. THIAGO FI-
LHO, matrícula n.º 0246289-3-01, para a Função de chefia Fc-2, 
a partir de 01/10/2024.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1027155

P O R T A R I A   N.º 1385 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sanTur 636/2021, os 
efeitos da portaria n.º 1152 de 02/08/2024, que designou,  os En-
genheiros, MARCELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula 
n.º 0965489-5-05 e ALEX BORDIGNON KULKAMP, matrícula n.º 
0617512-0-01, para fiscalizarem, a partir de 01/08/2024, o serviço, 
n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-0016/2024/SANTUR
objeto: contrato de elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
de engenharia para regularização e reforma do imóvel ocupado 
pela secretaria de Estado do Turismo (sETur), localizado na rua 
Eduardo Gonçalves d’Ávila, nº 303, bairro itacorubi, Florianópolis, 
santa catarina.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1386 de 30/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sanTur 636/2021, os Engenheiros, 
TIAGO JUN SASAKI, matrícula n.º     0605650-4-01, MARCELO 
CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05, ALEX 
BORDIGNON KULKAMP, matrícula n.º 0617512-0-01 e o Técnico 
em atividades administrativas, ALOISIO JOSE BATTISTI, matrí-
cula n.º 0199585-7-01, para fiscalizarem, o serviço, n.º contrato/
convênio e objeto:
Contrato: CT-0016/2024/SANTUR
objeto: contrato de elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
de engenharia para regularização e reforma do imóvel ocupado 
pela secretaria de Estado do Turismo (sETur), localizado na rua 
Eduardo Gonçalves d’Ávila, nº 303, bairro itacorubi, Florianópolis, 
santa catarina.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1027503

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E Mobili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE uso Nº 085/2024.
Permissora: siE. Permissionária: FocallE - EnGEnHaria 
ViÁria lTda.. Objeto: ocupação, em caráter oneroso, da faixa 
de domínio da rodovia sc-404, trecho: Entr. sc-401 (itacorubi) – 
lagoa da conceição (Entr. rua laurindo Januário da silva), entre 
o km 0+390 e o km 0+452, lado esquerdo, entre o km 0+395 e o 
km 0+460, lado direito, além de 1 (uma) travessia no km 0+406, de 
acordo com o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 
759, de 21 de dezembro de 2011, para a implantação de equipa-
mentos de fiscalização de trânsito (radar fixo). Validade: 05 anos. 
Florianópolis, 27.09.2024. Signatários: Vissilar pretto, pela siE 
e o sr. José d’agostini neto, pela permissionária.

cod. Mat.: 1027062

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo/siE nº 137/2024. dEsTinaTÁrio: Via-
ÇÃo nossa sEnHora dos naVEGanTEs lTda. assunTo: 
procEsso 31975/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dEcrETo 12.601 dE 06/11/1980. dElibEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com a fusão das 
linhas 299-0 pedra de amolar/navegantes e 134-4 navegantes/
piçarras, passando a se chamar 299-0 pedra de amolar/piçarras. 
com partidas de pedra de amolar às 05:50, 08:00 e 14:00 horas; e 
de piçarras às 05:30, 10:15 e 17:15 horas, de segunda à sexta-feira, 
anual. carolinE Gondran da rosa. GErEnTE dE opEra-
ÇÃo dE TransporTE inTErMunicipal dE passaGEiros

cod. Mat.: 1027206

PLANEJAMENTO
PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEA/SCTI/CIASC/CGE Nº 029/2024
dispõe sobre o programa de modernização do sistema de gestão e 
tramitação de processos administrativos e documentos eletrônicos, 
estabelecido no decreto nº 39/2019, no âmbito da administração 
pública direta e indireta do poder Executivo do Estado de santa 
catarina e designa os órgãos responsáveis pela análise de infor-
mações e estabelecimento de critérios que subsidiem o processo 
de transição.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, O SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE 
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ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, O PRESI-
DENTE DO CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO E O 
CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
estabelecidas no inciso iii, parágrafo único, do art. 74 da constituição 
do Estado e no inciso i do § 2º do art. 106 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVEM:
art. 1º instituir o Grupo de Trabalho (GT), sob a coordenação do 
secretário de Estado do planejamento, com o objetivo de analisar 
informações levantadas e estabelecer critérios técnicos a fim de 
oferecer subsídios à tomada de decisão a respeito do modelo de 
sistema de gestão e tramitação de processos administrativos e 
documentos eletrônicos a ser implementado no âmbito da admi-
nistração pública direta e indireta do poder Executivo do Estado 
de santa catarina.
art. 2º Ficam designados como participantes do GT os seguintes 
órgãos e entidade:
i – a secretaria de Estado do planejamento (sEplan);
ii –  a secretaria de Estado da administração (sEa);
iii – a secretaria de Estado da ciência, Tecnologia e inovação (scTi);
iV – a controladoria-Geral do Estado (cGE);
V – o centro de informática e automação do Estado de santa 
catarina (ciasc).
art. 3º os representantes dos órgãos de que trata o art. 2º são:
i – pela sEplan, Edson rosa Gomes da silva, matrícula nº 0924494-
8-01, e Vitor santos correa, matrícula nº 0650425-6-01;
ii – pela sEa, Marcus Vinicio Fagundes de oliveira, matrícula 
nº 0644412-1-01, andré bastos, matrícula nº 0956119-6-01, Mille 
anny de albuquerque cassol Gesser, matrícula nº 0341573-2-02, 
Frederico Monteiro neves, matrícula nº 0645801-7-01, e Eduardo 
lopes Jonker, matrícula nº 0997895-0-01;
iii – pela scTi, ramicés dos santos silva, matrícula nº 0734573-9-01;
iV – pela cGE, Valdor Ângelo Montagna, matrícula nº 0303423-2-01;
V – pelo ciasc, Jefferson lewis Velasco, matrícula nº 2452-0.
art. 4º são objetivos do Grupo de Trabalho:
i – colaborar com o fomento de ideias e avaliação das soluções 
tecnológicas necessárias à transição para o novo sistema eletrônico 
de gestão processual e documental;
ii - estabelecer critérios técnicos e objetivos que darão apoio à 
tomada de decisão para uma futura implementação do sistema 
eletrônico de gestão processual e documental;
iii – emitir relatório com as considerações técnicas deliberadas 
pelo GT e encaminhá-lo ao Grupo Gestor de Governo.
art. 5º Fica permitido ao Grupo de Trabalho de que trata esta 
portaria, caso necessário, designar equipe técnica para pesquisar 
informações que possam agregar na discussão, assim como con-
vocar outros órgãos e/ou especialistas sobre o tema para contribuir 
com a consecução dos seus objetivos.
art. 6º o Grupo de Trabalho terá duração inicial de 60 (sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.
§1º o Grupo deverá elaborar cronograma de resolução das atri-
buições estabelecidas a ser submetido à aprovação dos titulares 
das pastas citadas em até 15 (quinze) dias a contar da publicação 
desta portaria , prorrogável por igual período.
art. 7º a participação no grupo será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerado.
art. 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado.

EDGARD USUY
Secretário de Estado do Planejamento
VANIO BOING
Secretário De Estado da Administração
MARCELO FETT ALVES
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação
PEDRO WALTRICK DE SOUZA JUNIOR
Controlador-Geral do Estado
MOISÉS DIERSMANN
Presidente do Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina

cod. Mat.: 1027412

SAÚDE
PORTARIA nº 1303/2024/SES de 30/09/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no art. 3º do decreto 1.106, de 
31/03/2017, e considerando o teor do parecer sEs 240/2022, resolve:

art. 1º designar a servidora pública efetiva e estável, andreia Maria 
da rocha, Técnica em Enfermagem, matrícula n° 0966824-1-01, 
EM SUBSTITUIÇÃO da servidora nardele Maria Juncks matrícula: 
0245847-0-01, no cargo de Técnica em atividade administrativa, 
como Membro da coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo 
dE rEsponsabiliZaÇÃo - par, apuração de eventual respon-

sabilidade administrativa da empresa instituto Maria schmitt de 
desenvolvimento de Ensino, assistência social e saúde do ci-
dadão - iMas, cnpJ n° 28.700.530/0006-76, pelo cometimento 
de possível ato lesivo à administração pública, enquadrável nos 
incisos i, iV nas alíneas ‘’d’’ e “g”, e inciso V do artigo 5º da lei n° 
12.846, de 2013, de acordo com o que consta do processo sEs 
n° 189405/2022.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1027307

porTaria nº 1295, de 27/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais e considerando a delegação de competência efetivada pelo 
decreto n° 1.860 de 13/04/2022, resolve:
PROMOVER por Qualificação ou desempenho profissional, de 
acordo com o disposto no artigo 9° da lei complementar n° 323/06, 
alterado pela lei n° 18.295/2021, os servidores públicos titulares 
de cargo de provimento efetivo integrantes do quadro de pessoal 
da secretaria de Estado da saúde, abaixo relacionados, a partir 
de 01/09/2024.

Nome Matrícula Nv-Ref

adriana Fabricia MacHado dE 
MEllo

0961915-1-01 12-J

adriana suEli cunHa 0957456-5-01 12-J

alExandrE MunarETo souZa 0962987-4-02 12-J

ana riTa rosa FiGuEirEdo 0980340-8-01 12-c

andErson luiZ KrETZEr 0960982-2-01 12-J

andrEa dE aZEVEdo scHalY 0960660-2-01 12-J

andrEa ouriQuEs balbinoT 0960477-4-01 12-J

andrEia JocElEna ViTorio 0398230-0-01 12-J

anGEla aparEcida da silVa pEssoa 0970148-6-01 12-d

anicE souZa da silVa 0271078-1-03 16-J

anna MarYa GoMEs da silVa 
aMador

0960736-6-02 12-J

ariEli scHiEssl FialHo 0963458-4-01 16-d

barbara MarTins GodEnY 0959259-8-01 15-E

bEaTriZ JacQuEs GoncalVEs 0961883-0-01 12-d

bEaTriZ saraiVa 0400005-6-03 11-d

bruna Farias dE souZa 0965656-1-01 12-d

bruna rodriGuEs bEnTo 0957467-0-01 12-J

caMila alVEs pErEira 0959457-4-01 11-a

carlianE MarisE spiElMann 0962826-6-02 16-d

carolina collaco linHarEs 0968600-2-01 16-d

cElisMara andrEa albrinG 0961911-9-01 12-J

cEsar paulo lourEiro dE MEllo 0969170-7-01 16-d

claudETE Maria dos sanTos 0313560-8-02 12-J

claudia carolinE Zanardi 
sproTTE

0962155-5-01 16-J

claudinEia MariZE caTaFEsTa 
dos sanTos

0970019-6-01 12-d

claudio JosE dias 0956252-4-01 12-J

clEusa Mara dias lourEnco 
paVanEllo

0663276-9-01 12-J

dandara TaMila arGEnTa 0956919-7-01 12-J

daniEla saloMao FErrEira 0966560-9-01 16-J

darlon KippEr 0962070-2-01 16-J

dEbora bruM 0960509-6-01 12-J

dEbora crisTina dETTMEr an-
drETTi

0973254-3-01 12-d

dEisE Juliana KollinG 0957934-6-01 16-J

dEYWid MicHEl capElETTo dE 
laria

0672389-6-01 12-E

disa TaVarEs sardinHa 0968131-0-01 11-d

Edina MarTins 0299227-2-02 16-d

Eduardo appEl passos 0970059-5-01 12-d

Eduardo HEnriQuE silVa basTos 0962608-5-01 16-J

ElianE FarinEa TEcHio 0962025-7-01 16-J

Elisa Maria ZuFFo dE barros 0301778-8-03 12-d

EMil YoussEF FarEs 0963334-0-01 16-d

EVElin pErEira MorEira KundE 0383833-1-01 16-J

Fabiana bErTEMEs silVa 0957558-8-01 12-J

FElipE ManoEl GiMEnEZ dE oli-
VEira

0656734-7-02 16-J

FErnanda carolinE rEscarolli 0979885-4-01 12-c

FranciEli crisTina JaQuEs ro-
driGuEs

0963627-7-01 12-J

FranciEllY GoularT arruda 0957312-7-02 12-J

FrancinE Jordana lunElli 0380035-0-04 16-J

GabriEl GusTaVo lonGo 0663247-5-01 16-J

GilianE GiEHl 0962817-7-01 12-d

Gilson JosE pErEira 0960149-0-01 12-J

GisEllE KriscHinsKi da silVa 0956192-7-01 16-J

Gloria MEnEZEs 0966494-7-01 16-J

GusTaVo HEnriQuE MEurEr 0653246-2-02 16-J

Haroldo luiZ JordElino da luZ 0326799-7-02 16-J

iVonE inGrid cordoVa alVEs 0958972-4-01 12-J

JanE dE FaTiMa dE JEsus duarTE 0365431-1-02 12-J

JEaninE raMos 0672751-4-01 11-d

Joao anTonio MarTini 0955785-7-01 16-E

Joao Ernani lEal 0264750-8-02 15-d

JoElMa alVEs dE JEsus 0979094-2-01 12-c

JosEanE sTroMbErG 0959005-6-01 16-J

Julia GraZiEla MarTins 0960645-9-01 12-J

KarinE MorEira KircHHoF 0383639-8-01 16-d

larissa TaliTa VEnancio 0958563-0-01 12-J

lourdETE HEErdT dE casTro 0657277-4-01 12-J

lucas Funaro ViEira 0961147-9-01 12-J

lucianE bEaTriZ sulZbacH 0956146-3-01 12-J

luiZ Eduardo KoEniG dE sao 
THiaGo

0256285-5-01 16-H

luiZ FErnando siMas silVa 0955771-7-01 12-J

Marcia crisTina cordEiro 0666534-9-02 12-J

Marcia rEGina GErEMias pauli 0377592-5-01 12-J

Marcio sEraFiM dE assis 0959201-6-01 12-J

Marcos caMpos dE alMEida 0962870-3-01 16-J

Maria aparEcida ZiMMErMann 0970333-0-01 12-d

Maria concEicao da silVa FisTarol 0970746-8-01 12-d

Maria FErnanda balduci da 
cruZ

0398017-0-01 12-J

Maria HElEna pErucH 0962786-3-01 16-J

Mariana cEolin TEssElE sala 0966720-2-01 16-J

Mariana dE abrEu Garcia Mar-
QuEs

0957185-0-01 12-J

MaridianE raFFo VarEla 0955912-4-01 12-J

Marilda aparEcida ribEiro KocH 0962629-8-01 12-J

MarisTEla VarGas da silVa oli-
VEira

0958971-6-01 12-J

Marli MEndEs 0245149-2-01 12-c

MarTa rEJanE alVEs FErnandEs 0971131-7-01 12-d

MaYara oliVEira dE souZa 0966825-0-01 16-J

MicHEl alEsandEr cosTa 0364765-0-02 12-J

MicHElE lEal dos sanTos cor-
rEa

0957431-0-01 12-J

MicHEllE TErEsa JuncKEs 0960523-1-01 16-J

nanci ludErs GroHs 0373458-7-01 12-J

nEdi salETE da cruZ 0372431-0-01 12-J

oTilia Maria candido scarEllo 0367157-7-02 12-J

paTricia adElaidE broErinG 0319363-2-02 10-d

paTricia GoMEs 0970943-6-01 12-d

paTricia lopEs dadaM 0374455-8-01 16-J

paTricia MEdEiros sallEs 0319461-2-02 15-G

paula Franca dE albuQuErQuE 
MEllo

0957730-0-01 16-J

paulinE MEllEr ViEira 0959089-7-01 16-J

priscila THaiZanE FErrEira ro-
cHa dE Espindola

0978612-0-01 11-c

priscilla sanTos corTEs 0972803-1-01 11-d

raQuEl lourEnco 0959050-1-01 12-J

rEnaTa dos sanTos 0967628-7-01 16-d
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rEnaTa suEli porTo da silVa 0957454-9-01 12-J

robErTa lEal sabino 0961906-2-01 16-J

ronEi barbosa Espindola 0365764-7-03 12-J

rosa WErlanG 0282044-7-03 16-J

rosilEnE MuniZ 0383911-7-01 12-J

rubia rodriGuEs caMara 0372430-1-01 12-i

sabrina broErinG silVa cunHa 0957393-3-01 16-J

saMilla ribEiro baTisTa 0957210-4-01 12-E

sandra do prado dE oliVEira 0958278-9-01 12-J

sandra pErEira dos sanTos 0959093-5-01 12-J

scHaona MailYn rosa FiGuEiro 0957208-2-01 12-J

sErGio HEnriQuE ViEira 0360320-2-01 04-J

silVia rEGina silVEira dE caMpos 0963622-6-01 12-d

silVia rEJanE bolnEr liMa 0959975-4-01 12-J

siMonE roHdE GoMEs 0650512-0-02 12-d

suElE cinElandia pEixoTo 0966827-6-02 12-d

suElY dos sanTos 0969767-5-01 16-d

TadEu GusTaVo VEndraME 0959715-8-01 16-J

Tais duarTE da silVa 0955738-5-01 12-E

Tania pErEira 0962914-9-01 16-J

TaTianE Espindola dE souZa 
Franco

0320218-6-02 12-J

TaTianE Girardi bErnardEs 
sarda

0963336-7-01 16-d

TErEZinHa bado pElissaro 0362966-0-01 03-i

THais clEMEncia 0673452-9-01 12-d

THYaGo FErnandEs 0956117-0-01 12-J

ValdirEnE crEusa FErnandEs 0662811-7-02 16-J

ValEria sanTos dE liMa 0960383-2-01 12-J

ValKiria naZarETH raMos 0956897-2-01 12-J

VanEssa dos sanTos GodinHo 0956107-2-01 12-J

Vinicius Eduardo ViEira 0673299-2-01 11-d

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1027083

Portaria nº 1288, de 20/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5021460-96.2024.8.24.0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00135263/2024, para fins de regulari-
zação funcional da servidora KAROLINE SILVEIRA HONORATO, 
matrícula nº 0958412-9-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 26/09/2017, 
para o nível 9, referência b;

rETiFicar na portaria nº 622/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.824 de 01/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-b;

rETiFicar na portaria nº 595/sEs/2019, publicada no d.o.E. nº 
21.063 de /2019, referente à progressão por Tempo de serviço, no 
campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-b, leia-se: 10-c;

rETiFicar na portaria nº 250/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.323 de 03/08/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-b, leia-se: 11-c;

rETiFicar na portaria nº 420/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.576 de 03/08/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;

rETiFicar na portaria nº 745/sEs/2022, publicada no d.o.E. nº 
21.819 de 22/07/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-d;

rETiFicar na portaria nº 424/sEs/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.069 de 27/07/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1027085

Portaria № 1262, de 23/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022, de acordo com o Termo de 
inspeção de saúde emitido pela Gerência de perícia Médica da 
secretaria de Estado da administração em 12/09/2024 e conforme 
processo sEs 157456/2024, resolve REMOVER a servidora KATIA 
PRISCILA MENDES DE ARAÚJO, matrícula nº. 0655885-2-01, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital 
regional Hans dieter schmidt - HrHds, nível GEpro-sEs-12/J, 
para atuar na Maternidade darcy Vargas - MdV.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1027114

Portaria № 1264, de 23/9/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
182895/2024, resolve REMOVER a servidora GRACIELE TREN-
TIN, matrícula nº 0399259-4-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada na superintendência de Vigilância em saúde - suV, nível 
GEpro-sEs-14/c, para atuar no centro de informações e assis-
tência Toxicológica - ciaTox.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1027116

Portaria № 1275, de 24/9/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
197889/2024, resolve RETIFICAR a portaria nº. 1038, publicada 
no doE de 6/8/2024, que remove a servidora SHERON FERNAN-
DES, onde   se   lê:   para atuar na Gerência regional de saúde 
– GErsa Joinville, leia se: unidade descentralizada de Vigilância 
Epidemiológica – udVE de Joinville.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1027119

porTaria n.1294 de 27/09/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os 
artigos 3º, §3º, 13 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no procEsso nº sEs 61014/2019, resolve conforme 
fundamentação nos autos, rEconduZir as servidoras públicas 
civis, estáveis e com nível médio, Michelle Lopes Martins, matrícula 
0362458-7-01, no cargo de Técnica em atividades administrativas, 
lotada no setor de Material e patrimônio - HTr/GErad, Ana Patricia 
do Amaral de Salles, matricula 0350987-7-03, na competência de 
Técnica em atividades administrativas, com atribuição de exercício 
no setor de contas Médicas - HTr-GErad e Claudia Maria de 
Borba, matrícula 0245821-7-01, na competência de cozinheira, 
com atribuição de exercício no ambulatório - HTr/GETEc, todos 
ocupantes do cargo de provimento Efetivo de analista Técnico em 
Gestão e promoção de saúde, em consonância com o art. 36, da 
lc nº 491/10, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
por terem, em tese, cometido irregularidades no empréstimo de 
camas hospitalares de patrimônio público à particulares no Hospital 
Tereza ramos, envolvendo os servidores s.M.Z, matrícula 0362448-
0-01, na competência de Técnico em atividades administrativas, 
nível médio, ocupante do cargo de provimento Efetivo de analista 
Técnico em Gestão e promoção de saúde, estável, r. s., matrícula 
n. 0693262-2-01, ex-Gerente de administração do Hospital Tereza 
ramos, comissionado, r. Á. l., matrícula n. 0960828-1-01, ex-Ge-
rente de administração do Hospital Tereza ramos, comissionado, 
b. b. r. M., matrícula n. 0666421-0-01, ex-diretora do Hospital 
Tereza ramos, comissionado e J.o., matrícula n. 0970287-3-01, 
ex-Gerente de administração do Hospital Tereza ramos. se houver 
comprovação das condutas, os servidores terão infringido, o artigo 
29, iii e Vii, e artigo 30, ii, ambos da lc 323/06, estando sujeitos às 
penalidades previstas pela mesma norma, inclusive, estabelecida 
pelo artigo 38, i e artigo 40. a comissão disciplinar deverá instalar-se  
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no diário 
oficial do Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o disposto 
no artigo 38 da lc nº 491/10.
Flora paulEsKY Juliani dE arruda
corregedora

cod. Mat.: 1027105

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE / FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE torna público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 030/2024. 
PROCESSO: sEs 193222/2024. CEDENTE: secretaria de Estado 
da saúde / Fundo Estadual de saúde, cnpJ: 80.673.411/0001-
87. CESSIONÁRIO: Município de alfredo Wagner, cnpJ: 
83.102.608/0001-54 OBJETO: cessão de uso do Veículo Tipo  
ambulância, placa: QHs9449, patrimônio/sEs: 277865.  VI-
GÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de publicação.

cod. Mat.: 1027173

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GES-
TÃO Nº 04/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO MARIA 
SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - IMAS
pelo presente instrumento, de um lado o Estado de santa cata-
rina, por intermédio da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE 
- órGÃo supErVisor, neste ato representado pelo secre-
tário de Estado da saúde, diogo demarchi silva, e de outro 
lado a orGaniZaÇÃo social insTiTuTo Maria scHMiTT 
dE dEsEnVolViMEnTo dE Ensino, assisTÊncia social 
E saÚdE do cidadÃo - iMas, denominada ExEcuTora, 
neste ato representada pelo seu presidente Walmiro Martins 
charão Junior, resolvem, de comum acordo, aditar o conTraTo 
dE GEsTÃo nº 04/2023, com fundamento na lei Estadual n° 
12.929/2004 e no decreto Estadual nº 4.272/2006, em confor-
midade com o processo sEs 210471/2024.
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração 
das metas pactuadas para oftalmologia Glaucoma (com aumento 
de meta mensal) e oftalmologia catarata e pterígio (com redução 
de meta mensal), conforme item 1.7.1. do anExo TÉcnico ii, 
do contrato de Gestão nº 04/2023.
SIGNATÁRIOS: órGÃo supErVisor, diogo demarchi silva 
– secretário de Estado da saúde; pela ExEcuTora, Walmiro 
Martins charão Junior - presidente da organização social iMas.
Florianópolis, 27 de setembro de 2024.

Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1027176

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 05/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO HEMOSC/CEPON - FAHECE
pelo presente instrumento, de um lado o Estado de santa cata-
rina, por intermédio da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE 
- órGÃo supErVisor, neste ato representado pela secretário 
de Estado da saúde, diogo demarchi silva, e de outro lado a 
orGaniZaÇÃo social FundaÇÃo dE apoio ao HEMosc/
cEpon - FaHEcE, denominada ExEcuTora, neste ato re-
presentada pelo seu presidente alvin laemmel, resolvem, de 
comum acordo, aditar o conTraTo dE GEsTÃo nº 05/2023, 
com fundamento na lei Estadual n° 12.929/2004 e no decreto 
Estadual nº 4.272/2006, em conformidade com o processo sEs 
173848/2021.
OBJETO: o presente Termo aditivo tem como objeto o repasse de 
recurso financeiro no valor de r$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
em parcela única, à Executora, proveniente de emenda parlamen-
tar, propostas nº 36000363965202100 e 36000363973202100, 
portaria GM/Ms nº 1.395/2021, destinado ao HEMosc, sendo 
r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao HEMosc-Florianópolis, 
e r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao HEMosc- blumenau, 
para fins de reformas, pinturas e manutenções nas respectivas 
unidades.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os recursos orçamentários alo-
cados para o cumprimento deste aditivo correrão com previsão 
na unidade Gestora 480091, Fonte 1.600.223.503, natureza da 
despesa 33.50.85.01 e subação 11441.
SIGNATÁRIOS: órGÃo supErVisor, diogo demarchi sil-
va – secretário de Estado da saúde; pela ExEcuTora, alvin 
laemmel - presidente da organização social FaHEcE.
Florianópolis, 27 de setembro de 2024.

Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1027207
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PORTARIA SES Nº 1307, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

CONSIDERANDO a lei complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, ava-
liação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências:
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 277, de 05 de abril de 2023, que institui grupo de trabalho com a finalidade de avaliar, discutir e propor estratégias e ações para o aprimoramento dos instrumentos 
contratuais e definição de critérios de repasses de recursos estaduais e demais recursos, às instituições hospitalares prestadoras de serviços SUS, ano âmbito do Estado de Santa Catarina, bem como, 
analisar os custos dos serviços hospitalares de acordo com as especificidades dos serviços;
CONSIDERANDO a deliberação nº 745/cib/2023, aprovada em 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a implementação do programa de Valorização dos Hospitais para o ano de 2024;
CONSIDERANDO que cabe às instâncias gestoras do SUS proporcionar o acesso da população aos serviços de saúde, respeitando também o equilíbrio financeiro dos contratos firmados com as institui-
ções de saúde parceiras na consecução dos serviços sus;
CONSIDERANDO os critérios para repasse de recursos financeiros como incentivo estadual para os serviços hospitalares e a sustentabilidade às unidades hospitalares prestadoras de serviços ao Sistema 
único de saúde (sus);
CONSIDERANDO a alocação de recurso de fonte estadual para o programa de Valorização dos Hospitais;
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Publicar os Recursos discriminados no Programa de Valorização dos Hospitais, para a transferência dos recursos financeiros devidos, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde 
para os serviços hospitalares sob Gestão Municipal.
Art. 2º – a distribuição dos recursos Financeiros do programa de Valorização dos Hospitais, referente a competência Setembro de 2024, para os serviços sob Gestão Municipal, descrita no anexo i.
Parágrafo Único: os recursos constantes no anexo i desta portaria estão atrelados aos critérios e serviços devidamente disponibilizados ao programa de Valorização dos Hospitais, não ensejando na 
exigência de novas contrapartidas de serviços por parte dos municípios.
Art. 3º – os valores desta portaria devem ser transferidos para as unidades hospitalares em até 5 (cinco) dias úteis após depósito em conta corrente do Fundo Municipal de saúde.
Art. 4º – O detalhamento da composição dos valores financeiros está disponível na página do programa em  https://www.saude.sc.gov.br/ e os pagamentos realizados em https://transparencia.sc.gov.br/
despesa.
Art. 5º – A prestação de contas deverá ser apresentada no Relatório Anual de Gestão (RAG) por parte do município e dentro dos ditames do instrumento contratual local por parte do Hospital beneficiado, 
conforme legislação vigente.

Florianópolis, 30 de setembro de 2024.

Diogo Demarchi Silva 
Secretário de Estado da Saúde

Anexo I da Portaria SES Nº 1307/2024 - Programa de Valorização dos Hospitais – Hospitais Sob Gestão Municipal – Competência SETEMBRO/2024

Município CNPJ do FMS Banco Agência Conta Corrente CNES Hospital 
Valor Total Mês 

Hospital
Valor Total Mês 

Município

balneário camboriú 10.459.525/0001-43 cEF 14.893 317.551 6854729 Hospital Municipal ruth cardoso r$ 1.038.000,00 r$ 1.038.000,00

biguaçu 08.999.257/0001-00 bb 18.740 66.240.040 7486596 Hospital regional Helmuth nass r$ 810.000,00 r$ 810.000,00

blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200x 2558246 Hospital santa isabel r$ 2.000.000,00

r$ 4.043.947,56blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200x 2558254 Hospital santo antônio r$ 1.923.947,56

blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200x 2522209 Hospital Misericórdia r$ 120.000,00

brusque 11.188.015/0001-41 bb 4.014 650994 2522411 Hospital azambuja r$ 1.689.623,05

r$ 1.739.623,05
brusque 11.188.015/0001-41 bb 4.014 650.994 2522489

associação Hospital e Maternidade dom 
Joaquim

r$ 50.000,00

camboriú 11.312.860/0001-87 bb 17.078 156574 2691523 Hospital cirúrgico camboriú r$ 37.500,00 r$ 37.500,00

canelinha 08.692.266/0001-54 cEF 17.957 66.240.483 2596784
Fundação Hospitalar Municipal de 
canelinha

r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

canoinhas 11.206.680.0001-10  bb 3.433 314331 2491249 Hospital santa cruz de canoinhas r$ 270.000,00 r$ 270.000,00

concórdia 10.455.823/0001-65 bb 4.103 5.747.422 2303892 Hospital são Francisco r$ 1.304.000,00 r$ 1.304.000,00

correia pinto 14.741.096/0001-53 bb 53.759 112.909 2300478 Hospital Faustino riscarolli r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

dionísio cerqueira 11.265.919/0001-23 cEF 28.967 66240094 2658372 Hospital Municipal de dionisio cerqueira r$ 110.000,00 r$ 110.000,00

Gaspar 11.436.906/0001-70 bb 9.210 254410 2691485 Hospital de Gaspar r$ 510.000,00 r$ 510.000,00

Guaramirim 11.293.409/0001-60 bb 20.958 358398 2492342 Hospital santo antônio Guaramirim r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

indaial 11.355.483/0001-63 bb 9.288 427918 2521873 Hospital beatriz ramos r$ 550.000,00 r$ 550.000,00

irineópolis 06.089.125/0001-16 bb 21.431 142476 2491311 Hospital Municipal bom Jesus r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

itaiópolis 10.817.032/0001-38 cEF 36.463 66240143 2665107 Hospital santo antônio de itaiópolis r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

itajaí 08.259.606/0001-58 bb 3.050 472166 2522691
Hospital e Maternidade Marieta Konder 
bornhausen

r$ 2.957.124,32
r$ 3.659.124,32

itajaí 08.259.606/0001-58 bb 3.050 472166 2744937 Hospital infantil pequeno anjo r$ 702.000,00

itapema 11.148.262/0001-14 bb 3164x 435.163 2303167 Hospital Municipal santo antônio r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Jaraguá do sul 14.007.211/0001-60 bb 405-7 61101-8 2306336 Hospital são José r$ 1.335.000,00
r$ 2.290.900,00

Jaraguá do sul 14.007.211/0001-60 bb 405-7 61101-8 2306344 Hospital e Maternidade Jaraguá r$ 955.900,00

Joinville 08.184.821/0001-37 bb 31.550 153583 2436469 Hospital Municipal são José r$ 1.655.706,58
r$ 2.695.706,58

Joinville 08.184.821/0001-37 bb 31.550 153583 2521296 Hospital bethesda r$ 1.040.000,00

lages 11.840.546.0001-77 bb 3.077 456217 2504316 Hospital nossa sra. dos prazeres r$ 1.385.014,35
r$ 2.095.202,37

lages 11.840.546.0001-77 bb 3.077 456217 2662914 Hospital infantil seara do bem r$ 710.188,03

laguna 06.231.312/0001-92 bb 0345x 14763x 2558017 Hospital de caridade s. b. J. dos passos r$ 810.000,00 r$ 810.000,00

lauro Muller 11.292.440/0001-86 cEF 44.539 66240090 2419246 Fundação Hospitalar Henrique lage r$ 105.000,00 r$ 105.000,00

luiz alves 11.301.658/0001-50 bb 53.910 8093-4 2672154 Hospital Hoscola r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Major Vieira 11.715.955/0001-41 bb 02838x 105686 2543079 Hospital Municipal são lucas r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Massaranduba 11.231.203/0001-05 cEF 13.900 129011 7847777 Hospital Municipal Joao schreiber r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

navegantes 11.474.080/0001-33 bb 4229-3 47015-5 2674327 Hospital nossa senhora dos navegantes r$ 130.000,00 r$ 130.000,00

nova Trento 08.858.200/0001-91 bb 23.566 23066-9 2778831
Hospital nossa senhora da imaculada 
conceição

r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

https://www.saude.sc.gov.br/
https://transparencia.sc.gov.br/despesa
https://transparencia.sc.gov.br/despesa
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Anexo I da Portaria SES Nº 1307/2024 - Programa de Valorização dos Hospitais – Hospitais Sob Gestão Municipal – Competência SETEMBRO/2024

Município CNPJ do FMS Banco Agência Conta Corrente CNES Hospital 
Valor Total Mês 

Hospital
Valor Total Mês 

Município

orleans 03.230.443/0001-67 cEF 9.555 303577 2555840 Fundação Hospitalar santa otília r$ 330.000,00 r$ 330.000,00

petrolândia 14.008.675/0001-91 bb 53.058 2.941 2378000 Hospital de petrolândia r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Quilombo 13.886.006/0001-50 bb 1.393 027500-x 2538342 Hospital são bernardo r$ 150.000,00 r$ 150.000,00

rio do sul 10.469.199/0001-55 cEF 4.235 66.241.122 2568713 Hospital regional alto Vale r$ 1.841.279,93
r$ 2.021.279,93

rio do sul 10.469.199/0001-55 cEF 4.235 66.241.122 2379627 Hospital samaria r$ 180.000,00

rio negrinho 10.377.912/0001-30 cEF 10.812 66240031 2521695 Hospital rio negrinho r$ 710.000,00 r$ 710.000,00

seara 11.672.134/0001-75 bb 8.753 341.835 2304155 Hospital são roque de seara r$ 87.000,00 r$ 87.000,00

santo amaro da imperatriz 02.307.876/0001-00 cEF 36.846 66240388 2418177 Hospital são Francisco r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

são bento do sul 08.281.643/0001-62 bb 6.742 449660 2521792 Hospital e Maternidade sagrada Família r$ 740.000,00 r$ 740.000,00

são João batista 08.361.788/0001-73 bb 26.298 18330x 2418967 Hospital Municipal Monsenhor Jose locks r$ 144.000,00 r$ 144.000,00

Três barras 11.491.075/0001-39 cEF 413 6240229 2490935 Hospital Felix da costa Gomes r$ 150.000,00 r$ 150.000,00

urussanga 10.502.372/0001-70 bb 0880x 175927 2419653
Hospital nossa senhora da conceição 
Hnsc

r$ 120.000,00 r$ 120.000,00

Witmarsum 11.766.503/0001-99 bb 53.570 67555 7278977 Hospital Mateus caled padoin r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Vitor Meireles 11.347.201/0001-86 bb 54.380 70.416 2377659 associação Hospitalar angelina Meneghelli r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

r$ 27.441.283,82

cod. Mat.: 1027597

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

portaria n° 837/pMsc/2024, de 27/09/2024.

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta 
no inciso ix, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, 
e conforme Edital nº 192/dp/cEsiEp/si/2024, bem como sGpe 
pMsc nº 48602/2024, rEsolVE: DESIGNAR para frequentar o 
curso de Especialização em policiamento de Trânsito rodoviário 
(cEpTr) - 15ª Edição, a ser realizado na sede do comando de 
polícia Militar rodoviária (cpMrv), no município de Florianópolis/
sc, será garantido o direito a remuneração (subsídio) e etapa de 
alimentação, com recursos do convênio pMscxsiE, os seguintes 
policiais militares, no período de 30 de setembro a 01 de novembro 
de 2024:

Ordem Posto/Graduação Matrícula Nome

1 Major 930271-9 andre Ferreira de araujo

2 1º sargento 920617-5 Jonas acacio dolla

3 1º sargento 924177-9 almir niehues

4 3º sargento 926541-4
salvador Valdir dos 
santos

5 3º sargento 926154-0 anderlei Farias rodrigues

6 3º sargento 928851-1
alisson dagostin de 
betio

7 3º sargento 926106-0 Jacson rodrigo barbosa

8 3º sargento 925524-9 Marcos antonio da silva

9 3º sargento 928753-1 airton devid Vargas

10 3º sargento 926905-3 adilson Moraes claudino

11 3º sargento 928099-5 adriano Machado de liz

12 cabo 933233-2 leandro Freitag

13 cabo 930894-6 Michael Jefferson Carneiro

14 cabo 930520-3
Manoel Moreira de 
souza

15 cabo 659639-8 Everton luiz lazier

16 cabo 930420-7
luciano dos reis de 
Moura

17 cabo 929712-0 anderson de oliveira

18 cabo 931620-5 bruno Martins lima

19 cabo 933211-1 rafael luiz da silva

20 cabo 931580-2 renato santos de sousa

21 cabo 928755-8 Jucimar poletti

22 soldado 620289-6
Thiago dela bruna 
noronha

23 soldado 990016-0 Grazielle cella

24 soldado 989807-7
alexander de Freitas 
Teixeira Franca

2. os referidos policiais militares durante o curso permanecem adi-
dos à opM de origem.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

aurÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027231

Portaria nº 841/PMSC de 27/09/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso xxi, da cF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 1º § 3º da lc 
nº 380/07, alterada pela lc nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - cTisp, no 1501-SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO no município de FLORIANÓPOLIS/SC - 
EIGOMAR MIRANDOLLI, SUBTENENTE PM RR Mat. 918760-0, 
à contar de 03/10/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1027347

Portaria nº 844/PMSC de 30/09/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso xxi, da cF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 1º § 2º da lc 
nº 380/07, alterada pela lc nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - cTisp no 9º BPM, no município de CRICIU-
MA/SC - CLOVIS COAN, SUBTENENTE PM RR Mat. 914098-0, 
à contar de 07/10/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1027392

PORTARIA N° 833/PMSC/2024 DE 26/09/2024.
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: dEMiTir, de acordo com o artigo 9°, inciso i da lei 
n° 11.496, de 19/07/00 e Edital n° 27/apMT/pMsc/2023, o profis-
sional ALISSON MARTINS DUARTE, 3º colocado no certame, em 
virtude da 1ª colocada retornar de licença maternidade, aocolégio 
policial Feliciano nunes pires”- lages. a contar de 26/09/2024.
aurÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
cel pM  - comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027202

PORTARIA N° 834/PMSC/2024 DE 27/09/2024.
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com os art.3° e art. 4º, §1º 
da lei n° 11.496 de 19/07/00 e Edital n° 27/apMT/pMsc/2023, 
a profissional abaixo relacionado, com sua respectiva habilitação 
e carga horária, para exercer, em caráter temporário, sua função 
no colégio policial Militar “Feliciano nunes pires”- lages. contra-

to com início em 27/09/2024 e término em20/12/2024:THÁBATA 
CRISTINA FAXINA AGUIA, professora de ciências, fundamental, 
doutorado, 18H.
aurÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
cel pM comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027203

Portaria nº 843/PMSC de 30/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
REGINALDO BELMIRO ANTUNES, 1º SARGENTO PM RR Mat. 
923628-7, à contar de 07/10/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pM comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027399

Portaria nº 845/PMSC de 30/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 
15 inciso ii, parágrafo único, da lei complementar nº 380 de 03 
de maio 2007, combinado com o art. 10 inciso ii, parágrafo único, 
inciso Vi do decreto nº 1274 de 11 de Maio de 2021, do corpo 
Temporário de inativos da segurança pública  – CTISP, DACIO 
EUGENIO MOREIRA, 3º SARGENTO PM RR Mat. 909302-8, à 
contar de 10/10/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pM comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027400

Portaria nº 846/PMSC de 30/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 
15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de 
maio de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTISP, JOAO CRUZ, CABO PM RR Mat. 907988-2, à 
contar de 01/10/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pM comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027401

portaria n° 835/pMsc/2024, 27/09/2024.
o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, bem como inciso 
Vi, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, concomi-
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tantemente ao § 1º, art. 36 r-10-108 também descritos no ato nº 
176/pMsc/2024, bem como processo sGp-e pMsc 82776/2023, 
rEsolVE: 1. cEssar a disposiÇÃo à casa Militar do Minis-
tério público de santa catarina, onde exercia função de interesse 
policial militar no Grupo de atuação Especial de combate às or-
ganizações criminosas (GaEco), no município de lages/sc, o 
seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome

Major 923539-6 Vanilo ViGnola

2. CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 30 de setembro de 
2024, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome Lotação Município
Ajuda de 
Custo

Major 923539-6
Vanilo 
ViGnola

6bpM lages não

 3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

aurÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027008

porTaria nº 818/pMsc/2024

Torna sEM EFEiTo, conforme processo doE nº 22356, na por-
taria nº 796/2024, publicado no dia 18/09/2024, que classificou o 3º 
SGT PM Mat. 922886-1 HEVERALDO HENRIQUE RODRIGUES. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2024.

aurÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1027156

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo adi-
tivo nº 002/2019/Mp ao convênio nº 054/2019/Mp. PARTÍCIPES: 
Ministério público de santa catarina e a polícia Militar do Estado 
de santa catarina. OBJETO: atualização dos anexos i – plano de 
Trabalho e anexo ii – cronograma de desembolso, bem como a 
adequação de valores, ambos referentes ao Termo de aditivo nº 
002/2023 do CV-054/2019/MP, a fim de adequar o instrumento à 
realidade da execução dos pagamentos. VIGÊNCIA: a contar da 
publicação em doE. DATA: Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Fábio de souza Trajano, pelo Mpsc, e aurélio 
José pelozato da rosa, pela pMsc.

cod. Mat.: 1027247

Extrato nº. 725 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° bpMa- 
canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202377251, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e alExandrE 
odEbrEcHT, cpF:901.xxx.xxx-87, em 25/09/2024, tendo por 
objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou cor-
rigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 726 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600201955238, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Jair pErEira, cpF:418.xxx.xxx-00, em 25/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 24 meses.

Extrato nº. 730 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202377575, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
salETE KirscHbauEr, cpF:034.xxx.xxx-57, em 26/09/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
da exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 732 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202375602, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
iVonE MacHado, cpF:033.xxx.xxx-60, em 26/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
integral dos danos causados, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 733 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° bpMa- 
canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202478900, celebrado 

entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e MarcElo 
JosÉ daVET ribas, cpF:831.xxx.xxx-53, em 26/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 738 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202378465, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e JosÉ 
carlos olsEn, cpF:421.xxx.xxx-49, em 26/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 739 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202378466, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e JosÉ 
carlos olsEn, cpF:421.xxx.xxx-49, em 26/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1027006

Extrato nº 732 - 3ªcia/ 2° bpMa- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17513-E, auto de infração ambiental nº 13660-E, aplicado em 
14/09/2024, situado no município de itaiopolis, no(a) área titulada 
não registrada - Ex.: inventário, abrangendo 2,94ha (dois vírgula 
noventa e quatro hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 
617083 | 7073372), processo Gaia 21600202482570 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00056768/2024.

Extrato nº 735 - 3ªcia/ 2° bpMa- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17531-E, auto de infração ambiental nº 13673-E, aplicado em 
16/09/2024, situado no município de Mafra, no(a) área titulada não 
registrada - Ex.: inventário, abrangendo 1,6ha (um vírgula seis 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 597232 | 7103869), 
processo Gaia 21600202482591 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00057095/2024.

cod. Mat.: 1027007

Decisão do processo administrativo ambiental
Processo nº 21700.2023.76749, Interessado: José anildo da silva, 
CPF xxx.862.909-xx. ATIVIDADE: “por dificultar a regeneração 
natural de vegetação do bioma Mata atlântica, com a atividade 
de terraplanagem de uma área de 2.000m², sendo este a margem 
de 2 metros de um curso de água, com leito regular de 1 metro 
de largura (app), sem possuir anuência do órgão ambiental com-
petente.” DECISÃO: aplicar sanção de multa simples no valor de 
r$ 5.000,00 (cinco mil reais). palhoça/sc, 28 de maio de 2024.
Capitão PM  Guilherme Wildner Wolf
autoridade ambiental fiscalizadora

cod. Mat.: 1027266

Despacho – Inserção em dívida ativa
Processo n. 21700.2022.69910. Auto de infração: 48942-a. 
Interessado: lauro antonio Matias. CPF: xxx.409.139-xx. com 
base nos artigos 141 da portaria conjunta nº 143/2019/iMa/cpMa-
-sc, determino a inserção do presente processo administrativo 
em dívida ativa conforme multa aplicada no valor de r$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
palhoça/sc, 13 de setembro de 2024.
Capitão PM Renata Bousfield
autoridade ambiental

cod. Mat.: 1027329

Extrato nº 742 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Embargo 
nº 15830-E, auto de infração ambiental nº 12646-E, aplicado em 
02/04/2024, situado no município de biguacu, no(a) área titulada 
não registrada - Ex.: inventário, , abrangendo 0,44ha (zero vírgula 
quarenta e quatro hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 
734743 | 6963809; ), processo Gaia 21000202479769 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00019396/2024.

cod. Mat.: 1027330

Despacho – Inserção em dívida ativa
Processo n. 21700.2022.70981. Auto de infração: 8603-E. Inte-
ressado: pedro orival lehmkuhl. CPF: xxx.641.709-xx. com base 
nos artigos 141 da portaria conjunta nº 143/2019/iMa/cpMa-sc, 
determino a inserção do presente processo administrativo em dí-
vida ativa conforme multa aplicada no valor de r$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
palhoça/sc, 13 de setembro de 2024.
Capitão PM Renata Bousfield
autoridade ambiental

cod. Mat.: 1027350

Extrato nº 744 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 37193-a, auto de infração ambiental nº 58776-a, aplicado 
em 09/03/2024, situado no município de antonio carlos, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,12ha (zero vírgula 
doze hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 717294 | 6952822; 
), processo Gaia 21000202479685 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00015161/2024.

cod. Mat.: 1027419

Polícia Civil

PORTARIA Nº 221/DIAF/DGPC/PCSC, de 30/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia ÉRICO RAGUSA 
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 0655.353-2-02, como Fiscal Titular 
e a Escrivã de polícia TELMA CRISTINA PINTO LOPES, matrí-
cula nº 0655.751-1-01, como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento nº 271/sEcoa/pcsc/2024, processo sGpe pcsc 
98889/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1027158

PORTARIA Nº 222/DIAF/DGPC/PCSC, de 30/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 
0322.857-6-01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento 
nº 272/sEcoa/pcsc/2024, processo sGpe pcsc 89715/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1027175

porTaria nº 2595/Gab/dGpc/pcsc, 30/09/2024

a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais e em consonância com 
os preceitos do art. 226 da Lei nº 6.843/86 – Estatuto da Polícia 
Civil de Santa Catarina e dos arts. 3º, § 3º e art. 25 e ss. da 
Lei Complementar nº 491/2010, resolve dEsiGnar os servido-
res Tatiana da Rocha Klein, delegada de polícia de Entrância 
Especial, matrícula nº 0359850-0-01, Alfeu Orben, delegado de 
polícia de Entrância Especial, matrícula nº 0167677-6-01, e De-
nis Schlang Rodrigues Alves, delegado de polícia de Entrância 
Final, matrícula nº 0650169-9-01, todos policiais civis de santa 
catarina, para comporem comissão de processo administrativo 
disciplinar, a ser presidido pela primeira, que deverá ser concluído, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a finalidade de 
apurar eventual cometimento de infrações disciplinares atribuí-
das, em tese, ao delegado de polícia de Entrância Final W. da 
S., matrícula nº 0650170-2-01, enquanto exercia suas funções 
na delegacia de polícia da comarca de navegantes, conforme 
apurado na sindicância investigativa nº 273/2023. Em síntese, 
consta na referida sindicância que o mencionado servidor teria, 
em tese, revelado assuntos que conhecia em razão do serviço 
ao advogado a. b. r. de a., tanto em relação às informações 
presentes no inquérito policial que presidia, como também em 
relação às informações recebidas via aplicativo de mensagens 
e conversas telefônicas mantidas reservadamente com E. a. de 
a., matérias e notícias estas que somente conhecia em razão do 
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cargo que estava e está investido, podendo, pois, ter incorrido em 
revelação, em tese, de assuntos sigilosos que conhecia em razão 
do cargo. consta, também, que teria, em tese, solicitado à E. a. de 
a. a quantia de 10.000,00 (dez mil reais) mensais para prestação 
de serviços jurídicos, contratação de empresa de segurança a 
ele vinculada e instalações de aplicativos no aparelho celular da 
referida pessoa, uma vez que, em razão do cargo, tinha conhe-
cimento sobre o receio daquela em sofrer mal grave e injusto de 
alguns envolvidos e investigados em inquérito policial instaurado 
em face de notitia criminis por ela apresentada. assim, com sua 
conduta, o supramencionado servidor W. da S. agiu, quando em 
exercício de suas funções, em tese, infringindo as infrações ad-
ministrativas disciplinares previstas nas seguintes capitulações 
legais: artigo 208, inciso VIII (agir, no exercício das funções, 
com displicência, deslealdade ou desleixo), artigo 210, incisos 
XVIII (revelar ou facilitar a revelação de assuntos sigilosos que 
conheça em razão do cargo), XVII (eximir-se do cumprimento 
do dever policial) e XIX (a prática de corrupção passiva nos 
termos da Lei Penal), e artigo 211, inciso III (qualquer ato que 
manifesta improbidade no exercício da função pública), com 
isso, ferindo os princípios da administração pública, prejudicando 
a eficiência dos serviços públicos e, consequentemente, causando 
prejuízo à administração pública, c/c art. 204, caput, todos da 
Lei nº 6.843/86 – Estatuto da Polícia Civil de Santa Catarina.

Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027223

porTaria nº 2588/Gab/dGpc/pcsc de 01/10/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, com base na competência delegada pelo art. 11, do decreto 
nº 1.860, de 13/04/2022, resolve, nos termos dos art. 33-i e 33-J 
da lei nº 6.843, de 28/07/1986, e do   art. 54, da lei nº 18.281, de 
20/12/2021, além dos pcsc 00140092/2023 e sEa 00002141/2023, 
PROMOVER, ao nível referido na tabela abaixo, o subgrupo agen-
te da autoridade policial a contar das datas de enquadramento:

Agente de Policia Civil - Classe VIII

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01
adriano JosE da silVa 
Faria

0379760-0-01 01/10/2024

02
andrEa carla cipriani 
FanTini

0291993-1-01 01/10/2024

03 arianE sallEs 0392146-8-01 01/10/2024

04
bEM ur crisToVao da 
rocHa

0200294-9-01 01/10/2024

05 cElso alVino 0379541-1-01 01/10/2024

06 crisTiano lino da silVa 0927870-2-02 31/10/2024

07 darlan casTro FErrEira 0392395-9-01 01/10/2024

08 diEGo QuErino pFlEGEr 0928487-7-02 01/10/2024

09
dilson rodriGo dE MElo 
baTisTa

0650262-8-01 01/10/2024

10
EsTEVao Giordani dElla 
rocca

0392156-5-01 01/10/2024

11
GusTaVo scHEFFEr car-
doso

0379577-2-01 01/10/2024

12 HEMErson caTapan 0333960-2-02 01/10/2024

13 JaKson da silVa 0392170-0-01 01/10/2024

14 JEan piErri ricardo JosE 0379540-3-01 01/10/2024

15
JosE louriVal GonscHo-
roVsKi

0314837-8-02 01/10/2024

16
lEonardo piErri MoTa 
pErEs da silVEira

0381801-2-01 01/10/2024

17 lucianE crisTina dorValino 0308531-7-01 01/10/2024

18 luciano ViEira 0387188-6-01 01/10/2024

19 Marcia sTanK da silVa 0383242-2-01 01/10/2024

20 Marcia VirGinia dos sanTos 0322788-0-01 01/10/2024

21
Marildo aparEcido da 
silVEira FraGoso

0650351-9-01 01/10/2024

22 nElson VicEnTE dE souZa 0650363-2-01 01/10/2024

23 osValdo pEllini sTEin 0923585-0-01 01/10/2024

24
placido luis dE oliVEira 
cErcal

0650251-2-01 01/10/2024

25 raFaEl EMEriM alVEs 0392262-6-01 01/10/2024

26 ricardo alExandrE borGEs 0322822-3-01 01/10/2024

27 rodriGo alVEs dE briTo 0377160-1-02 01/10/2024

28 rodriGo MaY 0378547-5-01 01/10/2024

29 saulo cosTa 0392195-6-01 01/10/2024

30 siMonE ViEira dE Morais 0392198-0-01 01/10/2024

31 TaTiana JosT siMonETi 0392201-4-01 01/10/2024

32
TaTiana MEdEiros arauJo 
YaMaucHi

0650278-4-01 01/10/2024

33 ValdEMir JosE dE JEsus 0392322-3-01 01/10/2024

34 VandErlEa sousa da silVa 0302177-7-02 01/10/2024

35
WaYnE Marcos da silVa 
caMpos

0650352-7-01 01/10/2024

Agente de Policia Civil - Classe VII

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 Vinicius ribas caValcanTE 0955463-7-01 14/10/2024

Agente de Policia Civil - Classe VI

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 andrE corrEia carnEiro 0954541-7-01 01/10/2024

02 Eduardo silVEira GraEbin 0379738-4-01 01/10/2024

Agente de Policia Civil - Classe V

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 Hilson carlos iunG 0972987-9-01 06/10/2024

Escrivão de Policia Civil - Classe VIII

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 lilianE racHadEl 0378498-3-01 01/10/2024

02
TaisE FErnanda siMas 
brEsciani

0393102-1-01 01/10/2024

Escrivão de Polícia Civil - Classe VII

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 ana laura GrinWald pulGa 0951642-5-04 09/10/2024

Escrivão de Polícia Civil - Classe V

Nome Matrícula
Data de 

enquadra-
mento

01 bruna VEdoY dE souZa 0619167-3-01 12/10/2024

02
bruno Vidal dE arauJo 
MullEr

0619154-1-01 18/10/2024

03
carlos HEnriQuE paludo 
naZari

0619247-5-01 19/10/2024

04 daniEl GodoY danEsi 0619170-3-01 08/10/2024

05 daniEl sEGalin 0619200-9-01 08/10/2024

06 dEnisson EManuEl dani 0619177-0-01 22/10/2024

07
diEGuErson GodinHo 
FausTino

0611284-6-02 09/10/2024

08
EManuEl auGusTo FrEiTas 
E paiVa

0692573-1-01 22/10/2024

09
Giancarlo Marcon Mo-
cEllin

0619276-9-01 22/10/2024

10 israEl KocHE 0619207-6-01 13/10/2024

11 JEssica da rosa pirEs 0619210-6-01 12/10/2024

12
JosE rodolFo assuMpcao 
Marconi

0619211-4-01 22/10/2024

13
lEandro lopEs corrEa 
MaTos

0696674-8-01 19/10/2024

14 lETianE HucKEMbEcK pardo 0619214-9-01 12/10/2024

15
liEGE MarTins MorGado 
Francisco

0619250-5-01 22/10/2024

16
MarcElo ViEira rodri-
GuEs aFonso

0619251-3-01 09/10/2024

17 Marcio ViEira raMos 0619253-0-01 22/10/2024

18 MicHElE Girardi HubEr 0619255-6-01 22/10/2024

19
raFaEl Eduardo prEuss-
lEr sTEFEni

0619257-2-01 15/10/2024

20 rEGiannE YosHiE TsusHiMa 0619221-1-01 19/10/2024

21
rEnan GoMEs souZa ro-
cKEr

0619220-3-01 22/10/2024

22
WillMa FErnanda liMa 
caValcanTE

0619223-8-01 22/10/2024

Florianópolis, 01 de outubro de 2024.

NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR

Delegado- Geral da Polícia Civil e.e.

cod. Mat.: 1027422

PORTARIA Nº 439/GAB/CORPC/PCSC, de 27/09/2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 03/2024, de-
flagrada pela portaria nº 020/pcsc/dGpc/corpc, de 03/01/2024, 
publicada no doE nº 22177, de 05/01/2024, com efeitos a contar 
de 01/10/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027142

PORTARIA Nº 440/GAB/CORPC/PCSC, de 27.09.2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da sindicância 
acusatória nº 08/2024, deflagrada pela portaria nº 86/Gab/corpc/
pcsc, de 02/02/2024, publicada no doE nº 22198, de 05/02/2024, 
com efeitos a contar de 02.10.2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027143

PORTARIA Nº 441/GAB/CORPC/PCSC, de 27.09.2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da sindicância 
acusatória nº 14/2024, deflagrada pela portaria nº 234/Gab/corpc/
pcsc, de 07.05.2024, publicada no doE nº 22261, de 08.05.2024, 
com efeitos a contar de 05.10.2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027144

PORTARIA Nº 437/GAB/CORPC/PCSC, de 27.09.2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 24/2024, 
deflagrada pela portaria nº 383/Gab/corpc/pcsc, de 15.08.24, 
publicada no doE nº 22336, de 21.08.24, com efeitos a contar de 
20.09.2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027148

PORTARIA Nº 438/GAB/CORPC/PCSC, de 27.09.2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 25/2024, 
deflagrada pela portaria nº 386/Gab/corpc/pcsc, de 15.08.24, 
publicada no doE nº 22336, de 21.08.24, com efeitos a contar de 
20.09.2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027149

PORTARIA Nº 2589/GAB/DGPC/PCSC, de 27/09/2024.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve RECONDUZIR 
a comissão do processo administrativo disciplinar nº 12/2023, 
deflagrado pela portaria nº 003/Gab/dGpc/pcsc, de 20/01/2023, 
publicada no doE nº 22.025, de 24/05/2023, com efeitos a partir 
de 20/09/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027150

PORTARIA Nº 2590/GAB/DGPC/PCSC, de 27/09/2024.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 13/2023, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 379.745-7, instaurado pela portaria n.º 324/Gab/
dGpc/pcsc, de 29/05/2023, publicada no doE n.º 22.030 de 
31/05/2023, com efeitos a contar de 24/09/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027151

PORTARIA Nº 2591/GAB/DGPC/PCSC, de 27/09/2024.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 05/2024, no qual é acusada a servidora 
de matrícula nº 0378480-0-01, instaurado pela portaria n.º 714/
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Gab/dGpc/pcsc, de 26/03/2024, publicada no doE n.º 22233 
de 27/03/2024, com efeitos a contar de 23/09/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027152

PORTARIA N° 36/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2024.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar o servidor Uiliam Soares da Silva – Matrícula 
0992275-0-01, cargo de delegado de polícia civil, para atuar como 
GESTOR, e o servidor Everson Antonio Bavaresco de Souza 
– Matrícula 0392436-0-01, cargo de agente de polícia civil, para 
atuar como FISCAL, do convênio 2024Tn001501, celebrado entre 
o Estado de santa catarina, por meio da polícia civil, e o Município 
de cunhataí, tendo por objeto “disponibilizar à pcsc recursos finan-
ceiros para o custeio e a aquisição de equipamentos e contratação 
de serviços para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de 
aprimorar as atividades de investigação e atendimento ao público”, 
cuja vigência iniciou em 27/09/2024 e encerra-se em 26/09/2029.
Art. 2° - ao gestor e ao fiscal designados, na forma do artigo ante-
rior, sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do 
disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cum-
primento das responsabilidades constantes do instrumento firmado.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos convênios.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1027122

ExTraTo do procEsso adMinisTraTiVo sancionador 
– pcsc 00125367/2023
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no cnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pcsc 00125367/2023, onde 
figura como contratada EMPRETEC VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EIRELI, cnpJ 20.668.624/0001-99, com fundamento no art. 7º, 
da lei nº 10.520/2002; art. 87, ii, da lei nº 8.666/1993; art. 110, ii, 
do regulamento Geral para contratação de Materiais, serviços, 
obras e serviços de Engenharia, no âmbito do sistema adminis-
trativo de Gestão de Materiais e serviços – saGMs, aprovado pelo 
decreto nº 2.617, de 16 de setembro de 2009; Edital de pregão 
Eletrônico nº 0304/dGlc/sEa/2021, 17, 17.1, ii, b; contrato nº 049/
pcsc/2022, cláusula nona, ii, b; e na observância da orientação 
Técnica nº 001/2018 da secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE 
pela aplicação de multa no valor de R$ 4.382,44, em razão da 
recusa injustificada em assinar o 1º Termo aditivo ao contrato nº 
49/pcsc/2022. diante da diligência infrutífera em notificá-lo pes-
soalmente, fica a contratada NOTIFICADA SOBRE A INSCRIÇÃO 
EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.
Florianópolis, 27 de setembro de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1027164

Corpo de Bombeiros Militar

TERMO DE CONVÊNIO Nº 093/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros Militar de santa 
catarina - cbMsc e o Município de riqueza. OBJETO: Estabe-
lecer as relações entre o cbMsc e o Município de riqueza, para 
realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 108 

da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da 

data da publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
FISCALIZAÇÃO: Michael Magrini, como Gestor Titular e Tiago 

sidnei bieger, como Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 27 de se-

tembro de 2024.  SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, pelo 

cbMsc, e renaldo Mueller, pelo Município.

cod. Mat.: 1027092

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 

001-2020, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, através 

do corpo de bombeiros Militar de santa catarina - cbMsc e o 

Município de araranguá. OBJETO: rescindir, por mútuo acordo, 

conforme cláusula nona, o Termo de cessão de uso nº 001-2020. 

DATA: araranguá, 27 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Fa-

biano bastos das neves, pelo cbMsc, e césar antonio cesa, 

pelo Município.

cod. Mat.: 1027099

Polícia Científica

PORTARIA Nº 043/PCI/COGER, de 23/09/2024.

a polícia científica, por sua perita-Geral, no uso de suas atribuições 

legais, resolve prorroGar  por  mais  60  (sessenta)  dias  o  

prazo  para  a  conclusão  da  processo administrativo discipli-

nar nº 004/2024, no qual é acusada a servidora de matrícula nº 

0609.458-9-01,  mandada  instaurar  pela  p-nº  035/pci/coGEr,  

de  05/07/2024,  com efeitos a contar de 28/09/2024.

Andressa Boer Fronza

perita-Geral da polícia científica

cod. Mat.: 1027275

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES

A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 
de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.

Benefícios da nova ferramenta de acesso GOV.BR:

• Praticidade: Acesse o DOE/SC com apenas uma conta, 
sem a necessidade de novos cadastros. 

• Segurança: Seus dados são protegidos por um sistema 
de autenticação con�ável do Governo Federal. 

• Agilidade: Encontre as informações que você precisa 
de forma mais rápida e e�ciente. 

• Comodidade: Acesse o DOE/SC de onde estiver, a 
qualquer hora, através do seu computador, tablet ou 
smartphone.
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
acórdÃo
JulGaMEnTo dE rEcurso conTra aplicaÇÃo dE pEna-
lidadE do Tipo adVErTÊncia.
resumo: auto de infração n.º 286/2020, aplicação da penalidade 
do tipo advertência.
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo sGpE arEsc 
1868/2020 e o recurso apresentado,
ACORDAM os Excelentíssimos senhores membros integrantes da 
dirEToria colEGiada da agência de regulação de serviços 
públicos de santa catarina (arEsc), presentes na 1753ª reunião 
Extraordinária da diretoria colegiada, pela competência instituída 
pela lei ordinária n.º 16.673/2015, artigo 7º, Vi, e nos termos do 
artigo 59, da resolução arEsc n.º 195/2022, por unanimidade, 
acompanhando o voto do relator, em INDEFERIR o recurso apre-
sentado no documento sGpE arEsc 00947/2021, mantendo-se na 
íntegra o auto de infração n.º 286/2020 e a consequente penalidade 
de advertência aplicada no processo sGpE arEsc 1868/2020.
participaram do julgamento e votaram com o relator os diretores: 
João carlos Grando presidente [assinatura digital] Gilmar cardoso 
diretoria de regulação Econômica e normatização [assinatura digital] 
sílvio césar dos santos rosa diretor de Energia, Gás e recursos 
Minerais [assinatura digital] daniel Krause diretor de Transporte 
[assinatura digital] ademir izidoro diretor de saneamento básico 
e recursos Hídricos [assinatura digital] Eduardo nobuyuki usuy 
diretor de administração e Finanças
publique-se.
Florianópolis, data da assinatura digital.

cod. Mat.: 1027162

EXTRATO DE JULGAMENTO
a diretoria colegiada da arEsc usando da competência privativa 
que lhe confere o artigo 7º, Vi, da lei Estadual 16.673 de 11 de 
agosto de 2015, publicada no diário oficial do Estado n.º 20.120, 
em 12 de agosto de 2015, e de acordo com o que foi deliberado 
nas sessões do dia 20/09/24, rEsolVE: dEFErir o seguinte 
recurso referente ao processo sGpe aresc 592/2020 da empresa 
biguaçu Transportes coletivos administração e participações ltda; 
e indEFErir os recursos referentes aos seguintes processos 
administrativos: arEsc 396/2020, arEsc 431/2020, arEsc 
557/2020, arEsc 567/2020, arEsc 570/2020, arEsc 549/2020, 
todos da Empresa santo anjo da Guarda ltda; e arEsc 544/2020 
da empresa reunidas s.a - Transportes coletivos; diretoria co-
legiada - arEsc.

cod. Mat.: 1027192

RESOLUÇÃO ARESC N° 294
dispõe sobre o registro de comercializador de Gás natural da 
empresa MTx coMErcialiZadora dE GÁs lTda.  no âmbito 
do Estado de santa catarina, e dá outras providências.
a diretoria da agência de regulação de serviços públicos de santa 
catarina - arEsc, no uso de suas atribuições regimentais, com 
base na competência que lhe foi atribuída pela lei nº 16.673, de 
11 de agosto de 2015 e considerando que;
nos termos do art. 25, parágrafo 2º, da constituição Federal, e 
do art. 8º, inciso Vi da constituição do Estado de santa catarina, 
cabe ao Estado, diretamente ou mediante concessão, explorar os 
serviços locais de Gás canalizado em seu território;
compete à aresc, entre outras atribuições, a regulação, o controle 
e a fiscalização das instalações e dos serviços de distribuição de 
gás canalizado no Estado de santa catarina;
conforme cláusula Terceira do contrato de concessão, a explo-
ração dos serviços de distribuição de gás canalizado se dará em 
todo o Estado de santa catarina, única e exclusivamente pela 
concessionária;
cumpre à aresc incentivar o desenvolvimento da indústria de gás, 
estabelecendo normas no sentido de promover a ampliação do uso 
deste energético com competitividade e eficiência;
a empresa MTx comercializadora de Gás lTda. apresentou todos 
os documentos exigidos pela resolução aresc nº 135, de 12 de julho 
de 2019, além de ter obtido da agência nacional do petróleo, Gás 
natural e biocombustíveis - anp o registro nº 03.29.35.56123140 
como agente Vendedor de gás natural.
rEsolVE:
art. 1º Fazer o registro de comercializador de Gás natural 
(rcGn) a empresa MTx comercializadora de Gás lTda., cnpJ 
nº 56.123.140/0001-01, no âmbito do Estado de santa catarina.
art. 2º   a MTx comercializadora de Gás lTda. terá o registro de 
comercializador de Gás natural - rcGn nº 018.
art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
João carlos Grando
presidente
silvio cesar dos santos rosa
diretor de Energia, Gás e recursos Minerais
ademir izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos

daniel Krause
diretor de Transporte
Eduardo nobuyuki usuy
diretor de administração e Finanças
Gilmar cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização

cod. Mat.: 1027229

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
EdiTal dE inTiMaÇÃo
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa- codaM 
Fpolis, vem, por meio deste, inTiMar/noTiFicar os administra-
dos citados nos processos administrativos decorrentes de auto de 
infração ambiental (aia) abaixo listados, nos termos do art. 63 da lei 
Estadual nº 14.675/09, da decisão final proferida, para, querendo, 
no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar recurso, devendo protoco-
lá-las no site http://www..sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolo-digital, 
endereçando à autoridade ambiental Fiscalizadora- iMa/crF, e/
ou pagar a multa, quando aplicada. os processos administrativos 
encontram-se disponíveis para consulta em meio digital, através 
do sistema de Gestão de processos Eletrônicos – sGp-e.

aia-sÉriE-adMinisTrado-sGpE

668/d-101% prÉ Fabricados lTda- iMa 30534/2019
12127/d- posTo anTonio carlos- iMa 34305/2019
7863-d- Thiago peixoto dos anjos- iMa 46750/2021

são José, 27 de setembro de 2024

sheila Meirelles
presidente do iMa

cod. Mat.: 1027376

EdiTal dE inTiMaÇÃo

a autoridade ambiental Fiscalizadora do instituto do Meio ambiente 
do Estado de santa catarina – iMa, vem por meio deste edital 
(alEGaÇÕEs Finais – crMa dE Florianópolis), INTIMAR/
NOTIFICAR os administrados citados nos processos administrativos 
decorrentes de auto de infração ambiental (aia) abaixo listados, nos 
termos do art. 108 da portaria conjunta cpMa/iMa nº 143, para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar Alegações 
Finais, devendo protocolá-las até o último dia do prazo no portal 
de serviços do Estado – https://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/
protocolo-digital, informando-se o setor iMa/crF e o número e 
série do auto de infração ambiental
os processos administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
dos interessados. devendo o solicitante protocolar requerimento 
de vistas no portal acima mencionado.

AIA nº – Interessado- CNPJ/CPF

17990/D -CONSCIENCIA EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS 
LTDA- 11.172.072/0001-32
18035/D -SILÉSIO VICENTE PEREIRA ME- 11.712.265/0001-39
17453/D -SIDNEI DE MELLO - 02X.XXX.XXX-18
16556.D -CARLITO DOS SANTOS – 30X.XXX.XXX-04
14204/D -JOAO MERCOLINO DA CUNHA LTDA-04.601.070/0001-56

são José, 27 de setembro de 2024
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1027377

EdiTal dE inTiMaÇÃo

o insTiTuTo do MEio aMbiEnTE do EsTado dE sanTa 
caTarina (codaM dE Florianópolis), por intermédio do 
presente, faz saber, a:
PORTAL EUROPEU LOTEADORA E CONSTRUTORA SPE 
LTDA. CNPJ :15.786.781/0001-69, após tentativa de encaminhar 
documentos por via postal com aviso de recebimento sem que 
houvesse o devido recebimento, informar que foi lavrado o auto 
de infração 19389/d
Fica inTiMado o autuado supracitado, para que no prazo de 
20 (vinte) dias após a publicação procurar a coordenadoria de 
desenvolvimento ambiental da Grande Florianópolis do iMa, rua 
doralice ramos pinho, 375 - bairro Jardim cidade Florianópolis- 
são José– sc para retirar o auto de infração ambiental e Termo 
de Embargo (se for o caso) e assim proceder à defesa prévia ou 
manifestação de interesse em participar de audiência de conciliação 
ambiental conforme prevê lei 14675/2009.
são José, 27 de setembro de 2024.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1027379

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
PORTARIA Nº 29 de 20/09/2024
a JunTa coMErcial do EsTado dE sanTa caTarina – 
JucEsc, por seu presidente, Fernando baldissera, no exercício 
de suas competências legais, rEsolVE dEsiGnar, de acordo 
com o art. 8º, § 1º e 2º, da lei nº 9.747, de 26 de novembro de 
1994, os servidores, FERNANDO LUZ CARVALHO, analista 
Técnico administrativo ii, matrícula n° 994.982-8-01, ANA CARLA 
WEBER, Gerente de registro, cadastro e arquivo, matrícula n° 
960.717-0-01, GABRIEL MALTA ROLIM, Técnico em atividades 
administrativas, matrícula nº 994.895-3-01, DÉBORA DE OLIVEIRA 
CELESTINO, Técnico em atividades administrativas, matrícula 
nº 995.476-7-01, FRANCIELY CRISTINA ZANETTI, Técnico em 
atividades administrativas, matrícula nº 0645882-3-01, lotados na 
JucEsc, para sob a presidência do primeiro, constituírem a co-
missão permanente de avaliação de documentos para elaboração, 
implantação, atualização e aplicação da Tabela de Temporalidade, 
no âmbito da JucEsc, revogando a portaria nº 14, de 18/05/2023 
(doEsc de 26/05/2023).
Fernando Baldissera
Presidente da JUCESC

cod. Mat.: 1027406

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 747/DETRAN/PROJUR/2024, de 30/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
00040826/2024;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
0066022/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de aptidão física e mental para para candidatos  à  obtenção  de  
habilitação  para  condução  de  veículos  automotores, mudança  
de  categoria  e  renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade 
remunerada  ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 927/conTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 558/conTran/ 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciamento da clinica Médica cEnTro   dE   
aValiacao MEdico  dE  conduTorEs  dE  sao  JoaQuiM, 
inscrita no cnpJ sob o n.º
56.004.035/0001-53, para execução dos exames de aptidão física 
e mental nos termos da resolução 927/2022 no  município de: 
sÃo  JoaQuiM/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod. Mat.: 1027081

PORTARIA N. º0749/DETRAN/PROJUR/2024, de 30/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 058012/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
código de Trânsito brasileiro - cTb;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJur/2023;
RESOLVE:
Art. 1º.  Credenciar pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa 
VisTTocar VisToria VEicularlTda, inscrita no cnpJ sob o 
n° 55.948.703/0001-38, estabelecida no município de laGuna/sc, 
para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDUARDO GONÇASVES DA SILVA
Coordenador de Credenciamento

cod. Mat.: 1027086
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PORTARIA N.º 0750/DETRAN/PROJUR/2024, de 30/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 073605/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJur/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para ope-
rar como Entidade  credora s & Mb sErVicos lTda, cnpJ n.º 
50.455.975/0001-82, código de credenciamento 2946, estabelecida 
na r bEnJaMin consTanT, bairro: aMErica, Município: 
JoinVillE/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJur/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
JOANE TOIGO
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1027087

PORTARIA N. º0751/DETRAN/PROJUR/2024, de 30/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0073279/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei n° 14.282/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR como despachante GilbErTo Maioli, 
cpF n° 671.xxx.xxx.00, para exercer suas atividades no Muni-
cípio de xaxiM/sc.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1027089

PORTARIA N. º0748/DETRAN/PROJUR/2024, de 30/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0061706/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 611, de 24 de 
maio de 2016, do conselho nacional de Trânsito (contran), que 
regulamenta a lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, que regula 
e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores 
terrestres, altera o § 4º do art. 1º da resolução conTran nº 11, 
de 23 de janeiro de 1998;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do registro no órgão de 
trânsito do Estado das empresas de reciclagem, pessoas jurídicas 
que realizam as atividades previstas na lei nº 12.977, de 20 de 
maio de 2014;
CONSIDERANDO o EdiTal dE cHaMaMEnTo pÚblico nº 
001/2024/dETran/sc;
RESOLVE:
Art. 1º. credenciar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data 
da publicação desta portaria, a empresa bluFEr coMErcio dE 
METaislTda, cnpJ nº 23.846.763/0001-53, estabelecida na: r 20 
dE JunHo, bairro: bElcHior cEnTral, Município: Gaspar/
sc, para o desempenho da atividade de reciclagem de veículos 
automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves Da Silva
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1027208

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4571/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
criciÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
diEGo MicHEls JusTi, portador(a) da cnH nº 01479381074, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30570/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; daiana alVEs bErTEli, 
portador(a) da cnH nº 06557106545, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30577/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; Valdir Francisco da rosa, portador(a) 
da cnH nº 01281592050, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30997/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Francisco nunEs cosTa, portador(a) da cnH nº 
06105579731, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 31001/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
alan douGlas laudElino dEMETrio, portador(a) da cnH 
nº 07792697251, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28754/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
MaTias luiZ cardoZo, portador(a) da cnH nº 07363678465, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28755/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua João pessoa, 
277, cEnTro - criciuMa/sc - cEp: 88801530. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 01 de outubro de 
2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de criciÚMa.

cod. Mat.: 1027025

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4601/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
criciÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: HEWErson saccHi rodriGuEs, portador(a) da cnH 
nº 07566247819, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30583/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
MaTHEus padilHa rosa, portador(a) da cnH nº 06493700087, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30607/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; roGErio rabEllo, porta-
dor(a) da cnH nº 02677213862, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 31003/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; GraciETE oliVEira da silVa, portador(a) da cnH 
nº 04393437182, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31009/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
JosE alVEs, portador(a) da cnH nº 02337484067, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 31081/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; carlos albErTo bordini, 
portador(a) da cnH nº 01441725108, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28750/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; Yuri dE MaTos Viana, portador(a) da cnH 
nº 06409915939, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28773/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua João pessoa, 277, cEnTro - criciuMa/sc - cEp: 
88801530. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
criciuma, 01 de outubro de 2024. andrE borGEs MilanEsE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de criciÚMa.

cod. Mat.: 1027026

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4629/2024 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de criciÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: isaac da 
silVa FElicidadE siMao, portador(a) da cnH nº 04303540120, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 18598/2024; isaac da 
silVa FElicidadE siMao, portador(a) da cnH nº 04303540120, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 18597/2024; ValMir 
lanGEr, portador(a) da cnH nº 02229479875, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 20958/2024; lEandro cosTa coElHo, 
portador(a) da cnH nº 06999257053, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 24955/2024; cHrisTian TaVarEs dE paula, 
portador(a) da cnH nº 06537307526, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 11875/2024; paulo sErGio da luZ, portador(a) 
da cnH nº 06646606154, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
24526/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 

condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 01 de outubro de 
2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de criciÚMa

cod. Mat.: 1027027

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4662/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
criciÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: adriana HonoraTa dE souZa, portador(a) da 
cnH nº 03405824909, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
24958/2024; MaTHEus Francisco sanTana cHaVEs, portador(a) 
da cnH nº 06860303927, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
23414/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 01 de outubro de 
2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de criciÚMa

cod. Mat.: 1027028

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4578/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
barbara TacHinsKi GuEdin MacHado, portador(a) da cnH 
nº 02839840702, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31010/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JosE HEnriQuE MacHado HoFFMaM, portador(a) da cnH 
nº 07118801666, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31011/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Marcio alVEs da silVa, portador(a) da cnH nº 02290719455, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28799/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; GEoVani 
dos sanTos MoraEs, portador(a) da cnH nº 04055433857, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29545/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Trinta de de-
zembro, 413, Jardim Elizabete - icara/sc - cEp: 88820000. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 01 de outubro 
de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de iÇara.

cod. Mat.: 1027029

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4608/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: Joao lauro rosso, portador(a) da cnH nº 03220020454, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31015/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; JHonaTan 
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candido VETToraZZi, portador(a) da cnH nº 04952129093, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31082/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Trinta de de-
zembro, 413, Jardim Elizabete - icara/sc - cEp: 88820000. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 01 de outubro 
de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de iÇara.

cod. Mat.: 1027030

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4636/2024 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: raFaEl 
arMani scHosslEr, portador(a) da cnH nº 05712333333, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 24968/2024; laErcio 
ZanElaTo baGio, portador(a) da cnH nº 02925145439, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 20974/2024. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
01 de outubro de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iÇara

cod. Mat.: 1027031

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4669/2024 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: iGor GrEGorio 
dE assuncao, portador(a) da cnH nº 07530795206, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 23429/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 01 de outubro 
de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iÇara

cod. Mat.: 1027032

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4579/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
orlEans, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Edilson Elias claudino, portador(a) da cnH nº 

01081990916, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29552/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb; adao pacHEco, portador(a) da cnH nº 02393262042, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29553/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua: Miguel couto, 
420, cEnTro - orlEans/sc - cEp: 88870000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 01 de outubro de 
2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de orlEans.

cod. Mat.: 1027033

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4609/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
orlEans, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: EdEsio FElisbino Junior, portador(a) da cnH nº 
03196456811, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28816/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; saMuEl 
anTunEs nicoladElli, portador(a) da cnH nº 06753159143, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29554/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua: Miguel couto, 
420, cEnTro - orlEans/sc - cEp: 88870000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 01 de outubro de 
2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de orlEans.

cod. Mat.: 1027034

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4638/2024 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sErGio 
raMos, portador(a) da cnH nº 02615141742, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 20981/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 01 de outubro 
de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de orlEans

cod. Mat.: 1027035

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4637/2024 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de urussanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: GilVani 
bETTiol, portador(a) da cnH nº 01796403201, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 19651/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 

regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 01 de 
outubro de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de urussanGa

cod. Mat.: 1027036

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4670/2024 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
urussanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
andErson HEnriQuE dE QuEiroZ pEluso, portador(a) da 
cnH nº 05643759619, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
21000/2024; sonia Maria GoncalVEs, portador(a) da cnH 
nº 04163108993, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
19351/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 01 de outubro 
de 2024. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de urussanGa

cod. Mat.: 1027037

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4561/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: dalVo da cruZ MacHado, 
portador(a) da cnH nº 06388946208, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29170/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; KElErson lucas rodriGuEs cordEiro, 
portador(a) da cnH nº 06059610402, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29383/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; cErEniTa bEcKEr, portador(a) da cnH 
nº 04486418630, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29384/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Waldemar rangrab, 569, cEnTro - sao MiGuEl do 
oEsTE/sc - cEp: 89900000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. sao Miguel do oeste, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1027040

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4562/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do conTran, faz saber a: andrEia sancHEs, 
portador(a) da cnH nº 04421681945, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30888/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; dEnoir dE paula, portador(a) da cnH nº 
04550329781, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 30935/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; iVan 
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barrETo dE souZa, portador(a) da cnH nº 06043451217, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30936/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; JonaTHan scHnEidEr 
FriGoTTo, portador(a) da cnH nº 05714670284, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 31144/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; JoEl carlos scHulZE, 
portador(a) da cnH nº 07548131492, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 31145/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; aGuinaldo russE pErEira, portador(a) 
da cnH nº 06561489394, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31146/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; louriVal ElEuTErio Junior, portador(a) da cnH nº 
04974698810, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 31149/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; nEri 
pErEira dos sanTos, portador(a) da cnH nº 01864755748, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31191/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; GilMar MonTEiro MacE-
na, portador(a) da cnH nº 06937220249, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29175/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; daVid lucas sacHETTo, portador(a) 
da cnH nº 06891563863, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29179/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; EliVElTon barbosa sancHo, portador(a) da cnH 
nº 07039923029, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29332/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
raFaEl pErEira, portador(a) da cnH nº 04478734440, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29367/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; GabriEl sTanGElin, 
portador(a) da cnH nº 06605145647, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29392/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; Fabiano ManoEl MacHado, portador(a) 
da cnH nº 05373200166, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29394/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; EdinEi rEicHErT dE souZa, portador(a) da cnH 
nº 07080374806, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29629/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
MiGuEl Jair lourEnco, portador(a) da cnH nº 05259832640, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29862/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Humberto de campos, 242, 
Velha - bluMEnau/sc - cEp: 89036050. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. blumenau, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1027041

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4563/2024 Max 
WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: anTonio luan 
ribEiro dE liMa, portador(a) da cnH nº 06153105921, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29641/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, 
centro - Tubarao/sc - cEp: 88704306. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Tubarao, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran.

cod. Mat.: 1027042

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4581/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: rEnan 
dos sanTos, portador(a) da cnH nº 07008651494, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30861/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; sandro luiZ sanTos Junior, 
portador(a) da cnH nº 03909894120, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30657/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; WilliaM braun da silVa, portador(a) 
da cnH nº 08054319158, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31086/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; WEndErson VillEla cardoso, portador(a) da cnH 
nº 07754065849, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31205/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
ildEMar sabino, portador(a) da cnH nº 07539911965, que tramita 

neste órgão de trânsito o processo administrativo 31206/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; Murilo basTos, portador(a) 
da cnH nº 01499491378, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28619/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Mauro FrancElino rodriGuEs, portador(a) 
da cnH nº 03140307816, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29200/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; scHEron crisTianE MacHado, portador(a) da 
cnH nº 04833264904, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 29201/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb; scHEron crisTianE MacHado, portador(a) da cnH nº 
04833264904, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 29202/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; Joao 
paulo borGEs Franca, portador(a) da cnH nº 03782541003, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29204/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, coqueiros - Florianopolis/sc - cEp: 88080160. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 30 
de setembro de 2024. Max WilliaM MacHado, autoridade de 
Trânsito da cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1027043

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4611/2024 Max 
WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: Jaison FurTado da silVa, portador(a) da cnH 
nº 01216447909, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28621/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Maria crisTina MarTins KaMErs, portador(a) da cnH nº 
02252014600, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28624/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
oliVErio noGuEira, portador(a) da cnH nº 04701699676, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29015/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; FEllipE anTo-
nio iGnacio, portador(a) da cnH nº 04544749486, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29057/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, coqueiros - Florianopolis/sc - cEp: 88080160. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 30 
de setembro de 2024. Max WilliaM MacHado, autoridade de 
Trânsito da cirETran de Florianópolis.

cod. Mat.: 1027044

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4613/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEocir ron-
calHo, portador(a) da cnH nº 06640339544, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 108585/2022; anTonio pErEira 
da silVa nETo, portador(a) da cnH nº 04045254900, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 108771/2022; adElar 
da luZ dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 05191538309, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 108533/2022; lindo 
dEsTri, portador(a) da cnH nº 02015556280, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 108751/2022; GilMar anTonio 
rEicHardT, portador(a) da cnH nº 03612488174, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 109012/2022; lEnoir caMarGo, 
portador(a) da cnH nº 05350435161, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 108520/2022; luiZ FElipE sacHET, portador(a) da 
cnH nº 05795755129, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
108443/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 

de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027045

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4614/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: EValdo ViVian, portador(a) da cnH nº 
01172168061, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 107110/2022; 
Mauricio scHaab, portador(a) da cnH nº 03288359060, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 107611/2022; raFaEla 
d aGosTini, portador(a) da cnH nº 06524063403, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 107189/2022; Vania KrETscHMEr 
MaTEus, portador(a) da cnH nº 02662675712, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 126428/2022; clEbEr HaEFliGEr, 
portador(a) da cnH nº 01277705050, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 107571/2022; Maicon buTinsKi, portador(a) da 
cnH nº 04876744546, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
121979/2022; GilMar pErEira dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 00733258005, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
121969/2022; ValdEcir Francisco da FonsEca, portador(a) 
da cnH nº 02292659522, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
107168/2022; carlos anTonio bindEr, portador(a) da cnH nº 
03446888572, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 126363/2022; 
cElia Maria MEZZoMo, portador(a) da cnH nº 03087796102, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 107210/2022; Marcio 
buZaTTa, portador(a) da cnH nº 05190749162, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 107584/2022; paldoVino paulo 
poTT, portador(a) da cnH nº 02043235491, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 105507/2022; Marli lourdEs 
GErHardT, portador(a) da cnH nº 02517909803, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 126407/2022; MarcElo rodriGo 
MElZ, portador(a) da cnH nº 02627682146, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 107055/2022. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Miguel do Oeste, 
30 de setembro de 2024. Max WilliaM MacHado, autoridade 
de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027047
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4615/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: arlan dias, portador(a) da 
cnH nº 05418798643, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
19551/2024; alExandro ZanaTTa dalMarco, portador(a) da 
cnH nº 02217243977, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
125252/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Joinville, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027048

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4616/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: ariEli dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 05112859292, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
22610/2024; douGlas carlos THrEiss, portador(a) da cnH 
nº 03583123838, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
111129/2022; andErson paTricK andradE, portador(a) da 
cnH nº 05854024727, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
108891/2022; adilso prEsTEs dE liMa, portador(a) da cnH 
nº 01853841455, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
108903/2022; GabriEl MarTinHo HosTins, portador(a) da 
cnH nº 07045745237, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
111006/2022; bruno HEnriQuE scHlindWEin, portador(a) da 
cnH nº 04365295498, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
110850/2022; ValdEci corrEa orTiZ, portador(a) da cnH 
nº 02614555853, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
114440/2022; THarlEs cordEiro anGElo, portador(a) da 
cnH nº 05642926163, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
264115/2023; carlos albErTo cipriano, portador(a) da cnH 
nº 03532996963, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
124738/2022; rodriGo luiZ dEGracia, portador(a) da cnH 
nº 03681615905, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
113212/2022; bruno GilbErTo siEMann, portador(a) da cnH 
nº 05312247900, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
255199/2023; oTaVio HEnriQuE da silVa, portador(a) da 
cnH nº 06823112876, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
17179/2024; cEsar lEoMar FElEsbino, portador(a) da cnH 
nº 03353232788, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
110487/2022; Jaison buZZi, portador(a) da cnH nº 04636894790, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 111181/2022; Marcos 
cicEro alba, portador(a) da cnH nº 00777584575, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 271305/2023; WalTEr luiZ GiEloW, 
portador(a) da cnH nº 06747396100, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 111185/2022; aGnaldo JorGE cEsar Farias, 

portador(a) da cnH nº 06301167333, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 111003/2022; carolina GorGEs, portador(a) da 
cnH nº 04036995766, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
114414/2022; FElipE WilliaM dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 06744035726, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
124740/2022; rosEnildo dE Quadros airEs, portador(a) da 
cnH nº 04329295343, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
111167/2022; dioGo pETTErs FErrari, portador(a) da cnH 
nº 03712376465, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
111193/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. blumenau, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027049

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4617/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: anTonio alionco, portador(a) 
da cnH nº 01945138067, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
19449/2024; sEbasTiao alVadi nunEs, portador(a) da cnH 
nº 01904361135, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
19246/2024; pEdro rodriGuEs da silVa FilHo, portador(a) 
da cnH nº 00776931038, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
19399/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. sao Joaquim, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027050

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4618/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: isabEla FonTanElla dE 
Quadra, portador(a) da cnH nº 06915042700, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 21277/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-

damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 30 de 
setembro de 2024. Max WilliaM MacHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027051

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4619/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: luiZ anTonio FriMuTH, portador(a) 
da cnH nº 06130200597, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
260024/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. brusque, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027052

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4620/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: JosE nilson GEnuino, portador(a) 
da cnH nº 00761893678, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
13979/2024; solanJo dos sanTos TEixEira, portador(a) da 
cnH nº 02562628002, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
21243/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. ararangua, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027053

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4640/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
lEonardo badaloTTi brandao, portador(a) da cnH nº 



PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22365 01.10.2024 - TERÇA-FEIRA

03361963256, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
24626/2024; saMuEl obErZinEr, portador(a) da cnH nº 
03207270039, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
22271/2024; Jair ribEiro dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 03605197049, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
12382/2024; naTalicio MEndEs dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 00416024014, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
6717/2024; rEnan dE liMa TEixEira, portador(a) da cnH nº 
07098919534, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
20896/2024; FlaVio HEnriQuE dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 05846933709, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
18917/2024; sonia Marcia borba, portador(a) da cnH nº 
01281530382, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
20192/2024; ronaldo GoMEs da silVa, portador(a) da cnH 
nº 05164169779, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
16523/2024; Edilson HucHaK, portador(a) da cnH nº 03250268007, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 20180/2024; THaYsE 
soarEs sTEinbacH, portador(a) da cnH nº 06324545112, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 7948/2024; KlEbEr dE 
oliVEira HEinZEn, portador(a) da cnH nº 02235649940, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 225369/2023; alisson 
sallEs souZa, portador(a) da cnH nº 07025782283, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 21394/2024; luis FilipE ri-
bEiro da silVa, portador(a) da cnH nº 07795365590, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 19603/2024; Vinicius 
caValcanTE baETa liMa, portador(a) da cnH nº 05233056045, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 20194/2024; rEnaTo 
KraEMEr, portador(a) da cnH nº 01357337852, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 256008/2023; Fabio andrE roliM 
dE Moura, portador(a) da cnH nº 01566362880, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 24698/2024; rodriGo MorEira, 
portador(a) da cnH nº 04932982331, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 20204/2024; JoEl dE JEsus sanTos, portador(a) 
da cnH nº 06044715340, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 23086/2024; anTonio carlos dE JEsus, portador(a) 
da cnH nº 05021599562, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 20159/2024; ronaldo GoMEs da silVa, portador(a) da 
cnH nº 05164169779, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
16519/2024; ronaldo GoMEs da silVa, portador(a) da cnH 
nº 05164169779, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
16533/2024; MalVina broMbErG braWErMan, portador(a) 
da cnH nº 03103177083, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 16112/2024; Marcos Vinicius HillE GoMEs da silVa, 
portador(a) da cnH nº 01189001445, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 12400/2024; carlos concEicao QuEiroZ, 
portador(a) da cnH nº 06663110055, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 20206/2024; Joao luiZ MaFra FErrEira, por-
tador(a) da cnH nº 05286040017, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 225367/2023; MarcElo GoMEs silVa, portador(a) 
da cnH nº 01157939009, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 225368/2023; THEMis GorETTi MorEira lEal carVa-
lHo, portador(a) da cnH nº 02232933983, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 203096/2023; cinTia Flor, portador(a) da cnH 
nº 03898523854, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
24862/2024; MarcElo GriMM cabral, portador(a) da cnH nº 
02046650217, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
157404/2023; sandro buEno lopEs, portador(a) da cnH nº 
06192788770, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 6693/2024; 
luana pErEira FErrEira, portador(a) da cnH nº 05371508013, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 

em decorrência do processo administrativo 20182/2024; daniEla 
FrEnEda busTo adlEr, portador(a) da cnH nº 00360841371, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 7904/2024; iVETE 
GorGEs alVEs lEHMKuHl, portador(a) da cnH nº 02990315159, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 6718/2024; Joao 
paulo MoTTa FilHo, portador(a) da cnH nº 03582324990, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 19689/2024; luiZ HEn-
riQuE cosTa dE JEsus, portador(a) da cnH nº 06614471230, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 16123/2024; FErnan-
do GuiMaraEs VillEla, portador(a) da cnH nº 03374780822, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 12388/2024; dioGo 
alExandrE, portador(a) da cnH nº 06012556125, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 18475/2024; GioVana dElGado 
Fornari, portador(a) da cnH nº 04378026988, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 8763/2024; diEGo Gil MarQuEZ 
MaTos, portador(a) da cnH nº 02104413468, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 7934/2024; ulissEs Miranda Fran-
ca, portador(a) da cnH nº 00551634900, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 154061/2023; Eduardo anTonio GoMEs, 
portador(a) da cnH nº 02260217699, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 16526/2024; sErGio HaMilTon d aQuino, 
portador(a) da cnH nº 01771658938, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 22278/2024; osVani canTalicio GoncalVEs, 
portador(a) da cnH nº 03206977306, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 16521/2024; bruno dos passos VEnTura, 
portador(a) da cnH nº 05474946259, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 233631/2023; dioGo bErTussi, portador(a) da 
cnH nº 03554294642, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
157669/2023; alcidEs raMos carnEiro, portador(a) da cnH 
nº 02745076814, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
156290/2023; lucas barboZa, portador(a) da cnH nº 04409098163, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 23085/2024; Joao 
ManoEl do nasciMEnTo nETo, portador(a) da cnH nº 
01472250902, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
156326/2023; Marina Garcia duarTE, portador(a) da cnH nº 
00989254774, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
154057/2023; GuilHErME pErEira boMFiM, portador(a) da 
cnH nº 07012845719, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
8106/2024; danilo piEdadE do aMaral, portador(a) da cnH 
nº 02005163140, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
270778/2023; alEssandra MiE saruHasHi, portador(a) da 
cnH nº 03104765204, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
8117/2024; priscila siGnori, portador(a) da cnH nº 04450055380, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 22925/2024; ErVani 
ManoEl d aVila, portador(a) da cnH nº 03048108315, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 157524/2023; luciano 
GoncalVEs dillEnburG, portador(a) da cnH nº 07142740053, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9856/2024; Marcos 
dE oliVEira dE souZa, portador(a) da cnH nº 00690252351, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 13543/2024; dalVan 
MaTHEus dE liMa andradE, portador(a) da cnH nº 07431891697, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 10823/2024; Eduar-
do HEnriQuE coldEbElla, portador(a) da cnH nº 05701369879, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 155820/2023; adEMir 
ValdEMiro siZino, portador(a) da cnH nº 03196368180, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 61716/2021; rodriGo 
sanTos dE FrEiTas, portador(a) da cnH nº 04887551005, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 11593/2024; andErson 
dos sanTos briTo, portador(a) da cnH nº 05569788819, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 184828/2023; MaGnus 

biTTEncourT sErra, portador(a) da cnH nº 00786085306, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 232717/2023; lucia-
no Moura alVEs, portador(a) da cnH nº 04717996986, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 157555/2023; MaTHEus 
andradE pErEira, portador(a) da cnH nº 04387970395, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 225375/2023; nicHolas 
TascHnEr aMaral, portador(a) da cnH nº 05789246608, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 7939/2024; saulo ra-
bElo dE liMa, portador(a) da cnH nº 01281542678, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 157450/2023; JEFFErson da 
cosTa, portador(a) da cnH nº 07256145248, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 9825/2024; Francisco GoncalVEs 
VEras, portador(a) da cnH nº 04028679701, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 154548/2023; JadErson calcada, 
portador(a) da cnH nº 02147229150, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 21390/2024; Vinicius caValcanTE baETa liMa, 
portador(a) da cnH nº 05233056045, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 20193/2024; GabriEl silVEira MaGEro, porta-
dor(a) da cnH nº 06886541188, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 8079/2024; dalVan MaTHEus dE liMa andra-
dE, portador(a) da cnH nº 07431891697, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 8118/2024; raFaEl ViEira ETcHEGaraY, 
portador(a) da cnH nº 03885400150, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 270304/2023; daniEla rodriGuEs MarTini, 
portador(a) da cnH nº 05546241520, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 20203/2024; MaTHEus Farias FrEiTas, porta-
dor(a) da cnH nº 07311827301, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 7910/2024; lucas carMinaTTi cEni, portador(a) 
da cnH nº 06040116140, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
8769/2024; ElianE Maria silVEira, portador(a) da cnH nº 
04030913309, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
156325/2023; andErson saMuEl bElMonTT alVEs, porta-
dor(a) da cnH nº 03229042452, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 205902/2023; JonaTan ViEira riEG, portador(a) 
da cnH nº 06027417070, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 22837/2024; daVid blasdaVEnio MacHado, portador(a) 
da cnH nº 01928432310, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 232672/2023; ricHard MacHado, portador(a) da cnH 
nº 03734545210, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 7889/2024; 
caMila bonaMi KEpplEr, portador(a) da cnH nº 05990263244, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 156323/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Florianopolis, 30 de setembro de 2024. Max 
WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
Florianópolis

cod. Mat.: 1027054

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4649/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
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723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: robErTo rudnicK, portador(a) 
da cnH nº 04817072998, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118346/2022; Julio cEsar MEdEiros, portador(a) da cnH nº 
05815297990, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 118058/2022; 
daniEla TaMaZia raulino, portador(a) da cnH nº 03387362633, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118330/2022; robErTo 
raFaEl MullEr, portador(a) da cnH nº 04340844520, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 117910/2022; ruTE lEMos Franco, 
portador(a) da cnH nº 06606199151, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 118296/2022; bruno FErnando ZErETZKi, 
portador(a) da cnH nº 02995326450, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 117843/2022; Jair EMiliano QuEiroZ, portador(a) 
da cnH nº 05181892867, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118266/2022; GisEli GoularT Francisco, portador(a) da 
cnH nº 03651328140, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118068/2022; silVio baTiuK, portador(a) da cnH nº 00353244390, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 117916/2022; silVia 
andrEa siQuEira souZa, portador(a) da cnH nº 01524279347, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118270/2022; Valcionir 
dE souZa, portador(a) da cnH nº 03344757254, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118445/2022. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 30 de 
setembro de 2024. Max WilliaM MacHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027055

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4650/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: ViTor dE liMa, portador(a) da 
cnH nº 06787045486, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9162/2024; nEdson crisToVao da silVa, portador(a) da 
cnH nº 04181173900, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9569/2024; GiVanildo luiZ buZZi, portador(a) da cnH nº 
03232469410, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 9168/2024; 
WillYan coElHo Elias, portador(a) da cnH nº 05643647404, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9036/2024; ElainE dE 
liZ isEnsEE, portador(a) da cnH nº 02392306260, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 9112/2024; Francisco lopEs da 
silVa, portador(a) da cnH nº 05344479503, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 9090/2024; douGlas bETa, portador(a) 
da cnH nº 06483560670, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9154/2024; raFaEl noVaEs, portador(a) da cnH nº 03913371773, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 9572/2024; Willian Max 
THuroW, portador(a) da cnH nº 06213207940, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 9581/2024; VandErlEi MacHado, 
portador(a) da cnH nº 04533265041, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 

administrativo 9074/2024; JosE JoEl conZaTTi, portador(a) da 
cnH nº 01183699927, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9160/2024; GEoFrE naTHan WollicK, portador(a) da cnH 
nº 06864443305, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9079/2024; MaurY HosTin, portador(a) da cnH nº 02054914143, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9565/2024; Marcos 
ZicKuHr, portador(a) da cnH nº 04650065331, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 9172/2024; JosE Eduardo do nas-
ciMEnTo, portador(a) da cnH nº 01094711498, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 9583/2024; lEandro ida, portador(a) da 
cnH nº 04838411130, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9047/2024; GioVanE cosTa da silVa, portador(a) da cnH nº 
04324297804, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 9571/2024; 
FErnando luiZ dEMbinsKi, portador(a) da cnH nº 05560335105, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9048/2024; andrEW 
Mauricio sanTos da silVa couTo alVEs, portador(a) da 
cnH nº 06187943494, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9595/2024; JHonn lEnnon dE souZa lopEs, portador(a) da 
cnH nº 05829945355, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9585/2024; FaGnEr souZa da silVa, portador(a) da cnH nº 
04697266915, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 9736/2024; 
GioVani paulo FrEirE, portador(a) da cnH nº 02663212803, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 9069/2024; TaYna crisTina 
TodEsco, portador(a) da cnH nº 05982621830, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 9118/2024; Maria JanETE ViEira 
GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 02367695600, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 9194/2024; osMar GoncalVEs Junior, 
portador(a) da cnH nº 01755695203, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 9175/2024; brYan Ericson bErns, portador(a) 
da cnH nº 05719185242, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9076/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. blumenau, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027056

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4651/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEandro bEnTo 
borGEs dE FrEiTas, portador(a) da cnH nº 04290737741, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118557/2022; lucEnira 
concEicao HonoraTo, portador(a) da cnH nº 01410809489, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118675/2022; luciMar 
aparEcida dos sanTos, portador(a) da cnH nº 01505666905, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 118613/2022; dEiVid 
ciTTadin nunEs, portador(a) da cnH nº 02890257868, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118560/2022; ZElandia 
KanZlEr, portador(a) da cnH nº 00971039509, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 118528/2022; alZira crispiM, portador(a) 

da cnH nº 05699480904, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118510/2022; TiaGo HEnriQuE dE souZa, portador(a) da 
cnH nº 06319721357, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118610/2022; MicHEl alExsandro VEiGa, portador(a) da 
cnH nº 06524061144, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118547/2022; alTEnir MaYEr doMinGos da silVa, porta-
dor(a) da cnH nº 06655375459, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 118602/2022; naTanaEl paTricio, portador(a) da 
cnH nº 02884114781, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118665/2022; rodolFo GabriEl FilHo, portador(a) da cnH nº 
02467455353, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 118606/2022; 
WiliaM sass, portador(a) da cnH nº 06264080765, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118674/2022; ondino rodriGuEs 
MarTins, portador(a) da cnH nº 06366541706, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118693/2022; Junior FErrEira 
da rocHa, portador(a) da cnH nº 05088029426, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118556/2022; isabElla Tasso 
pErEira, portador(a) da cnH nº 04899564687, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118532/2022; louisE da silVa dE 
souZa, portador(a) da cnH nº 05205465683, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 118689/2022; andErson aMoriM dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 06960870134, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118636/2022; iVonEi soarEs dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 05989777284, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 118505/2022; MarlEnE FElicio inTurn, 
portador(a) da cnH nº 01000497878, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 118634/2022; daniEl WiGGErs, portador(a) da 
cnH nº 03200184301, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118644/2022; Fabio dos sanTos bispo, portador(a) da cnH nº 
05769561565, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 118612/2022; 
claudinEi GaZaniGa Junior, portador(a) da cnH nº 05707141107, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 118507/2022; JosEMErY 
scHMiTT, portador(a) da cnH nº 03229087454, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118677/2022; solon daMasio da 
cosTa, portador(a) da cnH nº 03456087623, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118579/2022; diValMa GoMEs 
MarTins, portador(a) da cnH nº 05437042710, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 118603/2022; JEFErson siMao, 
portador(a) da cnH nº 07316514340, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 118535/2022; cElso buTTcHEViTs FilHo, 
portador(a) da cnH nº 04200886150, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 118680/2022; oGEnio dE basTiano, portador(a) 
da cnH nº 03321378458, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118615/2022; carolinE da cruZ baTisTa, portador(a) da 
cnH nº 05312398002, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
118584/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 30 de setembro de 2024. Max 
WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027057
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4652/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: Jair luis FolETTo, portador(a) 
da cnH nº 03180160464, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
128577/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina. balneario camboriu, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito do dETran

cod. Mat.: 1027058

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4674/2024 Max WilliaM 
MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Joao alVEs FilHo, portador(a) da cnH nº 05183843407, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 20221/2024; FranciEli 
bonaTo, portador(a) da cnH nº 03947937409, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 9857/2024; carlos Eduardo couTo 
pErEira, portador(a) da cnH nº 01767989748, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 19253/2024; adElar dias caMElo, 
portador(a) da cnH nº 04201950580, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 9841/2024; JEan EddY raYMond, portador(a) da 
cnH nº 07232807013, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
9863/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Florianopolis, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis

cod. Mat.: 1027059

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 4676/2024 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 
do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) rudiMar da silVa, portador(a) da cnH nº 
01756297124, processo administrativo nº 69138/2021; ardEni 
EdEr TaFarEl, portador(a) da cnH nº 04745279015, processo 
administrativo nº 56525/2022; rudiMar da silVa, portador(a) 
da cnH nº 01756297124, processo administrativo nº 69234/2021; 
dioGo pinHEiro couTo, portador(a) da cnH nº 01744414298, 
processo administrativo nº 62354/2021; riTa dE cassia rEis 

pErEira, portador(a) da cnH nº 02557086425, processo adminis-
trativo nº 75259/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Florianopolis, 30 de setembro de 2024. 
Max WilliaM MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de Florianópolis.

cod. Mat.: 1027060

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4644/2024 Ediana 
GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JoEl pErTussaTTi scKalEi, portador(a) da cnH 
nº 04728031784, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
20349/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 30 de setembro 
de 2024. Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1027065

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4584/2024 Ediana 
GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
daniEl lunardi FaVEro, portador(a) da cnH nº 02482520730, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31227/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 
121, salETE - concordia/sc - cEp: 89700319. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 30 de setembro 
de 2024. Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1027066

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4590/2024. ValErio 
luiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da cirETran de iTu-
poranGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: daniEl scHEidT, portador(a) da cnH nº 04950445860, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
31242/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua Joaquim boing, 
123, cEnTro - iTuporanGa/sc - cEp: 88400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 30 de setembro 
de 2024. ValErio luiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iTuporanGa.

cod. Mat.: 1027111

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4648/2024. ValErio luiZ 
dE Farias, autoridade de Trânsito da cirETran de iTuporan-
Ga, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: solEnE 
FErrEra, portador(a) da cnH nº 02848178340, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 20363/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 30 de 
setembro de 2024. ValErio luiZ dE Farias, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTuporanGa

cod. Mat.: 1027112

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4673/2024 Fabiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: daniEl 
robErTo aMancio, portador(a) da cnH nº 02514049748, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 6751/2024; Edson luiZ 
MarTins, portador(a) da cnH nº 00921841388, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 259627/2023; daniEl robErTo 
aMancio, portador(a) da cnH nº 02514049748, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 6753/2024. bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 01 de 
outubro de 2024. Fabiano locaTElli, autoridade de Trânsito 
da cirETran de caÇador

cod. Mat.: 1027232

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4632/2024 luciana 
rodErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sEbasTiao 
laErTE pinHEiro, portador(a) da cnH nº 03331767842, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 25090/2024; claudionEi 
ribEiro lins, portador(a) da cnH nº 05376434788, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 19554/2024; lEonardo braTTi 
TaruHn, portador(a) da cnH nº 05608341719, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 21459/2024; TiaGo liMa Marcon, 
portador(a) da cnH nº 07652895751, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
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administrativo 24725/2024; clEbErson da silVa, portador(a) da 
cnH nº 03583150973, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
18573/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Es-
tado de santa catarina. lages, 30 de setembro de 2024. luciana 
rodErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs

cod. Mat.: 1027242

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4574/2024 luciana 
rodErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: WilliaM scHuTZ 
da silVa, portador(a) da cnH nº 05303993354, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 31139/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; Gil FErnando silVa ribEiro, 
portador(a) da cnH nº 05404459931, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29245/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na av. belisário ramos, 5430, cEnTro - la-
GEs/sc - cEp: 88502102. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
catarina. lages, 30 de setembro de 2024. luciana rodErMEl, 
autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs.

cod. Mat.: 1027244

1.  EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE iMposiÇÃo dE pEnalidadE. a 
dElEGada rEGional dE polÍcia E auToridadE dE TrÂnsiTo 
da 8ª circunscriÇÃo rEGional dE TrÂnsiTo - cirETran 
dE laGEs, luciana rodErMEl, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, Faz saber a raFaEli sGarbossa, portador da 
carteira nacional de Habilitação registro nº 02224286189/sc, que 
o recurso apresentado ao cETran, referente ao processo admi-
nistrativo nº 245/2019, foi indeferido, mantendo-se a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses e de 
frequência obrigatória em curso de reciclagem e exame teórico, por 
infringência do art. 218, iii do código de Trânsito brasileiro. Fica 
Vossa senhoria noTiFicado a efetuar a entrega da sua carteira 
nacional de Habilitação no prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
contados desta publicação, neste órgão, situado na av. belisário 
ramos, 5430, bairro centro – lages/sc, ou no órgão de trânsito 
mais próximo, para o início do cumprimento da penalidade. para 
dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de santa catarina. registre-se 
e publique-se. lages, 30 de setembro de 2024. luciana rodermel. 
delegada regional de policia. autoridade de Trânsito.

cod. Mat.: 1027245

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 563/2024 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito brasileiro - cTb, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, artigo 281 
do cTb, noTiFica da pEnalidadE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 563/2024. o pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. poderá ser 

interposto rEcurso perante a Junta administrativa de recursos 
de infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. o recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
ForMulÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no portal 
do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1027249

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 562/2024 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito brasileiro - cTb, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, 
parágrafo único, artigo 281 do cTb, noTiFica da auTuaÇÃo 
os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 562/2024, podendo ser interposta a dEFEsa 
da auTuaÇÃo até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do dETran/sc, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. a defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. idEnTiFicaÇÃo do 
conduTor inFraTor: 1) caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do cTb, poderá identificá-lo 
ao dETran/sc, até a data limite prevista neste edital. para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: conduTor inFraTor: a) 
cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no brasil. propriETÁrio do 
VEÍculo: c) cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do crlV; e) se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do código de Trânsito brasileiro 
cTb. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 

proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMulÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no portal 
do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1027251

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6132/2023 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
silVia Mara lourEs, portador(a) da cnH nº 05714751941, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 241477/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027258

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6003/2023 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Maria clEunicE braZ dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 04464923651, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
242393/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027260
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5960/2023 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: andErson GrEGolin KalicHaK, portador(a) da cnH 
nº 06421839209, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262313/2023 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
saulo auGusTo Faria, portador(a) da cnH nº 03270852213, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267592/2023 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027261

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6063/2023 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: GioVani dE JEsus Faria, portador(a) 
da cnH nº 07546434245, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 263230/2023 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; andErson GrEGolin KalicHaK, portador(a) 
da cnH nº 06421839209, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 263232/2023 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; sirlEi TErEZinHa baTisTa, portador(a) da cnH nº 
06525727910, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270399/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027263

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5931/2023 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: alEssandra pEccin GoMEs, portador(a) 
da cnH nº 06249771946, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261498/2023 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Marcio GoMEs dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 03333662369, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262318/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb; silMara FErnandEs FErrEira, portador(a) da cnH 
nº 04736817350, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265931/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027264

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 428/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) laErTY FaGundEs, portador(a) 
da cnH nº 01840793723, processo administrativo nº 4036/2022. 

Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027265

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4622/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: arionEi clEVErson HuErGo, portador(a) da 
cnH nº 00692138031, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
20659/2024; Maria Eduarda alVEs JaVorsKi, portador(a) da 
cnH nº 07057195307, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
24760/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027267

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4037/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: sabrina dE casTro dE Franca, portador(a) da 
cnH nº 07446427208, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
18781/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027268

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3927/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 

penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: adrianE MalTauro, portador(a) da cnH nº 00626748740, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 19726/2024. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027269

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3776/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: andErson cEsar scHnEicHEr, portador(a) da 
cnH nº 02133983905, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
14100/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027270

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3415/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: TiaGo GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 05696410094, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 14096/2024. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027272
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2696/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: paulo daniEl TEixEira MacHado, portador(a) 
da cnH nº 06041121124, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
6486/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027274

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2334/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: rEGinaldo poFaHl dE arauJo, portador(a) da 
cnH nº 05335121832, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
4661/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027276

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1826/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Tais dos sanTos MarTins, portador(a) da cnH 
nº 06794070505, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
540/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 

o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027277

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1761/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
luciano souZa pinTo, portador(a) da cnH nº 01749763350, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 3265/2024; Marco 
anTonio pErEira TurKoT, portador(a) da cnH nº 05434806185, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 232371/2023; JorGE 
albino MaTZEMbacHEr, portador(a) da cnH nº 01082224338, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 239260/2023; Ga-
briElla dE alMEida ribEiro da cruZ, portador(a) da cnH 
nº 07089537718, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
232812/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027279

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1643/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo 
uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Marco an-
Tonio pErEira TurKoT, portador(a) da cnH nº 05434806185, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 232373/2023; JonEs 
dE souZa, portador(a) da cnH nº 01562713161, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 261501/2023; HEndricK Hobi, portador(a) 
da cnH nº 07108880057, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
239267/2023; JosoE dos anJos rosalino, portador(a) da 
cnH nº 07668100807, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
240178/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027281

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1607/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: siMao paVarin, portador(a) da cnH nº 03368339398, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 254092/2023; JoEl dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 04102639017, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 250034/2023; iValdo GuEdEs, por-
tador(a) da cnH nº 02905231461, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 248643/2023; andrE HuErGo, portador(a) da 
cnH nº 06808832027, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
256390/2023; Joao pEdro da silVa, portador(a) da cnH nº 
06995275750, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
259807/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Ha-
bilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de 
setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade 
de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027283

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1511/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: MaTHEus soarEs paGanoTTo, portador(a) da 
cnH nº 06790145788, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
242955/2023; ElianE KubiaK noVacosKi, portador(a) da 
cnH nº 06583134905, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 242394/2023; iValdo GuEdEs, portador(a) da cnH nº 
02905231461, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 248644/2023; 
adilson dolinsKi, portador(a) da cnH nº 02561384159, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 261499/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027286
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1487/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
saulo auGusTo Faria, portador(a) da cnH nº 03270852213, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 243/2024; adEMar 
rodolFo lopEs, portador(a) da cnH nº 05536456019, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 541/2024. bem como, nos 
termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027288

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4653/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: ricardo VicEnTE, portador(a) da cnH nº 04960595015, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 21818/2024. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027290

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1384/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
ricardo KErbEr, portador(a) da cnH nº 04608226853, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 240815/2023; HEndri-
cK Hobi, portador(a) da cnH nº 07108880057, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 240816/2023; HEndricK Hobi, por-
tador(a) da cnH nº 07108880057, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 242392/2023; osValdo VorEl, portador(a) da 
cnH nº 04129766225, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
252857/2023; MaTHEus soarEs paGanoTTo, portador(a) da 
cnH nº 06790145788, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
253484/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027291

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1279/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
dEsio rocHa, portador(a) da cnH nº 02754164022, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 239266/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de 
setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade 
de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027292

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1248/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
alinor pinTo, portador(a) da cnH nº 04124245137, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 262671/2023; adElir calVi, 
portador(a) da cnH nº 02786227830, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 263231/2023; Edson JosE loss, portador(a) da 
cnH nº 02984140754, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
263343/2023; sandro VEnicio rincao rosinsKi, portador(a) 
da cnH nº 04907089070, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
239274/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 

cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027294

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1027/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: crislaYnE JaninE boEno dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 05799233575, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
261502/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027297

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1001/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: luiZ Eduardo GoMEs scHappo, 
portador(a) da cnH nº 04416727897, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 261497/2023; daYanE MarcElla ilcHEcHEn, 
portador(a) da cnH nº 03151945708, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 246626/2023; JoEl dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 04102639017, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
240175/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027298

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 339/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: rEnan cauE EcKs, portador(a) da cnH nº 06689621179, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
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em decorrência do processo administrativo 256977/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027299

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 312/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: WaldEMar WErlE Junior, portador(a) da cnH 
nº 01392803549, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
254244/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027301

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 189/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: EMErson caMpos, portador(a) da cnH nº 01494125205, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 245119/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências 
de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de 
santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027303

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 56/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: diEGo caMarGo rEGErT, portador(a) da cnH 
nº 06023641703, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
250124/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 2024. 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo

cod. Mat.: 1027305

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3983/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: siMonE aparEcida ToMKo, portador(a) da cnH nº 
06263953271, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25814/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027306

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3840/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: luiZ carlos doMansKi, portador(a) 
da cnH nº 00927805319, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25013/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027308

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3353/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: MaTEus GiElinsKi, portador(a) 
da cnH nº 05782943476, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21921/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; doracilda silVa pEdrossini, portador(a) da cnH 
nº 03128055640, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21817/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
alinor pinTo, portador(a) da cnH nº 04124245137, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24789/2024 por 

infringência ao art. 261, i do cTb; MaurEn robErTa dE briTo, 
portador(a) da cnH nº 00952192619, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24790/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; Julio andrEi nasciMEnTo, portador(a) 
da cnH nº 07247618848, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25010/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; crislainE VanEssa da cruZ, portador(a) da cnH 
nº 05822635733, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25011/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027309

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3100/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: alisson EsTiVErson Kloc, portador(a) da cnH nº 
00940441623, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20517/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
dErli alVEs dos sanTos, portador(a) da cnH nº 06033899700, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
21039/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027310

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2978/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Fabio liTZKosKi, portador(a) da cnH nº 06098232644, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
21920/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; FErnando 
piMEnTEl, portador(a) da cnH nº 05215936652, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22434/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; ValTEr siKorsKi, portador(a) 
da cnH nº 02839711364, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20519/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027312

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4059/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: MaTHEus HEnriQuE TEllEs dE souZa, portador(a) 
da cnH nº 06720982082, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 25944/2024 por infringência ao art. 
261, i do cTb; MarcEli crisTina TurKE MEndEs sacKs, 
portador(a) da cnH nº 07241032248, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25945/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; JosianE dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 07767099343, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25946/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Eloir bEE, portador(a) da cnH nº 06089739535, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28555/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
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respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 100, 
cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 
2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027313

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2733/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: adilson dolinsKi, portador(a) da cnH nº 02561384159, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
18359/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027314

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2612/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: alEssandra pEccin GoMEs, portador(a) da cnH 
nº 06249771946, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17730/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027315

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2497/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: nicolas EManuEl dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 08016540668, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19467/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027316

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2297/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: rEGinaldo poFaHl dE arauJo, portador(a) da cnH 
nº 05335121832, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14099/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Valdir lEiTE, portador(a) da cnH nº 04943861216, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14465/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 

em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 100, 
cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de santa catarina. porto uniao, 30 de setembro de 
2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027317

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1103/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: alinor pinTo, portador(a) da cnH nº 04124245137, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6809/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; FErnando piMEnTEl, 
portador(a) da cnH nº 05215936652, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7162/2024 por infringência ao art. 
261, i do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027320

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 809/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: ElTon JoHn dE souZa, portador(a) 
da cnH nº 07439381423, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4361/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027321

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4437/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: KlEiTon Valdiandro KocHan, portador(a) da cnH 
nº 04189239800, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27945/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027322

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 702/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: sidnEi MarcElo pErEira, portador(a) da cnH nº 
01935621141, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4360/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 

(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027323

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 589/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: sirlEi TErEZinHa baTisTa, portador(a) da cnH nº 
06525727910, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 1480/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027324

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 493/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: saulo auGusTo Faria, portador(a) 
da cnH nº 03270852213, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2366/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027325

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 241/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: iVonETE rodriGuEs FErrEira, portador(a) da cnH 
nº 03971735820, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270499/2023 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Enoil Francisco anTunEs, portador(a) da cnH nº 04526636552, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
239/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; rodriGo THiEl 
silVEira, portador(a) da cnH nº 05386597570, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 240/2024 por infringên-
cia ao art. 261, i do cTb; JosE carlos da cosTa, portador(a) 
da cnH nº 03746630393, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 242/2024 por infringência ao art. 261, i do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027332

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 148/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: alExandrE FrEibErGEr puZYna, 
portador(a) da cnH nº 00917145539, que tramita neste órgão de 
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trânsito o processo administrativo 263831/2023 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; sirlEi TErEZinHa baTisTa, portador(a) 
da cnH nº 06525727910, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267593/2023 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027333

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4564/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: GuilHErME crisTiano sacKs, portador(a) da cnH 
nº 08078983804, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27110/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027334

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4086/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: TEodoro rai FidElEs, portador(a) 
da cnH nº 07045733717, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27111/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; aiMorE dE souZa Junior, portador(a) da cnH nº 
03629040695, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25813/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027335

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3861/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: GEoVanE KranHoldT, portador(a) 
da cnH nº 04247471230, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25081/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027336

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3961/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 

do conTran, faz saber a: andErson GuTErrEs, portador(a) 
da cnH nº 03512579797, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26186/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; nilTon cEsar FErrEira lopEs, portador(a) da cnH 
nº 01519705664, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25746/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027337

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3738/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: GabriEl barbosa lodi, portador(a) da cnH nº 
07792897990, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24761/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
GabriEl barbosa lodi, portador(a) da cnH nº 07792897990, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
24762/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027340

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4192/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: isabEla GrossKlaus, portador(a) 
da cnH nº 07449738969, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26333/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; Marcos dalVan carnEiro rodriGuEs, portador(a) 
da cnH nº 07340110098, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26656/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027342

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3377/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: lEslianE scHWarTZ corrEa, portador(a) da cnH 
nº 01798916266, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21443/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027343

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3129/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: MarcElo rodriGo ucosKi caMarGo, portador(a) 
da cnH nº 05226084402, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19724/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; MarcElo rodriGo ucosKi caMarGo, portador(a) 
da cnH nº 05226084402, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19725/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027344

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3003/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: annElorE WilKE cEndron, portador(a) da cnH nº 
05725818568, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20515/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027345

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2858/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: EVErTon JosE saMpaio opalcZaK, portador(a) 
da cnH nº 04656676816, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 18908/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027349

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2767/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Maria JoaQuina rocHa carnEiro, portador(a) da 
cnH nº 01888598503, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 20520/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027351
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2262/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: WilMar bEnTo, portador(a) da cnH 
nº 03331717700, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12822/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
paulo daniEl TEixEira MacHado, portador(a) da cnH nº 
06041121124, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12823/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JosE carlos bruGnaGo, portador(a) da cnH nº 06563606606, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12459/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; GilMar dE 
MEllo, portador(a) da cnH nº 06997583748, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12460/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; Joao MarcElo rusKi Junior, 
portador(a) da cnH nº 05844268288, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 12461/2024 por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb; Willian anTonio sZYMKoWiaK, 
portador(a) da cnH nº 05433743608, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13745/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; HEnriQuE lEnZ dos passos, portador(a) 
da cnH nº 05860197784, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13746/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; MarcElo ZiTKosKi pErEira, portador(a) da cnH 
nº 01265008000, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13748/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027353

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEs-
so dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2143/2024 
WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da 
cirETran de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: Vinicius anHaia, portador(a) da cnH 
nº 07802682092, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 15888/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Eduardo MiGuEl dobrYcHTop Junior, portador(a) da cnH 
nº 01575166238, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16301/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027354

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2044/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: adriano rodriGuEs calisTo, portador(a) da cnH 
nº 05543788726, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14901/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Fabio MarcElo FErrEira cunHa, portador(a) da cnH nº 
01926943801, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 15122/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027355

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1914/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: crisTiano Kossian, portador(a) da cnH nº 06203872807, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14095/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027356

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1554/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: luis Ernani bEcKEr cordEiro, portador(a) da cnH 
nº 04018867109, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7610/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
paulo robErTo da silVa GoMEs, portador(a) da cnH nº 
02080386808, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10790/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027357

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1321/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: JonaTHan porTElla, portador(a) da cnH nº 06380993105, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5320/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; rodriGo 
GoncHorosKi, portador(a) da cnH nº 05664403400, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5321/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; irEno FErrEira, portador(a) 
da cnH nº 01786220945, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6155/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027358

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1194/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: lucas WaGnEr, portador(a) da cnH nº 06167063735, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9920/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027359

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1072/2024 WEllin-
GTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Eduardo pErEira buEno dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 07573642786, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4359/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027360

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 937/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: Marlon rolnEY susKi, portador(a) 
da cnH nº 03958359481, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5482/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027361

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 730/2024 WEllinG-
Ton GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran 
de porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: clEbErson Gil HEnKEl, portador(a) 
da cnH nº 02965615235, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 1648/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027362

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 613/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo 
uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: iVan 
da silVa babirEsKi, portador(a) da cnH nº 07352595973, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 270696/2023 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; alExsandro dE liMa, 
portador(a) da cnH nº 04633166970, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 539/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; nElson nElio Gan, portador(a) da cnH 
nº 01953274436, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 1649/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027363
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 393/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: adilson Mauri carbonar, portador(a) da cnH nº 
01854381860, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270612/2023 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JosE carlos da cosTa, portador(a) da cnH nº 03746630393, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
270613/2023 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JosE car-
los da cosTa, portador(a) da cnH nº 03746630393, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 270614/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; sElMira WErlE, portador(a) 
da cnH nº 00551960369, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 270694/2023 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027364

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 264/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: paulo rincao, portador(a) da cnH nº 02929656999, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
270287/2023 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua xV de novembro, 
100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 30 de setembro 
de 2024. WEllinGTon GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito 
da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027365

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 124/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo 
uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Joao 
pEdro saul crEsTani, portador(a) da cnH nº 06889771404, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263621/2023 por infringência ao art. 261, ii do cTb; EsTanislau 
blaWsKoWsKi, portador(a) da cnH nº 04458697417, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268053/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; lauro alVEs dE souZa, 
portador(a) da cnH nº 02895537301, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270615/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; Marlon MaTEus niGrin, portador(a) 
da cnH nº 06991972444, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 270695/2023 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; JocElio alExandrino pErEira, portador(a) da cnH 
nº 04369020414, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270816/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027367

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2/2024 WEllinGTon 
GusTaVo spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de 
porTo uniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: andErson GrEGolin KalicHaK, portador(a) da cnH 

nº 06421839209, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263620/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua xV de novembro, 100, cEnTro - porTo uniao/sc - cEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto uniao, 30 de setembro de 2024. WEllinGTon GusTaVo 
spiacci, autoridade de Trânsito da cirETran de porTo uniÃo.

cod. Mat.: 1027369

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N° 
01/2024/PONTO DE ATENDIMENTO CORREIA PINTO/SC

a presidente da comissão permanente de avaliação de documen-
tos, designada pela portaria nº 0674/dETran/proJur/2024 de 
29/08/2024, publicada no diário oficial do Estado de santa catarina 
n° 22.343, de 30/08/2024, de acordo com a listagem de Eliminação 
de documentos nº 01/2024/ponTo dE aTEndiMEnTo corrEia 
pinTo/sc, aprovada pela Gerência de Gestão documental, por 
intermédio do ofício n° 30/2024/sEa/diap/GEdoc, conforme 
processo eletrônico sGp-e dETran 00003706/2024, faz saber 
a quem possa interessar que a partir do período de 30 (trinta dias 
corridos) subsequente a data de publicação deste Edital no diário 
oficial do Estado de santa catarina, se não houver oposição, o 
departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dETran/
sc eliminará os documentos relativos a: processo para segunda 
Via de certificado de registro e licenciamento do Veículo (crlV), 
dos anos de 2015 a 2018, processo de segunda via de certificado 
de registro de Veículo (crV), dos anos de 2015 a 2018, processo 
de alteração de categoria do Veículo, dos anos de 2015 a 2018, 
processo de remarcação de Motor, dos anos de 2015 a 2018, 
processo de baixa de Veículo em decorrência de desmanche 
Voluntário, dos anos de 2015 a 2018, processo para alteração 
das características originais do Veículo, dos anos de 2015 a 
2018, processo de registro de Veículo (crV), dos anos de 2015 
a 2018, processo de remarcação de chassi, dos anos de 2015 
a 2018, processo de Transferência de Veículo, dos anos de 2015 
a 2018, processo para Troca de placa, dos anos de 2015 a 2018, 
do ponto de atendimento de correia pinto/departamento Estadual 
de Trânsito de santa catarina - dETran/sc.
os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas ex-
pensas e mediante petição dirigida à comissão permanente de 
avaliação de documentos do departamento Estadual de Trânsito de 
santa catarina - dETran/sc, a retirada ou cópias de documentos, 
avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias 
de folhas de um processo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, 26 de setembro de 2024.
Tatiana Justina Rossi
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Clarikennedy Nunes
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1027431

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4468/2024 Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: MarcElo dE 
TalEs cosTa, portador(a) da cnH nº 02831151066, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30353/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; anTonio alVEs dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 01751569604, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26936/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; MarinEia sEraFiM dos passos, portador(a) 
da cnH nº 05716757610, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26942/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; andrEssa silVEira Viana MaurMann, portador(a) 
da cnH nº 07633016700, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26944/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Wilson Murilo da silVa, portador(a) da cnH nº 
05348192615, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 26953/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; luiZ 
oZair dE sousa, portador(a) da cnH nº 00889608358, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26955/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; TaTiana Maria dos sanTos 
budiK, portador(a) da cnH nº 00943325648, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 26966/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; carlos JEan rodriGuEs GuMiEro, 
portador(a) da cnH nº 05079343580, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26968/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; ludMilEr andradE GoMEs, portador(a) 
da cnH nº 07549695235, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26977/2024 por infringência ao art. 261, 

ii do cTb; JosEnildo aGEnor do nasciMEnTo, portador(a) 
da cnH nº 04507865206, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30356/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua sete de setembro, 600, cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 
88301201. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 
30 de setembro de 2024. Marcio luiZ colaTTo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTaJaÍ.

cod. Mat.: 1027183

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4569/2024 Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Marcio 
sErapiao, portador(a) da cnH nº 06349469690, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27302/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; Eduardo KirscH, 
portador(a) da cnH nº 06057098578, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27519/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; rapHaEl da silVa FErnandEs MoiTinHo, 
portador(a) da cnH nº 07054732484, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27528/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; Joao Maria GErEMias, portador(a) da cnH 
nº 05903448859, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30351/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
adriano anTunEs dE oliVEira FilHo, portador(a) da cnH 
nº 07511710236, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30709/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Marcos HEnriQuE da cosTa baTisTa, portador(a) da cnH 
nº 07220957599, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30717/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
lEopoldo ricHTEr, portador(a) da cnH nº 03079133864, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30718/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; GilnEi cHarlEs Taborda 
bETiM, portador(a) da cnH nº 07592577238, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 30720/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; luiZ HEnriQuE dE andradE silVa, 
portador(a) da cnH nº 05974357410, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 28587/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; alTEVir dE souZa MoraEs nETo, 
portador(a) da cnH nº 07342860842, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28724/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; aMilTon JosE dE caMpos, portador(a) 
da cnH nº 01185636120, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28728/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; carolina caMacHo calVo landi, portador(a) 
da cnH nº 04792283621, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28746/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; clEiTon MEnEZEs sanTos, portador(a) da cnH 
nº 07296636230, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28834/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
anTonio adolFo scHoppinG FilHo, portador(a) da cnH 
nº 04092800073, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28837/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Maria lourdEs loVEra, portador(a) da cnH nº 01014961137, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28845/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua sete de setembro, 600, 
cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 88301201. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 30 de setembro de 2024. Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ.

cod. Mat.: 1027185

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4444/2024 Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: iVo 
laZio da silVa, portador(a) da cnH nº 00796862665, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28871/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; pEdro Joao borba, 
portador(a) da cnH nº 02346383456, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28904/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; diEGo EVanGElisTa, portador(a) da cnH 
nº 06032721246, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28905/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
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duMara cusTodio, portador(a) da cnH nº 01710759473, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26973/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; claudio Mariano da 
silVa, portador(a) da cnH nº 02296009999, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 26978/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do cTb; rodriGo MarTins, portador(a) 
da cnH nº 01047498930, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26989/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua sete de setembro, 600, cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 
88301201. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 
30 de setembro de 2024. Marcio luiZ colaTTo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTaJaÍ.

cod. Mat.: 1027186

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4598/2024 Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: lidia dE oliVEira 
crisTino Gabassi, portador(a) da cnH nº 03584111262, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26986/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; nEliZa dE FaTiMa borba, 
portador(a) da cnH nº 04809108329, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27503/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; FErnando ribEiro dE souZa, portador(a) 
da cnH nº 07438661216, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27507/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; sandro albErTo GoMEs, portador(a) da cnH nº 
04155728237, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27515/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
suEli aparEcida parra Tuon praTEs, portador(a) da cnH 
nº 01785165308, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27517/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Fabio pollHEin, portador(a) da cnH nº 02819508605, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27518/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; JosMar scHnEidEr 
rodriGuEs, portador(a) da cnH nº 02856452803, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27525/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; JosMar scHnEidEr 
rodriGuEs, portador(a) da cnH nº 02856452803, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27526/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; bEnTa orsi, portador(a) 
da cnH nº 02934362410, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30736/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; rEGinaldo Francisco rEis, portador(a) da cnH 
nº 01138485805, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30746/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
andrE GuilHErME da silVa VEcHani, portador(a) da cnH 
nº 07152088229, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30726/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
daianE Farias siMas, portador(a) da cnH nº 01676596050, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28850/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; dEbora dos sanTos 
MEirinHo, portador(a) da cnH nº 04689345140, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28851/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; Eduardo Murilo sEara, 
portador(a) da cnH nº 04809005440, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28859/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; EdEsio dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 00889719002, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28872/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
JacKson dE souZa, portador(a) da cnH nº 02395453879, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28884/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; Marcus Vini-
cius da silVa, portador(a) da cnH nº 02609208179, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28886/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; naTHalia sabrinE ribEiro, 
portador(a) da cnH nº 07354181366, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28887/2024 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; nilZa Maria MarTins, portador(a) da 
cnH nº 01882443799, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28902/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; JanicE ana KunraTH Von dEr HaM, portador(a) 
da cnH nº 04325936813, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29052/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; cElso JoaQuiM FErrEira, portador(a) da cnH nº 
02963979406, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 29054/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; ana 
Maria bonK, portador(a) da cnH nº 02834658883, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29073/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; MalcHir paulo MorEira, 
portador(a) da cnH nº 01143911841, que tramita neste órgão de 

trânsito o processo administrativo 29075/2024 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; raniErY KoHlEr, portador(a) da cnH 
nº 03001744220, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29076/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
rosilEnE scHoninGEr, portador(a) da cnH nº 03570293870, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29079/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; Eduarda 
cosTa, portador(a) da cnH nº 07079108534, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 29083/2024 por in-
fringência ao art. 261, i do cTb; MarlucY ToMio, portador(a) 
da cnH nº 04081474311, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29084/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; THiaGo pErEira da cosTa, portador(a) da cnH 
nº 03241667465, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29085/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
EllEHn cassia lEcZKo, portador(a) da cnH nº 05441432498, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29086/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; pEdro nunEs 
MorEira, portador(a) da cnH nº 07567550767, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 29087/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do cTb; Marcos anTonio dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 04798731934, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29088/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; claudio alMir WoEsTEHoFF, portador(a) 
da cnH nº 00372711732, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29089/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua sete de setembro, 600, cEnTro - iTaJai/sc - cEp: 
88301201. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 
30 de setembro de 2024. Marcio luiZ colaTTo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTaJaÍ.

cod. Mat.: 1027188

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4532/2024 Marcio luiZ 
colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: oTair 
paulo lopEs, portador(a) da cnH nº 05205467285, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 58428/2022; JorGE irinEu 
HosanG, portador(a) da cnH nº 03107918220, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 59069/2022; Juliano urbano 
silVa, portador(a) da cnH nº 01279844513, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 61671/2022; aMauri TrindadE dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 03266672435, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 26737/2022; daVid padoVani, por-
tador(a) da cnH nº 02650572674, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 59079/2022; Maicol GroscH, portador(a) da 
cnH nº 03959878557, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
70439/2022. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. itajai, 30 de setembro de 2024. Marcio 
luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ

cod. Mat.: 1027190

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4626/2024 Marcio luiZ 
colaTTo, autoridade de Trânsito da cirETran de iTaJaÍ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 

23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: adEnir dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 01917987544, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 87457/2022. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 30 de setembro 
de 2024. Marcio luiZ colaTTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de iTaJaÍ

cod. Mat.: 1027191

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
EdiTal dE cHaMada pÚblica FapEsc nº 55/2024 – crE-
dEnciaMEnTo das insTiTuiÇÕEs dE Ensino supErior 
E proGraMas dE pósGraduaÇÃo sTricTo sEnsu no 
EsTado dE sanTa caTarina. a FundaÇÃo dE aMparo À 
pEsQuisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina – 
FapEsc torna público o lançamento da chamada pública com o 
objetivo de credenciar as instituições de Ensino superior (iEs), 
públicas ou privadas, sem fins lucrativos, sediadas e com CNPJ 
no Estado de santa catarina, e os programas de pós-graduação 
stricto sensu de vínculo, reconhecidos pela CAPES, para fins de 
apoio às bolsas de mestrado e doutorado acadêmicos e profis-
sionais. a presente chamada pública encontra-se disponível, na 
íntegra, no site da FapEsc: http://www.fapesc.sc.gov.br daTa: 
Florianópolis(sc), 27 de setembro de 2024. siGnaTÁrio: Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc. processo sGp-e FapEsc 2953/2024.

cod. Mat.: 1027094

ExTraTo do priMEiro TErMo   adiTiVo   ao   EdiTal   dE   
cHaMada pÚblica FapEsc nº 23/2024 – programa de Estímulo 
a Tecnologias de interesse para a soberania e defesa nacionais. 
sGpE-e 1400/2024. a Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa catarina – FapEsc torna público o presente 
aditivo com a finalidade de ampliar o número de projetos contem-
plados com suplementação orçamentária e aplicação de recursos 
financeiros no montante de R$ 838.729,28 (oitocentos e trinta e 
oito mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos),  
conforme item 7.1 do Edital de chamada pública; que passa a 
vigorar nos seguintes termos: Onde se lê: será destinado  para  
esta  chamada  pública  o  valor  global  de  até  r$  6.000.000,00  
(seis milhões  de  reais),  oriundos  do  orçamento  da  FapEsc  
(...) Leia-se: será destinado para esta chamada pública o valor 
global de r$ 6.838.729,28 (quatro milhões, oitocentos e trinta e 
oito mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), 
oriundos do orçamento da FapEsc (...) permanecem inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital. O aditivo ao 
Edital encontra-se disponível, na íntegra no site desta Fundação, 
no endereço: http://www.fapesc.sc.gov.br. Florianópolis, 27 de 
setembro de 2024. signatário: Valeska daniela Tratsk. presidente 
interina da FapEsc.

cod. Mat.: 1027171

EdiTal dE cHaMada pÚblica FapEsc nº 56/2024 – FapEs-
c-iai sTEp FElloWsHip proGraM - Mdic torna público o 
lançamento da chamada pública com o objetivo de selecionar e 
capacitar recursos humanos qualificados para atuarem em diploma-
cia científica e cooperação técnica em órgãos estaduais, federais 
e internacionais, como agentes articuladores para elaboração, 
monitoramento e execução de políticas públicas transdisciplinares 
(ciência aplicada às políticas públicas). a presente chamada pública 
encontra-se disponível, na íntegra, no site da FapEsc: http://www.
fapesc.sc.gov.br e no sGp-e processo FapEsc nº 1254/2024. 
daTa: Florianópolis (sc), 27 de setembro de 2024. siGnaTÁria: 
Valeska daniela Tratsk, presidente interina da FapEsc.

cod. Mat.: 1027211
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UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1518, de 27/09/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catari-
na-udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
art. 1º auToriZar paulo cEZar cassol, matrícula 0237878-
7-01, ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/
caV, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da udEsc, de 
27/09/2024 a 11/04/2028, conforme processo udEsc 40554/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da udEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1519, de 27/09/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
auToriZar rosana TaGliari borTolin, matrícula 0306405-0-
02, ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/cEarT, 
a se ausentar do país no período de 11/11/2024 a 22/11/2024, para 
participar, como artista convidada, do nakhon sawan international 
art Festival 2024, em nakhon sawan, na Tailândia, conforme 
processo udEsc 37785/2024, com ônus limitado à udEsc, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1521, de 27/09/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
auToriZar Mara rubia sanTanna, matrícula 0218705-1-03, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/cEarT, 
a se ausentar do país entre 01/11/2024 e 15/11/2024, para apre-
sentação de resultado de pesquisa acadêmica, além de audiência 
das palestras, reuniões e visita técnica à università degli studi della 
campania "luigi Vanvitelli", na itália, conforme processo udEsc 
16121/2024, com ônus à udEsc, que implica em vencimento e 
demais vantagens do cargo ou função, bem como pagamento de 
inscrição no evento, passagens e de 04 (quatro) diárias interna-
cionais, conforme Edital proppG n°01/2024 -proEVEn 2024/2.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1027384

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1522, de 27/09/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
noMEar por concurso nos termos da lc 6.745, de 1985, 
carlos Eduardo noronHa roEslEr, inscrição número 83, 
para exercer o cargo de Técnico universitário de desenvolvimento, 
na função de Economista, classe a, nível 1, do quadro permanente 
da udEsc, com lotação na cidade de Florianópolis, e carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao concurso público 02/2022 e 
processo udEsc 40161/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1027387

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc

PORTARIA Nº 1520, de 27/09/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
Tornar sEM EFEiTo desde sua edição, de acordo com o item 
14.11 do edital (pedido de reclassificação), a portaria 1482/2024, 
publicada no diário oficial 22358, que nomeou por concurso 
MilEnE FErrEr ubEr, inscrição número 2107, para exercer o 
cargo de Técnico universitário de desenvolvimento, na função de 
Economista, do quadro permanente da udEsc, com lotação na 
cidade de Florianópolis, referente ao concurso público 02/2022, 
de acordo com o processo udEsc 40161/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1027385

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 407/2024. Objeto: Empenho para 
restituição da servidora Júlia Vieira rodrigues bittencourt refe-
rente sua inscrição para representar a udEsc na conferência da 
EaiE - 2024 (European association for international Education), 
que ocorreu nos dias 17 a 20 de setembro de 2024 em Toulouse, 
França. Valor: r$ 7.017,92. Fornecedor: Júlia Vieira rodrigues 
bittencourt. Fundamentação: não aplicável a lei 14.133/2021. 
Florianópolis, 27 de setembro de 2024. José Fernando Fragalli 
– Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1027195

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato de TERMO DE COOPERAÇÃO, nº interno: 062/2024, 
celebrado entre a UDESC, a UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA 
DA REGIÃO DE CHAPECÓ – UNOCHAPECÓ e FUNDAÇÃO 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA EM ENERGIAS RENOVÁVEIS - 
FCTER. sGp-e udEsc 00018806/2024. Objeto: constitui objeto 
deste instrumento a cooperação científica e tecnológica entre os 
cooperados, para o desenvolvimento de projetos e atividades que 
propiciem o treinamento de recursos humanos, desenvolvimento e 
difusão de tecnologia e inovação, planejamento e desenvolvimento 
institucional abrangendo as áreas de ensino, pesquisa e extensão. 
Vigência: 01/10/2025.

cod. Mat.: 1027388

EXTRATO DE PLANO DE TRABALHO NÚMERO 01
Extrato de PLANO DE TRABALHO NÚMERO 01, nº interno: 
062/2024, celebrado entre a UDESC, a UNIVERSIDADE CO-
MUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ – UNOCHAPECÓ e 
FUNDAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA EM ENERGIAS 
RENOVÁVEIS - FCTER. sGp-e udEsc 00018806/2024. Objeto: 
constitui objeto deste aditivo, a realização de cooperação entre as 
partes para a realização da pesquisa intitulada: “plano de Trabalho 
01: Monitoramento visual das condições do lajeado são José, 
através de câmera de longo alcance instalada no prédio pollen 
parque”, conforme plano de trabalho, anexo, que faz parte integrante 
e inseparável deste termo. Vigência: 01/10/2025.

cod. Mat.: 1027390

ECONOMIAS MISTAS

CIASC – CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S.A
Extrato do Acordo de Parceria 318/2024 – processo CIASC 
0264/2024. Objeto: realização de parceria entre o CIASC e a 
PARCEIRA para o criação da base de dados aeroespaciais 
inteligentes para o desenvolvimento Econômico sustentável de 
santa catarina - bdai-ciasc. Parceira: Visiona TEcnoloGia 
Espacial s.a - CNPJ: 13.944.554/0001-99. Vigência: 05 (cinco) 
anos a contar da sua assinatura, 20 de setembro de 2024. Floria-
nópolis, 30 de setembro de 2024. Signatário: diego ricardo Holler, 
Vice-presidente administrativo e Financeiro do ciasc.

cod. Mat.: 1027197

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 24824-  a presidente da cidasc, no uso  de suas 
atribuições legais e de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia, resolve homologar 
portaria de comissão para processos admissionais de pessoas com 
deficiência com o objetivo de compor, em conjunto com a junta 
médica da empresa prestadora de serviço ocupacional da  cidasc, 
a comissão paritária para avaliação das pessoas com deficiência 
aprovadas para o  cargo de médico veterinário no concurso público 
Edital 001/2024, cujos membros são debora reis Trindade de 
andrade, debora Veiga de oliveira e diego rodrigo Torres severo. 
Esta portaria tem validade de 2 (dois) anos a contar de 27/09/2024. 
processo cidasc 6339/2024. celles regina de Matos presidente.
.

cod. Mat.: 1027039

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.

porTaria n° 14/2024 de 27 de setembro de 2024. institui comis-
são de sindicância investigativa no âmbito da sc participações 
e parcerias s.a. – scpar. processo sgpe scpar 1167/2024. 
a diretoria Executiva da scpar, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, por seu diretor presidente, rEsolVE: 
art. 1º instaurar sindicÂncia inVEsTiGaTiVa para apurar os 
fatos relatados em denúncia recebida pelo comitê de conduta 
e integridade da empresa, por e-mail datado de 19/08/2024, o 
qual aborda possíveis irregularidades funcionais ocorridas no 
âmbito da scpar. art. 2º designar os integrantes para compor 
a comissão de sindicância composta pelos seguintes membros: 
cynthia scarduelli ambrogini; José ari Vequi; daiane sandra 
Tramontini; art. 3º a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para a conclusão dos trabalhos, a contar da data de publicação 
desta Portaria, prorrogável por igual período, mediante justifi-
cativa fundamentada. art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. (assinado digitalmente) renato dias 
Marques de lacerdadiretor presidente sc participações e 
parcerias s.a. - scpar

cod. Mat.: 1027069

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA

porTaria n° 035, de 30 de setembro de 2024. o diretor-
-presidente da scpar porto de imbituba s.a., no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o ofício circular 
nº 1/2022/sEa/diTi/GEdoc, a instrução normativa nº 06/2008/
sEa e o art. 8º, §§ 1º e 2º, da lei nº 9.747, de 26 de novembro de 
1994, resolve: art. 1° designar os colaboradores abaixo relacio-
nados, sob a presidência do primeiro, para compor a comissão 
permanente de avaliação de documentos: Marlei Goldmeyer; 
osmar Guimarães de oliveira; Maurício Tonial; camila Martinez 
Menes; alexandre Macuglia neto. parágrafo único. a comissão 
terá como atribuições a elaboração, implantação, atualização 
e aplicação da tabela de temporalidade no sistema de Gestão 
de processos Eletrônicos (sGp-e), no âmbito da scpar porto 
de imbituba s.a.. art. 2º Fica revogada a portaria prE nº 8, de 
8 de abril de 2022. art. 3° Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. signatário: urbano lopes de sousa netto, 
diretor presidente da scpar porto de imbituba s.a.

cod. Mat.: 1027063

SCPAR – PORTO DE SÃO 
FRANCISCO DO SUL S.A.

Recebimento de Licença de Instalação
a SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., inscrita no 
cnpJ sob o nº 29.307.982/0001-40, torna público que recebeu 
do instituto brasileiro do Meio ambiente e recursos naturais 
renováveis - ibaMa, a licença de instalação (li) nº 1495/2024, 
com validade de seis anos para a obra de dragagem de apro-
fundamento e alargamento do canal Externo de acesso ao 
complexo portuário de são Francisco do sul.

cod. Mat.: 1027409

REPARTIÇÕES FEDERAIS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
o departamento nacional de infraestrutura de Transportes - dniT, 
torna público que recebeu do instituto do Meio ambiente - iMa 
do Estado de santa catarina, a licença ambiental prévia n° 
3622/2024, com validade de 60 (sessenta) meses, a contar da 
data de 11/09/2024, referente à construção da Variante Ferro-
viária, localizada na Ferrovia EF-485, entre as estacas 525+00 
a 740+00, interceptando os municípios de Joinville e araquari, 
com 4,3 km de extensão, sendo parte integrante do contorno 
Ferroviário de Joinville.

JosÉ Eduardo Guidi
diretor de infraestrutura Ferroviária

cod. Mat.: 1026131
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CONCURSOS
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO N° 025/2024/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e conforme art. 3º da lei complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, 
do processo seletivo simplificado 025/2024/sEs de contratação de 
pessoal, por prazo determinado, nos cargos de Enfermeiro, Enge-
nheiro, Médico, Fonoaudiólogo, Terapeuta ocupacional e Técnico 
em informática, para atuar nas unidades pertencentes a secretaria 

de Estado da saúde, na região da Grande Florianópolis, conforme 
distribuição de vagas apresentada no item 2 deste edital.. a íntegra 
do Edital e o link para as inscrições estão disponíveis no site https://
www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/
concursos-e-selecoes/processos-seletivos/processos-seletivos-ses/
processos-seletivos-2024/processo-seletivo-024-2024, não sendo 
cobrada taxa de inscrição.

cod. Mat.: 1027341

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 026/2024/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no art. 

106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e conforme art. 3º da lei complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, do processo 
seletivo simplificado 026/2024/sEs de contratação de pessoal, por 
prazo determinado, nos cargos de Médico, para atuar na Mater-
nidade dona catarina Kuss-McK, na cidade de Mafra, conforme 
distribuição de vagas apresentada no item 2 deste edital. a íntegra 
do Edital e o link para as inscrições estão disponíveis no site https://
www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/
concursos-e-selecoes/processos-seletivos/processos-seletivos-ses/
processos-seletivos-2024/processo-seletivo-024-2024, não sendo 
cobrada taxa de inscrição.

cod. Mat.: 1027346

CLIPPING ELE-
TRÔNICO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber 
e-mails das matérias 

Diário O�cial 

A Gerência do Diário O�cial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade 
no Sistema de Gestão de Publicações O�ciais, o Clipping Eletrônico do Diário 
O�cial.  A novidade permite que o cidadão seja avisado por e-mail quando 
algum assunto de seu interesse for publicado no DOE
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LICITAÇÕES

ALESC
Aviso de Licitação
a assembleia legislativa do Estado de santa catarina - alEsc, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, centro, Florianópo-
lis/sc, cEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEGÃo ElETrÔnico nº 042/2024
nº da uasG no sisTEMa coMpras.GoV.br: 929488
obJETo: contratação de empresa especializada em serviços de 
fornecimento e instalação de mobiliário, para a revitalização da sala 
806, da unidade administrativa presidente deputado aldo schneider, 
de modo a possibilitar a criação de uma sala de situação, para a 
diretoria administrativa da assembleia legislativa do Estado de 
santa catarina (alesc), em conformidade com as especificações 
constantes neste Edital e em seus anexos.
daTa: 16/10/2024 - Hora: 14h00
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema compras.gov.br até a data e horário da abertura da sessão.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na coordenadoria de licitações e contratos, localizada 
na av. Mauro ramos nº 300, unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - centro – Florianópolis/sc.
Florianópolis/sc, assinado e datado digitalmente.
alexandre rodrigues badotti
coordenador de licitações e contratos

cod. Mat.: 1027101

Aviso de Licitação
a assembleia legislativa do Estado de santa catarina - alEsc, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, centro, Florianópo-
lis/sc, cEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEGÃo ElETrÔnico nº 041/2024
nº da uasG no sisTEMa coMpras.GoV.br: 929488
obJETo: registro de preços para eventual aquisição de mobiliário 
em geral, de acordo com as especificações constantes no Edital 
e em seus anexos.
daTa: 17/10/2024 - Hora: 14:00h
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema compras.gov.br até a data e horário da abertura da sessão.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na coordenadoria de licitações e contratos, localizada 
na av. Mauro ramos nº 300, unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - centro – Florianópolis/sc.
Florianópolis/sc, assinado e datado digitalmente.
alexandre rodrigues badotti
coordenador de licitações e contratos

cod. Mat.: 1027103

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 26/2024-SCC
Objeto: aquisição de cartão social, de acordo com as especifi-
cações constantes no Termo de referência e conforme processo 
sGp-e scM 1381/2024.
CONTRATANTE: secretaria de Estado da casa civil
CONTRATADA: Walgráfica Junior serviços Gráficos ltda.
CNPJ: 18.562.642/0001-40
DATA DA ASSINATURA:30/09/2024
VALOR GLOBAL: r$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, ii, da lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e alterações posteriores.
ASSINADA POR: lisandro Fendrich, diretor de administração e 
Finanças, José Eduardo Vieira – coronel pM, secretário Executivo 
da casa Militar, e Marcelo Mendes, secretário de Estado da casa 
civil, designado
Florianópolis, 1° de outubro de 2024.

cod. Mat.: 1027420

conTroladoria-GEral do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de Eletrônica nº 557/2024
a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de adminis-
tração e Finanças, Gerência de administração (sEa), atuando 
como interveniente promotora, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará sessão de dispEnsa ElETrÔ-
nica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e 

demais legislações aplicáveis. o início da entrega das propostas 
e envio de lances ocorrerá a partir do dia 01/10/2024 15:00:00 até 
04/10/2024 15:00:00, na plataforma cotações - WEblic (https://
cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme especificado no 
procEsso adMinisTraTiVo sGp-e cGE 1061/2024. obJE-
To: contratação de empresa para locação de 01 (um) veículo 
de representação, zero-quilômetro, do último ano modelo/ano de 
fabricação, destinados ao transporte de passageiros para atendi-
mento da controladoria-Geral do Estado de santa catarina, pelo 
período de 6 (seis) meses, com manutenção e demais despesas 
por conta da contratada.  informações e/ou cópia da íntegra deste 
aviso: sites https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://
pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. Mat.: 1027005

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de Eletrônica nº 554/2024
a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de administração 
e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará sessão de dispEnsa 
ElETrÔnica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 
do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis. o início da entrega das propostas 
e envio de lances ocorrerá a partir do dia 02/10/2024 às 15:00:00 
até 07/10/2024 às 15:00:00, na plataforma cotações - WEblic 
(https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme especificado no 
procEsso adMinisTraTiVo sGp-e sEa 9897/2024. obJETo: 
aquisição de materiais para restauração e encadernação garantindo 
assim a preservação dos documentos históricos do arquivo público 
do Estado de santa catarina. informações e/ou cópia da íntegra 
deste aviso: sites https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://
pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. Mat.: 1027184

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DE SANTA 
CATARINA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de Eletrônica nº 563/2024
a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através 
da diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de 
administração e Finanças, Gerência de administração (sEa), 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
sessão de dispEnsa ElETrÔnica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 
de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis. o início da 
entrega das propostas e envio de lances ocorrerá a partir do dia 
02/10/2024 às 15:00:00 até 08/10/2024 às 15:00:00, na plataforma 
cotações - WEblic (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), 
conforme especificado no procEsso adMinisTraTiVo sGp-e 
SEA 16461/2024. obJETo: aquisição de licenças chat GpT Team 
12 meses. informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: sites 
https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. Mat.: 1027434

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0242/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria 
e cirurgia, para atendimento de demandas das unidades hospitala-
res, administrativas e judiciais, da secretaria de Estado da saúde. 
item(ns): 26 - deserto, item(ns): 2, 6, 7, 8, 12, 23, 24, 25 - Frustrado, 
item(ns): 1 - coloplasT do brasil lTda, Valor adjudicado: 
r$ 2.997.356,40, item(ns): 3, 5, 10, 13 - soMa sc produTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 90.870,60, item(ns): 
4 - cirÚrGica sanTa cruZ coMÉrcio dE produTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 46.095,60, item(ns): 
9, 11, 18, 19 - alTErMEd MaTErial MEdico HospiTalar 
lTda, Valor adjudicado: r$ 9.895,20, item(ns): 14 - MEd cEnTEr 
coMErcial lTda, Valor adjudicado: r$ 369.619,20, item(ns): 
15 - classMEd - produTos HospiTalarEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 141.360,00, item(ns): 16, 17, 21, 27, 28 - asli 
coMErcial lTda, Valor adjudicado: r$ 126.440,04, item(ns): 
20, 22 - roTa sul HospiTalar lTda - Epp, Valor adjudicado: 
r$ 50.256,36. Valor Total adjudicado: r$ 3.831.893,40. processo 
sGp-e: sEs 54893/2024.

cod. Mat.: 1027280

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0487/2024. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento de 
demandas judiciais da secretaria de Estado da saúde. item(ns): 
21, 26, 27 - deserto, item(ns): 12, 16, 29 - Frustrado, item(ns): 
1 - FarMÁcia barbosa E barbosa lTda, Valor adjudicado: 
r$ 4.752,00, item(ns): 2, 35, 36 - liciMEd - disTribuidora 
dE MEdicaMEnTos, corrElaTos E produTos MÉdicos 
E HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 1.344.339,48, 
item(ns): 3, 14, 18, 19 - ciaMEd disTribuidora dE MEdi-
caMEnTos lTda - Filial, Valor adjudicado: r$ 290.179,73, 
item(ns): 4, 9, 13, 33, 34 - VicToria coMErcio dE produTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 109.205,04, item(ns): 
5, 6 - disTribuidora dE MEdicaMEnTos paulo liMa sa, 
Valor adjudicado: r$ 203.148,00, item(ns): 7, 8 - ciaMEd dis-
Tribuidora dE MEdicaMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 
170.943,48, item(ns): 10, 11 - disTribuiÇÃo dE MEdicaMEn-
Tos paMEd lTda, Valor adjudicado: r$ 813.025,20, item(ns): 
15, 17, 22 - proMEFarMa MEdicaMEnTos E produTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 6.289,69, item(ns): 
20, 28 - bcpHarMa coMErcio dE MEdicaMEnTos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 3.215,52, item(ns): 23 - brisTol-MYErs 
sQuibb  FarMacEuTica lTda, Valor adjudicado: r$ 7.500.583,20, 
item(ns): 24 - onco prod disT. prod. HospiTalrEs E on-
colóGicos lTda, Valor adjudicado: r$ 15.744.648,96, item(ns): 
25 - produTos rocHE QuÍMicos E FarMacÊuTicos s.a, 
Valor adjudicado: r$ 5.930.847,00, item(ns): 30, 31 - alTErMEd 
MaTErial MEdico HospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 
9.254,34, item(ns): 32 - inoVaMEd HospiTalar lTda , Valor 
adjudicado: r$ 6.415,20. Valor Total adjudicado: r$ 32.136.846,84. 
processo sGp-e: sEs 180704/2024.

cod. Mat.: 1027282

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0379/2024. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de itens de nutrição para a secretaria 
de Estado da saúde. item(ns): 13, 14, 17, 18 - deserto, item(ns): 
3 - revogado, item(ns): 1, 2 - nuTropolis coMErcio dE 
produTos aliMEnTicios EM GEral lTda, Valor adjudicado: 
r$ 30.572,40, item(ns): 4, 5 - unaMEd produTos HospiTa-
larEs lTda, Valor adjudicado: r$ 70.548,66, item(ns): 6, 9, 12, 
16 - MErco soluÇÕEs EM saudE s/a, Valor adjudicado: r$ 
121.197,36, item(ns): 7 - supporT produTos nuTricionais 
lTda, Valor adjudicado: r$ 337.800,96, item(ns): 8 - carla Ma-
cHado dE souZa, Valor adjudicado: r$ 112.600,32, item(ns): 
10 - prodiET nuTriÇÃo clÍnica lTda, Valor adjudicado: r$ 
32.035,32, item(ns): 11 - nuTriclin saudE E coMErcio dE 
produTos nuTricionais lTda , Valor adjudicado: r$ 14.100,48, 
item(ns): 15 - sulMEdic coMÉrcio dE MEdicaMEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 17.280,00. Valor Total adjudicado: r$ 
736.135,50. processo sGp-e: sEs 125939/2024.

cod. Mat.: 1027284

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEducaTiVa - sap
Fundo pEniTEnciÁrio do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0134/2024 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de empresa especializada na elaboração de Estudo de 
impacto de Vizinhança – EiV e relatório de impacto de Vizinhança 
– riV para futuras unidades prisionais nos municípios de lages, 
xanxerê e itajaí. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 02/10/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:45 horas 
do dia 14/10/2024. abertura da sessão: a partir das 13:45 horas do 
dia 14/10/2024. início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 
14/10/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
sap.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail licitacao@sap.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rua 
FÚlVio aducci, nº 1214, loJa 06, cEp 88075-000, bairro Es-
TrEiTo, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: sap 00052388/2024. GGG: 2024as007913.
E-sfinge: 3990F583dcc519Fd821F5dbE7b97b757d93a17Ec

cod. Mat.: 1027328

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEducaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0273/2024. objeto: Vaso    saniTÁrio    dE  louÇa,  
Tipo  bacia    Turca,    na    cor  branca,  nas dimensões  apro-
ximadas  de  45  cm  x  60 cm. item(ns): 1 – Empresa vencedora: 
piaTÃ coMÉrcio dE pEÇas EirEli - ME, Valor adjudicado: r$ 
1.246,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.246,00. processo sGp-e: 
sap 00102187/2024.

cod. Mat.: 1027115
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 155/2024 - SED 
00075243/2024
a secretaria de Estado da Educação decide pela inExiGibilida-
dE dE liciTaÇÃo nº 155/2024, que tem como objeto locação 
de um imóvel que apresenta área construída total de 900,00 m² 
constituído: de quinze salas administrativas, nove banheiros e vinte 
vagas de estacionamento localizado na rua João Januário ayroso, 
nº 115, bairro Jaraguá Esquerdo, município de Jaraguá do sul. 
além deste imóvel, outro para fins não residenciais, edificado em 
alvenaria, possuindo um único piso, com área construída de 500 
m² constituído: de duas salas administrativas, dois banheiros, uma 
lavandeira, uma cozinha, um refeitório, um auditório, um depósito, 
duas áreas pavimentadas somando 400m² para aulas de Educação 
Física e aproximadamente sessenta vagas de estacionamento. o 
imóvel se localiza na rua João planinchek, nº 1979, bairro Jaraguá 
Esquerdo, Município de Jaraguá do sul (sc). imóvel destinado 
atender o centro de Educação de Jovens e adultos – cEJa de 
Jaraguá do sul, localizada no município de Jaraguá do sul/sc. 
EMprEsa conTraTada: lux adMinisTradora dE bEns 
lTda inscrita no cnpJ nº 08.503.771/0001-03. ViGÊncia: 12 
meses, contados a partir da assinatura do contrato. Valor da 
conTraTaÇÃo: o valor mensal da locação é r$ 18.500,00 mensais, 
totalizando r$ 222.000,00 anual. doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: 
Fonte: 1.500.100.000. subação: 11562. Elemento de despesa: 
33.90.39. do FundaMEnTo lEGal: lei Federal n.º 8.245/91 
lei complementar n.º 243, de 30 de janeiro de 2003 e artigo 74, 
inciso V, da lei Federal n.º 14.133/21. assinado em 25/09/2024.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1027222

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0094/2024. objeto: contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia para 
construção de subestação de entrada de energia elétrica e reforma 
parcial das instalações elétricas da EEF bEla VisTa, localizada 
em Fraiburgo. lote(s): i - s s EMprEiTEira dE Mao dE obra 
lTda, Valor adjudicado: r$ 124.999,99. Valor Total adjudicado: 
r$ 124.999,99. processo sGp-e: sEd 00070721/2024.

cod. Mat.: 1027383

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0096/2024. objeto: contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia 
para construção de subestação de entrada de energia elétrica e 
reforma parcial das instalações elétricas da EEb prEF. aGEnor 
pioVEZan, localizada em Erval Velho. lote(s): i - diMEnZo En-
GEnHaria EirEli, Valor adjudicado: r$ 207.770,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 207.770,00. processo sGp-e: sEd 00070441/2024.

cod. Mat.: 1027389

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA PARA DISPENSA ELETRÔ-
NICA Nº156/2024 – SED 00141816/2024
a secretaria de Estado da Educação torna público que as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas cadastrem suas propostas de pre-
ços, conforme as condições estabelecidas na cotação Eletrônica 
para aquisição na modalidade dispensa de licitação pelo critério 
de MEnor prEÇo Global por loTE, na hipótese do art. 75, 
inciso Viii nos termos da lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e demais 
legislações aplicáveis. obJETo: contratação de empresa espe-
cializada para terceirização de 33 postos de serviço de servente, 
para atender as necessidades das coordenadorias regionais de 
Educação de santa catarina, conforme condições, quantidades 
e especificações exigidas neste aviso e anexos. período para 
entrega de proposta e registro de lances: até 14h00min do dia 
08/10/2024. pedidos de esclarecimentos http://cotacao.licitacao.
sc.gov.br. www.portaldecompras.sc.gov.br e através do e-mail 
cplsed@sed.sc.gov.br.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1027395

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0103/2024. objeto: contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia 
para construção de subestação de entrada de energia elétrica 
e reforma parcial das instalações elétricas da EEb proF. GEni 
coMEl, localizada em chapecó. lote(s): i - s s EMprEiTEira dE 
Mao dE obra lTda, Valor adjudicado: r$ 256.999,99. Valor Total 
adjudicado: r$ 256.999,99. processo sGp-e: sEd 00059727/2024.

cod. Mat.: 1027398

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0087/2024. objeto: contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia 
para reforma e ampliação das instalações Elétricas da EiEF Fen 
no, localizada em chapecó/sc. lote(s): i - TalasKa EnErGia 
EirEli , Valor adjudicado: r$ 210.000,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 210.000,00. processo sGp-e: sEd 00059667/2024.

cod. Mat.: 1027404

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0110/2024. objeto: contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia 
para construção de subestação de entrada de energia elétrica e 
reforma parcial das instalações elétricas da EEb EricH GruETZ-
MacHEr, localizada em Jaraguá do sul. lote(s): i - alK ElETrica 
lTda, Valor adjudicado: r$ 142.824,50. Valor Total adjudicado: r$ 
142.824,50. processo sGp-e: sEd 00058401/2024.

cod. Mat.: 1027408

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0028/2024. objeto: contratação 
de empresa especializada para elaboração de projetos arquite-
tônicos e complementares de reforma e/ou ampliação da EEb 
proF HErMinio HEusi da silVa, localizada em romelândia. 
lote(s): i - dEnisE rEGia FErsT lTda, Valor adjudicado: r$ 
71.311,63. Valor Total adjudicado: r$ 71.311,63. processo sGp-e: 
sEd 00002272/2024.

cod. Mat.: 1027411

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0313/2023. objeto: contratação de 
Empresa Especializada em serviços de Engenharia para reforma 
Elétrica da EEb JoÃo robErTo MorEira, localizada em são 
domingos. lote(s): i - r.G. MoTorEs ElÉTricos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 287.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 287.000,00. 
processo sGp-e: sEd 00204443/2023.

cod. Mat.: 1027413

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0291/2023. objeto: contratação de 
Empresa Especializada em serviços de Engenharia e arquitetura 
para Elaboração dos projetos executivos de arquitetura e engenharia 
de reforma e regularização ou ampliação da EEb sÃo MiGuEl, 
localizada em sÃo MiGuEl do oEsTE, pertencente à secretaria de 
Estado da Educação (sEd). lote(s): i - andrioli arQuiTETura 
E proJETos lTda, Valor adjudicado: r$ 100.879,37. Valor Total 
adjudicado: r$ 100.879,37. processo sGp-e: sEd 00133075/2022.

cod. Mat.: 1027415

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA I – EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0140/24. A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, atra-
vés da Gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Eletrônico nº 0140/24, cujo 
objeto é a contratação de Empresa de consultoria Especializada 
para Elaboração dos Estudos ambientais necessários para o 
licenciamento ambiental da implantação do corredor litorâneo 
norte em santa catarina, com uma extensão aproximada de 
90,5 km. Suprima-se o item: 3.3.1 – Empresas em recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que 
se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em 
liquidação; inclua-se o item: 8.3 – na licitação será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 8.3.1 – Entende-se 
por empate aquelas situações em que as propostas/lances apresen-
tados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta/lance 
mais bem classificada. conforme disposto na lei complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Onde-se lê: 12.2.2 - iii - re-
lação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados. (anExo ix). Leia-se: 
12.2.2 - iii - relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. (anExo 

iV - declaração de contratos Firmados – apenas para Micro/Epp). 
Florianópolis, 30 de setembro de 2024. Vissilar pretto, secretário 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade, designado. Aprovação 
GGG 2024SO005102.

cod. Mat.: 1027243

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0165/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado de Dispensa de Licitação 
nº 0165/2024, cujo Objeto: dispensa eletrônica para aquisição 
imediata de 06 equipamentos nobreaks 1000 Va bivolt, destinados 
a manutenção da integridade operacional do Escritório passe livre 
navegantes sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura 
E MobilidadE sc. Empresa: 44.828.682 Fabio Mendes Lis-
boa. - cnpJ: 44.828.682/0001-09. Valor: r$ 5,142.00 (cinco mil 
cento e quarenta e dois reais). Florianópolis-sc, 01 de outubro 
de 2024. Vissilar pretto, secretário de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade, designado.

cod. Mat.: 1027497

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 987/2024  -  processo sEs
14295/2024 - pregão Eletrônico: 137/2024.
Empresa: oftalmoserv comércio, importação e serviços ltda
CNPJ: 27.478.045/0001-22
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia (oftalmologia) - GEbEr
Valor total: r$ 16.740,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1027428

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 985/2024 - processo sEs
14295/2024 - pregão Eletrônico : 137/2024 .
Empresa: Medicone projetos e soluções para a indústria e a 
saúde ltda
CNPJ: 94.304.672/0001-34
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia (oftalmologia) - GEbEr
Valor total: r$ 50.424,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1027429

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 984/2024  -  processo sEs
14295/2024 - pregão Eletrônico: 137/2024.
Empresa: central comércio de produtos Hospitalares ltda ME
CNPJ: 14.817.957/0001-30
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia (oftalmologia) - GEbEr
Valor total: r$ 101.736,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1027430

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs Dispensa de Lici-
tação nº 328/2024. processo sEs 50647/2024. aprovação GGG: 
2024AS09494. Objeto: Aquisição emergencial – ELEXA + TEZA 
+ IVA (50, 25, 37, 5 MG) + IVACAFTOR (75 MG). Justificativa e 
fundamento: artigo 75, iV, da lei nº 14.133/2021. Exportador: 
Multicare pharmaceuticals llc – código internacional iso do país 
correspondente USA, código de identificação fiscal do exportador 
(país correspondente): 45-3623294. Representante Legal: Mul-
ticare pharmaceuticals lTda – cnpJ: 24.331.585/0001-90. Valor 
total: R$ 1.507.874,20.

cod. Mat.: 1027160

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs Dispensa de Lici-
tação nº 339/2024. processo sEs 48063/2024. aprovação GGG: 
2024as09502. Objeto: Aquisição emergencial de medicamento 
Importado – IVACAFTOR  150  MG,  COMPRIMIDO  REVESTIDO. 
Justificativa e fundamento: artigo 75, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
Exportador: Multicare pharmaceuticals llc – código internacional 
ISO do país  correspondente:  USA, código de identificação fiscal 
do exportador (país correspondente): 45-3623294. Representante 
Legal: Multicare  pharmaceuticals lTda. – cnpJ: 24.331.585/0001-
90. Valor total: R$ 256.438,28.

cod. Mat.: 1027214

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0234/2024. objeto: aquisição de piso 
intertravado – paver de concreto retangular de 8cm de espessura 
e areia média lavada, para pavimentação do pátio do 17º batalhão 
de polícia Militar. lote(s): i, ii, iii - TEcTubos arTEFaTos dE 
concrETo EirEli, Valor adjudicado: r$ 265.798,55. Valor Total 
adjudicado: r$ 265.798,55. processo sGp-e: pMsc 00048988/2023.

cod. Mat.: 1026571
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polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0176/2024. objeto: processo licitatório 
visando a aquisição de dois púlpitos portáteis em acrílico para o 
ccs/pMsc. lote(s): i - oFFErTa coMErcio aTacadisTa, 
VarEJisTa E prEsTaÇÃo dE sErViÇos, Valor adjudicado: r$ 
3.533,14. Valor Total adjudicado: r$ 3.533,14. processo sGp-e: 
pMsc 00032477/2024.

cod. Mat.: 1026909

polÍcia ciVil - pc
rEsulTado dE liciTaÇÃo
a policia civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0014/2024. objeto: registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de mobiliário para atender as necessidades da polícia civil. 
lote(s): iii, iV, Vii, xii, xiii, xiV - Frustrado, lote(s): i, ii - ZaGuini 
rEprEsEnTaÇÕEs E coMErcio lTda, Valor adjudicado: r$ 
899.203,00, lote(s): V, Vi - soFa cEnTEr indusTria E co-
MErcio dE MoVEis lTda - ME, Valor adjudicado: r$ 64.600,00, 
lote(s): Viii, ix - GranMEYEr MoVEis E EQuipaMEnTos para 
EscriTorio lTda - ME, Valor adjudicado: r$ 130.470,00, lote(s): 
x - sGp ind. E coM. colcHoaria lTda, Valor adjudicado: r$ 
45.000,00, lote(s): xi - ViTTalY bordados E MaTElados 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 19.050,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 1.158.323,00. processo sGp-e: pcsc 00035830/2022.

cod. Mat.: 1027331

AUTARQUIAS ESTADUAIS
dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo - dETran/sc
EXTRATO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina comunica 
o edital de chamamento público para prospectar no mercado, 
imóveis disponíveis para locação com área média de 215m² e que 
atendam as necessidades do dETran/sc, visando subsidiar futura 
contratação para abrigar a agência regional de atendimento do 
dETran na cidade de xanxerê/sc. Endereços eletrônicos para 
recebimento das manifestações e propostas: diretoriaoperacional@
detran.sc.gov.br, cotacao@detran.sc.gov.br. prazo de 8 (oito) dias 
não prorrogáveis, contados a partir de 01/10/2024. processo sGpE 
dETran 00061165/2024.

cod. Mat.: 1027215

dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo - dETran/sc
EXTRATO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024

o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina comunica 
o edital de chamamento público para prospectar no mercado, 
imóveis disponíveis para locação com área aproximada de 319m² 
e que atendam as necessidades do dETran/sc, visando subsidiar 
futura contratação para abrigar a agência regional de atendimento 
do dETran em são Miguel do oeste/sc. Endereços eletrônicos 
para recebimento das manifestações e propostas: diretoriaope-
racional@detran.sc.gov.br, cotacao@detran.sc.gov.br. prazo de 
8 (oito) dias não prorrogáveis, contados a partir de 01/10/2024. 
processo sGpE dETran 00061200/2024.

cod. Mat.: 1027219

dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo - dETran/sc
EXTRATO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina comunica 
o edital de chamamento público para prospectar no mercado, 
imóveis disponíveis para locação com área aproximada de 120m² 
e que atendam as necessidades do dETran/sc, visando subsi-
diar futura contratação para abrigar o ponto de atendimento do 
dETran em içara/sc. Endereços eletrônicos para recebimento 
das manifestações e propostas: diretoriaoperacional@detran.
sc.gov.br, cotacao@detran.sc.gov.br. prazo de 8 (oito) dias não 
prorrogáveis, contados a partir de 02/10/2024. processo sGpE 
dETran 00048327/2024.

cod. Mat.: 1027238

dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo - dETran/sc
EXTRATO DO RESULTADO
a departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0053/2024. objeto: curso de direção de-
fensiva aos servidores do Estado de santa catarina. item(ns): 1 
- FundaÇÃo Escola dE GoVErno - Ena, Valor adjudicado: 
r$ 27.177,14. Valor Total adjudicado: r$ 27.177,14. processo 
sGp-e: cidasc 00004012/2024.

cod. Mat.: 1027466

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – udEsc - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1222/2024.
objeto: aquisição de ferramentas e materiais de construção para 
a udEsc - relançamento.
Vigência: 30/setembro/2024 a 30/setembro/2025.
unidade Gerenciadora: FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa caTarina.
cnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: sul aGua EQuipaMEnTos lTda, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 46344050000197. lote 3 - lote 3 item 18 - TornEira 
para bEbEdouro TornEira para bEbEdouro - plasTica 
Kit com duas torneiras para bebedouro refrigerador Karina origi-
nal. compatível com os modelos K10 e K11., Quantidade: 12.0 / 
peça                          . Marca: Karina - ao preço de r$ 42,64 un.  
item 19 - coMponEnTE E acEssorios dE EQuipaMEnTos 
coMponEnTE E acEssorios dE EQuipaMEnTos - pE-
cas para puriFicador dE aGua cachimbo para bebedouro 
refrigerador ibbl, libEll e Karina., Quantidade: 40.0 / peça                          
. Marca: libEll - ao preço de r$ 15,59 un.  item 20 - coMpo-
nEnTE E acEssorios dE EQuipaMEnTos coMponEnTE 
E acEssorios dE EQuipaMEnTos - pEcas para puriFi-
cador dE aGua Mangueira para bebedouro, compatível com 
as marcas ibbl, libEll E Karina. bitola de 1/4”, 6MM. atóxica, 
compatível para instalações de purificador e filtro de água, apli-
ca-se a todas as marcas e modelos de refrigerador que utilizam 
essa bitola. comprimento: 1 metro. Transparente., Quantidade: 
20.0 / peça                          . Marca: ibira - ao preço de r$ 7,43 
un.  item 21 - TornEira para bEbEdouro TornEira para 
bEbEdouro - plasTica Torneira para bebedouro refrigerador 
ibbl. Kit com duas peças, cinza ou branca. dimensões: 4 x 8 x 
9 cM., Quantidade: 20.0 / peça                          . Marca: ibbl - ao 
preço de r$ 27,96 un.  item 22 - TornEira para bEbEdou-
ro TornEira para bEbEdouro - plasTica Torneira para 
bebedouro refrigerador libEll branca MasTEr/cGa/MGa. Kit 
com duas peças. Torneira branca com alavanca superior branca., 
Quantidade: 42.0 / peça                          . Marca: libEll - ao preço 
de r$ 16,00 un.  item 23 - MaTEriais para ManuTEncao 
dE EQuipaMEnTos dE coZinHa MaTEriais para Manu-
TEncao dE EQuipaMEnTos dE coZinHa - TornEira dE 
coZinHa Torneira para pia de cozinha, em metal cromado, ¼ de 
volta, bitola ½", tipo bica alta giratória, de bancada. , Quantidade: 
17.0 / peça                          . Marca: iMpEraTriZ - ao preço de 
r$ 80,00 un.  item 24 - FilTro dE aGua para bEbEdouro 
FilTro dE aGua para bEbEdouro - rEFil rEFil dE Fil-
Tro dE ÁGua coM carVÃo aTiVado, coMpaTÍVEl coM 
bEbEdouros indusTriais coM rosca dE 1/2". VaZÃo: 
60l/Hora. prEssÃo dE opEraÇÃo aproxiMada: 19,6 a 
392kpa. Vida ÚTil MÍniMa dE 6000 liTros. rETEnÇÃo dE 
parTÍculas classE c ou supErior E coM rEduÇÃo 
dE cloro liVrE. ModElo dE rEFErÊncia: acQuabios 
MulTiuso r 1/2" (rosca dE 1/2 polEGadas), Quantidade: 
100.0 / peça                          . Marca: EF - ao preço de r$ 45,00 
un. Tropical MadEiras lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 30790716000109. lote 1 - lote 1 item 1 - FErraMEnTas 
Manuais consuMo FErraMEnTas Manuais consuMo 
- caixa para Massa caixa para Massa, plÁsTica na cor 
aZul, com 50 liTros, Quantidade: 2.0 / peça                          . 
Marca: gerplast - ao preço de r$ 98,29 un.  item 2 - arGaMassa 
arGaMassa - 20 KG arGaMassa, saca 20KG, Quantidade: 
93.0 / Kg                            . Marca: axton - ao preço de r$ 17,80 
un.  item 3 - ciMEnTo ciMEnTo - saco coM 50 KG ciMEn-
To, saco coM 50 KG, ciMEnTo cpiV, Quantidade: 245.0 / 
saco                          . Marca: votoran - ao preço de r$ 38,08 un.  
item 4 - cal HidraTado cal HidraTado - EMbalaGEM coM 
20 KG cal HidraTado, EMbalaGEM coM 20 KG, Quantidade: 
24.0 / saco                          . Marca: itaú - ao preço de r$ 18,96 
un.  item 5 - ciMEnTo ciMEnTo - cola saco coM 20KG. 
ciMEnTo cola, ac2, saca dE 20kg, Quantidade: 218.0 / saco                          
. Marca: axton - ao preço de r$ 26,73 un.  item 6 - arGaMassa 
arGaMassa - arGaMassa ac3 coM 20KG ciMEnTo cola, 
ac3, saca dE 20kg, Quantidade: 65.0 / peça                          . 
Marca: axton - ao preço de r$ 37,35 un.  item 7 - TiJolo TiJolo 
- coM 06 Furos Tijolo de argila, moldado e submetido a processo 
de secagem e queima em forno, com 06 furos, com 9cm de largura, 
por 14 cm de altura e 19 cm de comprimento., Quantidade: 4300.0 
/ peça                          . Marca: ceramica - ao preço de r$ 1,58 
un.  item 8 - arEia arEia - MEdia arEia MÉdia, Quantidade: 
76.0 / m³                            . Marca: extração - ao preço de r$ 
180,08 un.  item 9 - briTa briTa - briTa nº2 brita número 2, 
Quantidade: 25.0 / Tonelada                      . Marca: extração - ao 
preço de r$ 192,37 un.  item 10 - briTa briTa - nuMEro 4 
brita tamanho 4, Quantidade: 23.0 / m³                            . Marca: 
extração - ao preço de r$ 126,30 un.  lote 2 - lote 2 item 11 - 
Tabua dE MadEira Tabua dE MadEira - anGEliM TÁbua 
EM MadEira dE anGEliM pEdra - plainada - MEdida 
2,5cM x 15cM x 6M., Quantidade: 23.0 / m³                            . 
Marca: própria - ao preço de r$ 117,50 un.  item 12 - Tabua dE 

MadEira Tabua dE MadEira - anGEliM TÁbua EM MadEira 
dE anGEliM pEdra - plainada - MEdida 2,5cM x 30cM x 
6M., Quantidade: 38.0 / m³                            . Marca: própria - ao 
preço de r$ 228,80 un.  item 13 - caibro dE MadEira caibro 
dE MadEira - anGEliM caibro EM MadEira dE anGEliM 
pEdra - plainado - MEdida 5cM x 10cM x 6M., Quantidade: 
30.0 / peça                          . Marca: própria - ao preço de r$ 159,40 
un.  item 14 - coMpEnsado coMpEnsado - cHapa chapa de 
compensado naval 10mm, cor crua, dimensões 2,2mx1,6m, Quan-
tidade: 3.0 / peça                          . Marca: chapanova - ao preço de 
r$ 246,36 un.  item 15 - coMpEnsado coMpEnsado - cHapa 
chapa de compensado 15mm, cor crua, dimensões 2,2mx1,6m, 
Quantidade: 130.0 / peça                          . Marca: chapanova - ao 
preço de r$ 174,78 un.  item 16 - cHapa dE MadEira cHapa 
dE MadEira - EM MdF cHapa dE MdF, cor a EscolHEr, 
TaManHo (a x l) 2750 x 1830MM, EspEssura 15MM, pEso 
54 KG, MadEira EucalipTo, acabaMEnTo rEVEsTido, 
GaranTia 6 MEsEs, cErTiFicaÇÃo Eco, Quantidade: 40.0 / 
peça                          . Marca: chapanova - ao preço de r$ 252,67 
un.  item 17 - coMpEnsado coMpEnsado - cHapa chapa 
de compensado naval 3,5 mm, cor crua, dimensões 2,2mx1,6m, 
Quantidade: 5.0 / peça                          . Marca: chapanova - ao 
preço de r$ 117,45 un.  lote 4 - lote 4 item 25 - canalETa 
canalETa - para spliT canaleta split cb 80x80 2 Metros p/ 
ar condicionado. a canaleta é de material plástico em pvc, na cor 
branca, com 2 metros de comprimento, não flexível, com 1 canal, 
de altura 80,00 mm e comprimento 80,00 mm., Quantidade: 20.0 
/ peça                          . Marca: contrlbox - ao preço de r$ 74,00 
un.  item 26 - ManGuEira corruGada ManGuEira corru-
Gada - ManGuEira plasTica duto tubo eletroduto corrugado, 
resistente, de 1 polegada c/guia, com 50 metros, cor preta, de 
material de polietileno de alta densidade., Quantidade: 4.0 / peça                          
. Marca: maesi - ao preço de r$ 140,00 un.
pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor.
processo sGp-e: udEsc 00019653/2024.

cod. Mat.: 1027402

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
cEnTro dE EducaÇÃo supErior do oEsTE - cHapEcó
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1334/2024 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de serviços para manejo de lavoura, colheita de milho 
para silagem com forrageira autopropelida, serviços de máquinas 
pesadas para destocagem, melhorias e manutenção das áreas 
da Fazenda Experimental do centro de Educação superior do 
oeste (FEcEo), na cidade de Guatambu-sc. início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 03/10/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 17/10/2024. abertura da sessão: a 
partir das 14:00 horas do dia 17/10/2024. início da disputa: a partir 
das 14:15 horas do dia 17/10/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://e-lic.sc.gov.br/. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail compras.ceo@udesc.br, ou no 
seguinte endereço: rua beloni Trombeta Zanin, nº 680E,, cEp 
89815-630, bairro santo antônio, chapecó/sc, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. processo sGp-e: udEsc 00033457/2024.
E-sfinge: 4cF0FF91770712719b3a6dba92F2aaad36213E05

cod. Mat.: 1027011

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 1369/2024
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/CERES - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1369/2024- 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL – MAIOR DESCONTO. 
Objeto: consTruÇÃo do banco dE GErMoplasMa dE 
GalinHas caipiras dE oVos aZuis, coM FornEciMEnTo 
dE MaTErial. início da entrega das propostas: a partir das 14:00 
(quatorze horas) do dia 02 de outubro  de 2024. Fim da entrega 
das propostas: às 14:00 (quatorze horas) do dia 15 de outubro 
de 2024. abertura da sessão: 15 de outubro de 2024 a partir das 
14h00min (quatorze horas). início da disputa: a partir das 14:15 
horas do dia 15/10/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita.ceres@udesc.br. código de 
registro TcE: b8ac61b62ad06bda5106783aE96F6a11359b915a. 
processo sGp-e: udEsc 28156/2024.

cod. Mat.: 1027121

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0815/2024. objeto: aquisição de tendas 
para o centro de ciências agroveterinárias –caV/udEsc, em 
lages. item(ns): 1 - Global indusTrias,disTribuiÇÃo E 
ExporTaÇÃo E iMporTaÇaÕ lTda, Valor adjudicado: r$ 
19.150,00, item(ns): 2, 3 - Vertical Tendas ltda., Valor adjudicado: 
r$ 10.600,00. Valor Total adjudicado: r$ 29.750,00. processo 
sGp-e: udEsc 00031548/2024.

cod. Mat.: 1027004
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FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis 
comunica o resultado da inexigência licitação nº 1016/2024. 
objeto: pagamento  de  taxa  de  publicação  de  artigo  científico  
de  co-autoria  da  profª  alexandra Folle intitulado “analysis of 
Tactical-Technical attack performance Factors: a case study of a 
professional Women’s Handball Team” no periódico Montenegrin 
Journal of sports science and Medicine de Montenegro. item(ns): 
1 - Montenegrin sports academy, Valor adjudicado: r$ 2.256,98. 
Valor Total adjudicado: r$ 2.256,98. processo sGp-e: udEsc 
00037917/2024.

cod. Mat.: 1027064

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigência licitação nº 
1181/2024. objeto: contratação da profa. dra. Giselle cristina 
Martins real para proferir uma palestra no programa de Formação 
continuada, sobre legislações e políticas públicas na educação 
superior: aproximações e distanciamento, organizado pela proEn, 
a ser realizada no dia 13 de novembro de 2024 para os docentes, 
núcleos docentes estruturantes, direções e chefias de departamento 
e demais interessados no assunto. item(ns): 1 - Giselle cristina 
Martins real, Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor Total adjudicado: 
r$ 1.925,80. processo sGp-e: udEsc 00036837/2024.

cod. Mat.: 1027204

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsulTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 1372/2024. objeto: Trata-se da aquisição 
de 01 (uma) bomba Turbomolecular, Edwards, modelo ExT 75dx 
24v dc.  a bomba Turbomolecular utilizada para o funcionamento 
do Espectrômetro de Massas (EM) acoplado a um cromatógrafo 
Gasoso. a bomba turbo molecular é um módulo do Espectrômetro 
de Massas e possibilita seu funcionamento fazendo o vácuo para 
identificação e quantificação de compostos de interesse. item(ns): 
1 - Vacuum Technique brasil ltda, Valor adjudicado: r$ 90.799,16. 
Valor Total adjudicado: r$ 90.799,16. processo sGp-e: udEsc 
00041271/2024.

cod. Mat.: 1027210

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0765/2024. objeto: inscrição do servidor bruno cesar antunes no 
curso “inovação e agilidade na administração pública - o Futuro 
da Gestão pública”, a ser realizado presencialmente em recife/
pE, de 27 a 29 de novembro de 2024. contemplado pelo Edital 
procapT. item(ns): 1 - EsaFi - Escola dE adMinisTraÇÃo 
E TrEinaMEnTo s/c lTda, Valor adjudicado: r$ 3.590,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 3.590,00. processo sGp-e: udEsc 
00036821/2024.

cod. Mat.: 1027374

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 124/2024 objeto: conTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE liMpEZa, assEio E consErVaÇÃo. abertura 
das propostas prorrogado dia 23/10/2024 às 9h30m e sessão de 
disputa dia 23/10/2024 às 9h30m . Edital disponível em www.
casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. F412c3862F7E22c5602054b4F828791E380cFd88

cod. Mat.: 1027381

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato de Dispensa de Licitação
dispensa de licitação nº 09/2024 – Valor: r$5.758,45. objeto: 
permissão remunerada de uso do box 102 – cEasa/sc – unidade 
de Tubarão. sGp-e n° 467/2024. são José, 01 de outubro de 2024. 
sandro carlos Vidal, diretor presidente.

cod. Mat.: 1027013

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico 
nº 24/00802. Objeto: aquisição de analisador de sinal 3G/4G. 
Abertura das propostas: às 09h do dia 11/10/2024. Edital: no 
site www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro 
TCE/SC: 64F200dc55862cEa6F3dF885a55d36FF10a92199

cod. Mat.: 1027352

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0123/2024. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: Exclusivo 
ME - EPP contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços para organização de evento para a Epagri – rio do 
sul/sc. Recebimento das propostas: até 23/10/2024 às 09h. 
Abertura das Propostas: 23/10/2024 às 09h. Início da sessão 
de disputa de preços: 23/10/2024 às 10h. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. 
admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/sc, ou através 
do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação GGG 2024AS013706. 
Registro TCE A71AAEBC58C4AAE7750BDC291DA93E727E-
8A68C9. Florianópolis, 30 de setembro de 2024. Fabricia Hoffmann 
Maria. diretora.

cod. Mat.: 1027224

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0073/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: aquisição de medicamentos e materiais de uso ve-
terinário para as unidades da Epagri - concórdia e campos novos/
sc. Vencedor: Nutripet CN Ltda. lotes: 01 r$ 14.196,30; 02 r$ 
6.702,00; 03 r$ 22.000,00; 04 r$ 22.030,00; 05 r$ 2.500,00; 06 
r$ 4.000,00; 11 r$ 1.999,95; 13 r$ 25.480,00; 14 r$ 6.998,60; 15 
r$ 6.000,00; 19 r$ 1.526,00; 20 r$ 308,00; Ordemilk Ltda lote: 
07 r$ 9.980,00; Nitrosemen Produtos Agropecuários Ltda. lote: 
09 r$ 1.200,00; Vetsul Comercio de Medicamentos Ltda lotes: 
12 r$ 3.398,50; 16 r$ 3.199,62 e Fracassado lotes: 08; 10; 17 e 
18 - não atingiu valor de referência. SGP-e nº 15174/2024 GGG 
2024AS009127. Florianópolis, 30 de setembro de 2024. Fabricia 
Hoffmann Maria, diretora.

cod. Mat.: 1027017

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Retificação do Edital nº 0109/2024. a cpl informa que 
fica retificado este edital: alterada redação lotes 01 e 02 do  Anexo 
II – Quadro de Quantitativos. a retificação completa consta no 
edital. a data de recebimento das propostas e da disputa fica 
alterada para o dia 22/10/2024 respectivamente, às 9h e às 11h. 
Registro TCE D133C3FDF621AD04637620B8 95C6D261C26895E7.
Aprovação GGG 2024AS0012765. Florianópolis, 30 de setembro 
de 2024. cpl.

cod. Mat.: 1027246

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. – Cotação de Preço nº 
018/2024. objeto: Contratação de empresa para a realização 
de inspeção, manutenções corretivas e preventivas, ensaio 
hidrostático e recarga de extintores e mangueiras de incêndio. 
Tipo de julgamento: MENOR PREÇO. data de recebimento das 
propostas: das 08:00 do dia 01/10/2024 às 17:30 do dia 07/10/2024. 
o termo de referência e o modelo de proposta de preços podem 
ser obtidos no endereço eletrônico www.portodeimbituba.com.br 
(link: Transparência>licitações>cotação de preço nº 018/2024).

cod. Mat.: 1027201

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 0059/2024 – Menor preço - lote Único.
SGPE PSFS N° 2823/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1056299
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
3 (TRÊS) SOLUÇÕES DE VÍDEO WALL E MONITORES INTE-
LIGENTES, INCLUINDO GARANTIA ON SITE PELO PERÍODO 
DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E DE REPASSE TÉCNICO, devendo ser exe-
cutado de acordo com as condicionantes estabelecidas no Termo 
de referência, anExo i do presente Edital. DATA E LOCAL: a 
sessão deste pregão eletrônico será realizada por meio da internet, 
no sistema de licitações do banco do brasil, site www.licitacoes-e.
com.br. Licitação Eletrônica nº 1056299. as propostas poderão 
ser cadastradas a partir das 08:00h do dia 02/10/2024; a abertura 
das propostas ocorrerá a partir de 09:00h do dia 14/10/2024; a 
sessão pública de disputa de preços terá início às 10:00h do dia 
14/10/2024. o Edital poderá ser obtido através dos sites www.
portaldecompras.sc.gov.br, www.portosaofrancisco.com.br. são 
Francisco do sul – sc, 30/09/2024. Cleverton Elias Vieira – diretor 
presidente e Priscilla Picasky da Costa – pregoeira. REGISTRO 
NO TCE: 99950b3dF5a0928a12dc313E9359533a1154ab68

cod. Mat.: 1027372

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 94/2024-
PGE. Origem: dispensa de licitação nº 052/2024. Contratante: 
procuradoria-Geral do Estado/Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de reaparelhamento – FunJurE, cnpJ nº 85.346.468/0001-
95. Fornecedor: Montese artigos Militares ltda., cnpJ nº 
25.434.062/0001-32. Item: bota comando, na cor cáqui, de alta 
performance impermeável e respirável para emprego policial Militar, 
padrão pMsc. Valor total: r$2.142,00. Orçamento: uG/Gestão: 
410091/41091 - FunJurE; subação: 8100; natureza de despesa: 
33.90.30; Fonte de recursos: 1.759.269, 2.759.269, 1.500.100, 
2.500.100. Data de assinatura: 26/9/2024. Aprovação GGG: 
2024as013667. Processo: pGE 4473/2024.
José Ricardo Herter
Diretor de Administração e Finanças

cod. Mat.: 1027108

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 95/2024-
PGE. Origem: dispensa de licitação nº 052/2024. Contratante: 
procuradoria-Geral do Estado/Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de reaparelhamento – FunJurE, cnpJ nº 85.346.468/0001-95. 
Fornecedor: sulvale Equipamentos ltda., cnpJ nº 35.830.997/0001-
91. Item: cinto de Guarnição Multiplataforma (completo). Valor 
total: r$17.368,00. Orçamento: uG/Gestão: 410091/41091 - 
FunJurE; subação: 8100; natureza de despesa: 33.90.30; Fonte 
de recursos: 1.759.269, 2.759.269, 1.500.100, 2.500.100. Data 
de assinatura: 26/9/2024. Aprovação GGG: 2024as013668. 
Processo: pGE 4473/2024.
José Ricardo Herter
Diretor de Administração e Finanças

cod. Mat.: 1027109

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do contrato n. 024/2024-pGE, derivado da dispensa de 
licitação nº 050/2024. CONTRATANTE: procuradoria-Geral do 
Estado - pGE/Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de reapa-
relhamento - FunJurE. CONTRATADA: lima Faria Empreen-
dimentos lTda Epp., cnpJ nº 28.927.482/0001-49. OBJETO: 
contratação de empresa que preste serviços de elaboração de 
projeto, produção e instalação de móveis (armários da copa, 
serviços gerais e banquetas), visando atender às necessidades 
da nova sede da procuradoria Especial de brasília (proEsp) 
VALOR: o valor total é de r$8.200,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias contados da data da assinatura,  podendo ser 
prorrogado nas hipóteses legalmente previstas. ORÇAMENTO: 
uG/Gestão 410091/41091 FunJurE; subação 8100; natureza 
de despesa 40.90.52.42; Fontes de recursos 1.500.100; ou 
2.500.100; 1.759.269 ou 2.759.269. SIGNATÁRIOS: Márcio luiz 
Fogaça Vicari, pela contratante, e sidney silvino de lima Faria, 
pela contratada.  DATA DA ASSINATURA: 30/9/2024. Aprovação 
do GGG: 2023as013610. PROCESSO: pGE 5158/2024.
Florianópolis, 30 de setembro de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1027416

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO N.º 043/2024/
SEA.
contratante: secretaria de Estado da administração.
aderente: secretaria Executiva da aquicultura e pesca - saQ.
objeto: contratação de empresa especializada no gerenciamento 
do fornecimento de aditivos, combustíveis e óleos lubrificantes, 
com o uso de cartão magnético, para os veículos automotores e 
equipamentos, dos órgãos e entidades vinculados ao poder Exe-
cutivo do Estado de santa catarina. Valor estimado: r$50.000,00 
(cinquenta mil reais).
SAQ 00000101/2024  GGG: 2024so007399.

cod. Mat.: 1027145

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
024801/2023
origem: pregão Eletrônico 0248/2023.
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa
Empresa: JS DISTRIBUIDORA LTDA

objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO

NOVA VIGÊNCIA: 18/NOVEMBRO/2024 A 18/NOVEMBRO/2025.
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loTE i: ÁGua MinEral boMbona 20 liTros (ExclusiVo 
lEi 123)
iTEM 001: Água mineral bombona de 20 litros. Quantidade: 36.783.
PREÇO UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 8,07. Marca: imperatriz

loTE ii: ÁGua MinEral boMbona 20 liTros (liVrE 
parTicipaÇÃo)
iTEM 002: Água mineral bombona de 20 litros. Quantidade: 110.355.
PREÇO UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 8,07. Marca: imperatriz

processo sGp-e: sEa 00012037/2023.
cod. Mat.: 1027386

ExTraTo dE conTraTo
origem: Edital de chamamento público nº 0057/2013
contratante: sEa/Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais de santa catarina.
Vigência: 31/12/2024.
signatário da contratante:
objeto: credenciamento para prestação dos serviços nas áreas de 
fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, nutrição, fisioterapia 
e acupuntura realizada por profissionais de saúde.
dotação orçamentária: item – 339036 e 339039 – ação: 3626-Fon-
te: 0259

Contrato 
nº

Contratado
Data da

Assinatura
CNPJ/CPF

107/2024
centro de saúde 
beira-rio

11/09/2024 37.029.286/0001-48

108/2024
prevenção pedia-
tria ltda.

29/08/2024 48.866.103/0001-65

cod. Mat.: 1027166

ExTraTo dE conTraTo
origem: Edital de chamamento público nº 0056/2013
contratante: sEa/Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais de santa catarina.
Vigência: 31/12/2024.
signatário da contratante:
objeto; prestação de serviços na área de saúde e diagnósticos, 
serviços hospitalares, serviços de atendimento nas especialidades 
médicas, serviços de radioterapia, serviços de oncologia, serviços 
de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e Eventos em 
saúde do plano sc saúde. dotação orçamentária: item – 339036 
e 339039 – ação: 3626-Fonte: 0259.

Contrato 
nº

Contratado
Data da

Assinatura
CNPJ/CPF

104/2024
centro de saúde 
beira-rio

11/09/2024 37.029.286/0001-48

105/2024
prevenção pe-
diatria ltda.

29/08/2024 48.866.103/0001-65

106/2024
cad centro de 
anestesiologia e 
dor ss ltda.

29/08/2024 20.957.284/0001-16

cod. Mat.: 1027167

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E socioEducaTiVa – sap/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap).
Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS LTDA
2024aF000006 - GGG: 2024as12640
item 001 – Quant. 41 – Valor r$ 3,55
Valor Total contratado: r$ 145,55
assinatura: 17 de setembro de 2024
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014890 / 33.90.30.26 
/ Fonte 1.760.219.025
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Joana angela donin
sap 100418/2024

cod. Mat.: 1027187

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E socioEducaTiVa – sap/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap).
Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS LTDA
2024aF000007 - GGG: 2024as12648
item 001 – Quant. 10 – Valor r$ 3,55
Valor Total contratado: r$ 35,50

assinatura: 17 de setembro de 2024
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014890 / 33.90.30.26 
/ Fonte 1.760.219.025
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Joana angela donin
sap 100493/2024

cod. Mat.: 1027189

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/SJC/2017
contratada: CLAUDIA MARIA RAPOSO
origem: pregão Eletrônico nº 114/sap/2022
objeto: prorrogação da vigência do contrato n. 109/sJc/2017 a 
partir de 26 de outubro de 2024 até o dia 25 de outubro de 2025.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 10927 / item 33.90.36.15 
/ Fonte 1.500.100.000
assinatura: 27 de outubro de 2024.
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: cláudia Maria raposo
sap 81852/2024
2024as13597/2024.

cod. Mat.: 1027255

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/SAP/2021
contratada: UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA 
– UNISUL
origem: inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo nº 073/sap/2021
objeto: Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contratual de 30 de setembro de 2024 até o dia 29 de setembro 
de 2025.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 012007 / item 
33.90.39.48 / Fonte 1.500.100.000
assinatura: 26 de setembro de 2024.
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: Mauri luiz Heerdt e rodrigo da silva alves
sap 62145/2024
GGG 2024as13226.

cod. Mat.: 1027256

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/SAP/2022
contratada: B3 ENGENHARIA LTDA.
origem: dispensa de licitação nº 196/sap/2022.
objeto: Termo aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do 
contrato nº 088/sap/2022, correspondente ao percentual de 20,10% 
para acréscimo e ao percentual de 4,70% para a supressão.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 10924 / item 44.90.51.80 
/ Fonte 1.753.111.037
assinatura: 26 de setembro de 2024.
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: Victor correa canto
siE 32726/2023
GGG 2024as013416.

cod. Mat.: 1027380

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 167/2024 - INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO n°148/2024 - SED 00144040/2023 - SIGEF 
2024AS012827
locador: FundaÇÃo Educacional dE criciÚMa - Fucri, 
inscrita no cnpJ no 83.661.074/0001-04. objeto: locação de imóvel 
com área construída de 873,56 m². o imóvel se localiza na rua 
pascoal Meller, lote 1, bairro pinheirinho, Município de criciúma/
sc. Valor proposto para locação: Valor Mensal: r$ 15.000,00 
mensais, totalizando r$ 180.000,00 anual. dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.000 subação/subfunção: 11562. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: 12 meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. assinado em 26/09/2024. aristides cimadon pela sEd e 
luciane bisognin ceretta locador.

cod. Mat.: 1027199

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 356/2023 - CC 
571/2022 - SIE 00032107/2024 - SIGEF 2024AS013594
conTraTada: QuaTro d EnGEnHaria lTda. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do con-
trato n°356/2023 – com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 156 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 16/09/2024 e término em 13/01/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 04/11/2024 e término em 
12/04/2025. assinado em 27/09/2024. aristides cimadon pela sEd 
e Gian Minuzzo da silva pela Empresa.

cod. Mat.: 1027126

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 32/2022 - CC 148/2021 
- SIE 00031010/2024 - SIGEF 2024AS013415
conTraTada: brE consTruÇÕEs EirEli Epp. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
contrato 32/2022, com o acréscimo de 120 dias para a execução 
dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 28/09/2024 e 
término em 25/01/2025, e com acréscimo de 120 dias para a vigência 
contratual, com o início da prorrogação do prazo em 16/01/2025 e 
término em 15/05/2025. assinado em 27/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e brenda dal pont Tomasi pela Empresa.

cod. Mat.: 1027146

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 315/2022 - CV 
347/2021 - SIE 00032067/2024 - SIGEF 2024AS013586
conTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do con-
trato n°315/2022 – com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 180 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 02/10/2024 e término em 30/03/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 31/12/2024 e término 
em 28/06/2025. assinado em 27/09/2024. aristides cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

cod. Mat.: 1027157

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2022 - TP 198/2021 
- SIE 00031983/2024 - SIGEF 2024AS013588
conTraTada: salVEr consTruTora E incorporadora 
lTda. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n° 19/2022 – com o acréscimo de 90 dias para 
execução dos serviços e para a vigência do contrato, com início de 
prorrogação de prazo para execução dos serviços em 17/08/2024 
e término em 24/11/2024, e com início da prorrogação do prazo de 
vigência em 25/11/2024 e término em 22/02/2025. assinado em 
27/09/2024. aristides cimadon pela sEd e sálvio pedro Machado 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1027165

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 150/2022 – RDC 
065/2020/SIE - SIE 00031449/2024 - SIGEF 2024AS013544
conTraTada: calTEr do brasil EnGEnHaria lTda. obJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
contrato 150/2022, com o acréscimo de 60 dias para a execução 
dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 26/08/2024 e 
término em 24/10/2024, e com o início da prorrogação da vigência 
contratual em 25/09/2024 e término em 23/11/2024, conforme es-
pecificado na cláusula segunda do presente contrato. assinado 
em 27/09/2024. aristides cimadon pela sEd e Evandro Medeiros 
braz pela Empresa.

cod. Mat.: 1027181

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 153/2024
CT.073/2024. Objeto: Execução emergencial de plano de trabalho 
para recuperação das rodovias pertencentes à coordenadoria Meio 
oeste – crMEi – lote 04, danificadas pelas chuvas dos meses de 
outubro e novembro de 2023, e agravadas pelas chuvas do mês de 
janeiro de 2024. Contratada: Viga pavimentação lTda. Valor: r$ 
1.682.439,60 (um milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 
e trinta e nove reais e sessenta centavos). Prazo de execução: 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Vigência Contratual: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. Fundamentação Legal: art. 
75, inciso Viii, da lei nº 14.133/2021. Local e data da assinatu-
ra: Florianópolis, 27/09/2024. Signatários: secretário designado 
Vissilar pretto, pela siE e o sr. lucca Matheus d’agostini, pela 
contratada. Processo: siE 23496/2024. GGG: 2024AS013721.

cod. Mat.: 1027205

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 201/2022.
SEGUNDO Termo aditivo ao contrato CT.226/2022. Contratante: 
siE. Contratada: Fraga construções e Engenharia lTda. Objeto: 
acréscimo de valor em r$ 1.902.589,65 (um milhão, novecentos 
e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), novos serviço e preços, adequação do Quadro dos 
Quantitativos e novo cronograma Físico-Financeiro. Fundamen-
tação Legal: art. 65, i, “b”, da lei Federal n.º 8.666/93. Local 
e data da assinatura: Florianópolis, 30/09/2024. Signatários: 
secretário designado Vissilar pretto, pela siE e o sr. cleber silva 
Fraga severina, pela contratada. Processo: siE 8646/2024. GGG: 
2024AS013421.

cod. Mat.: 1027421
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 
009/DC/2024. Origem PE Nº 0034/DC/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: Via arte construtora de obras ltda.
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
12 x 1.25 metros sendo 4 peças centrais e 4 peças laterais, para 
atender o município de alfredo Wagner, localidade de caeté/sc. 
Preço Total: r$ 278.287,36. assinado: 06/08/2024, por Fabiano de 
souza pelo contratante e Maria lúcia blonkowski, pela contratada. 
Fiscal do contrato: coredec de Florianópolis da  regional n° 9. 
processo sGp-e: dc 459/2022.  aprovação GGG: 2024as10589.

cod. Mat.: 1027021

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 001/DC/2024. Origem 
PE Nº 0290/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: bill commerce ltda.
Objeto: aquisição de caixas organizadoras para atender a secre-
taria de Estado da proteção e defesa civil e suas coordenadoria 
regionais; preço Total: r$ 1.231,50. data de assinatura: 30/09/2024, 
contratante: Fabiano de souza e contratada: Guilherme andré 
Moser. Fiscal da a.F: Moacir iguatemi da silveira neto. sGp-e 
sdc 372/2024.  aprovação GGG 2024as13456.

cod. Mat.: 1027252

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1590/2024  – processo sEs
103929/2024  – pregão Eletrônico: 349/2024.
Empresa: coloplast do brasil ltda.
CNPJ: 02.794.555/0005-01
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia, para a GEbEr
Valor total: r$ 48.698,52.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1027113

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1622/2024  – processo sEs
137183/2024  – dispensa de licitação: 668/2024.
Empresa: spine care produtos Médicos lTda
CNPJ: 44.496.322/0001-49
Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais especiais com 
cedência de equipamentos/materiais em regime de comodato para 
o Hospital regional de são José (HrsJ), Hospital Governador 
celso ramos (HGcr) e Hospital infantil Joana de Gusmão (HiJG)
Valor total: r$ 7.694.851,57
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1027125

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210/2024 – processo sEs 123960/2023, Edital nº 416/2024, 
modalidade de inexigibilidade de licitação.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: anderson de abreu silva, cnpJ nº 32.915.319/0001-33.
clÁusula priMEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de empresa especializada para serviço téc-
nico de manutenção, suporte e atualização do software de gestão 
e rastreabilidade de materiais esterilizados - sistema rasTro.
clÁusula TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pelo objeto, o valor total de r$ 20.400,00
clÁusula QuinTa – do praZo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação será de 24 meses a partir da publicação, 
prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 05 anos, contado 
da publicação no diário oficial.
data da assinatura do último signatário: 27 de setembro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e anderson de abreu silva neves pela 
empresa anderson de abreu silva.
protocolo siGEF GGG: 2024as013749.

cod. Mat.: 1027382

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº485/2022 – processo sEs 94755/2024, licitação nº  1505/2022, 
na modalidade de pregão Eletrônico – sEs 102880/2022. con-
tratada: VoVÔ carE adMinisTraÇÃo E assisTÊncia EM 
saÚdE lTda, inscrita no cnpJ n°  28.793.790/0001-29. objeto: 
prestação de serviços de   Fonoaudiologia   (linguagem   e   Motri-
cidade   orofacial)   e   Terapia ocupacional(Estimulação sensorial   
e   Motricidade   Fina).o presente contrato deixou de surtir efeito 
a partir de 31 de maio de 2024 considerando o óbito do paciente 
M.H.s – autos: 5006645-87.2022.824.0018, conforme ofício nº 
753/2024 do centro catarinense de reabilitação(ccr) na página 70.
autorização siGEF: 2024as013298

cod. Mat.: 1027366

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Primeiro Termo 
Aditivo a OF n.º 384/2024. processo sEs 276391/2023. Objeto: 
1.1. Este termo aditivo tem por objeto a alteração dos dados 
cadastrais do fornecedor, mediante ofício datado de 02 de se-
tembro de 2024, proveniente da empresa GE Healthcare do brasil 
comércio e serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares ltda., 
com exposição de motivos para a referida alteração (fls. 15-16), 
acostados aos autos do psEs 224031/2024, conforme segue: 
FORNECEDOR: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA. - CNPJ 00.029.372/0010-31 - Fone: (51) 3333-7990 - Fax: 
(51) 3333-7990 - E-mail: stela.Leal@gehealthcare.com - Endereço: 
rod. Fernão dias s/n, KM 947. Galpão cd4, Módulo b, Área 08, 
bairro dos pires, Extrema/MG, cEp 37.640-000. DO VALOR DO 
CONTRATO: 2.1. Este Termo Aditivo não implicará alteração 
no valor contratual; 2.2. Este Termo Aditivo não acarretará 
impacto tributário.

cod. Mat.: 1027015

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1270/2024 – processo sEs 228439/2024, referente 
ao processo sEs 249279/2023,licitação 100/2024,modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Winner indústria de descartáveis ltda  - cnpJ n° 
05.421.585/0001-37.
clÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 15 para o 
abastecimento da Gerência de bens regulares (GEbEr).
clÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 2.034.067,71 para 
o valor atualizado de r$ 2.050.359,51 (dois milhões e cinquenta mil 
e trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos).
clÁusula sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 30/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as013673.

cod. Mat.: 1027338

sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 5/2024
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, 
TEcnoloGia E inoVaÇÃo – scTi, cnpJ: 49.947.569/0001-58 
CONTRATADA: alGar TElEcoM s/a cnpJ: 71.208.516/0001-
74, OBJETO: serviço de operadora de Telefonia Fixa comutada 
(sTFc) para entroncamento nas pbx ip.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$720.000,00 (setecentos e 
vinte mil).
ASSINADO EM: 30/08/2024, VIGÊNCIA: até 29/08/2029.
(SGPE) SCTI 708/2024

Florianópolis, 30 de setembro de 2024.
cod. Mat.: 1027177

sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 6/2024
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, 
TEcnoloGia E inoVaÇÃo – scTi, cnpJ: 49.947.569/0001-58 
CONTRATADA: uniFiQuE TElEcoMunicaÇÕEs s/a cnpJ: 
02.255.187/0001-08, OBJETO: serviço de operadora de Telefonia 
Fixa comutada (sTFc) para entroncamento nas pbx ip.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$345.240,00 (trezentos e 
quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta).
ASSINADO EM: 01/08/2024, VIGÊNCIA: até 31/07/2029.
(SGPE) SCTI 707/2024

Florianópolis, 30 de setembro de 2024.
cod. Mat.: 1027178

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 172/2024/SSP. Origem: dis-
pensa de licitação em razão do Valor n° 106/2024/ssp. Objeto: 
contratação de serviço para a manutenção de 04 (quatro) esteiras 
e 01 (uma) bicicleta. Vigência: 30 de setembro de 2024 até o adim-
plemento das obrigações, limitada ao exercício financeiro. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160091; unidade orçamentária: 
16091; subação: 6503; Fonte orçamentária: 1.753.111.035; natu-
reza: 33.90.39.17. Valor Total: r$ 590,00 (quinhentos e noventa 

reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança pública 
com execução através do Fundo para Melhoria da segurança 
pública - Signatário: sr. Flávio rogério pereira Graff. Contratada: 
santana Fitness Fábrica de artefatos Esportivos Eireli. Signatário: 
sr. Edson José santana. Data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento: 30/09/2024. Processo SGP-e: ssp 3985/2024.

cod. Mat.: 1027378

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.39.23 Subação: 006753. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 270/
SECOA/PCSC/2024. Origem: PE 0227/2023. Objeto: Tem por 
objetivo a aquisição referente ao fornecimento de serviço de 
promoção de Eventos e organização de eventos, 01 serviço de 
Garçom 1 serviço de arranjo de flores. 2 serviços de toalha para 
mesa retangular e 52 serviços de coffee-break , para atender as 
necessidades da polícia civil de santa catarina.   Valor Total 
R$ 1.230,00. Contratada: EQUIPE CHANNEL PRODUCOES 
E EVENTOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. Data de 
Assinatura: 25/09/2024. Fica designado (a) para exercer as fun-
ções de fiscal da contratação acima o (a) agente de polícia Érico 
ragusa Vieira da silva, matrícula nº 0655.353-2-02, como Fiscal 
Titular e a Escrivã de policia Telma cristina pinto lopes, matrícula 
n°0655.751-1-01, como Fiscal suplente, conforme portaria nº 
219/DIAF/DGPC/PCSC de 26/09/2024. processo sGp-e: pcsc 
00097856/2024. aprovação GGG 2024as013505.

cod. Mat.: 1027161

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 44.90.52.22 Subação: 013109. Fonte: 
2.749.234.187. CONTRATO Nº 263/SECOA/PCSC/2024. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 77/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento de dispositivo de mira 
optrônica do tipo holográfica para arma longa/portátil, para atender 
as necessidades da polícia civil, nas unidades da 21ª delegacia 
regional de polícia, conforme condições estabelecidas Valor Total 
R$ 24.800,00. Contratada: EQuipaMEnTos TaTicos do sul 
do brasil lTda. Data de Assinatura: 25/09/2024. Fica desig-
nado (a) para exercer as funções o delegado de policia Gil rafael 
ribas, matrícula n° 0981.542-2-01, como Gestor da contratação 
acima e o (a) agente de polícia paulo césar Heidt, matrícula nº 
0609.145-8-01, como Fiscal, conforme portaria nº 217/DIAF/DGPC/
PCSC de 26.09.2024. processo sGp-e: pcsc 00015977/2024. 
aprovação GGG 2024as013269.

cod. Mat.: 1027218

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 44.90.52.22 Subação: 013109. Fonte: 
2.749.234.187. CONTRATO Nº 264/SECOA/PCSC/2024. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 77/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento de lanterna dedicada 
para arma longa/portátil, nas unidades da  21ª delegacia  regional  
de  polícia, conforme  condições estabelecidas para atender as 
necessidades da polícia civil Valor Total R$ 3.796,00. Contratada: 
Ts coMErcio E iMporTacao dE acEssorios E EQuipa-
MEnTos EsporTiVos lTda Data de Assinatura: 24/09/2024. 
Fica designado (a) para exercer as funções o delegado de policia 
Gil rafael ribas, matrícula n° 0981.542-2-01, como Gestor da 
contratação acima e o (a) agente de polícia paulo césar Heidt, 
matrícula nº 0609.145-8-01, como Fiscal, conforme portaria nº 
217/DIAF/DGPC/PCSC de 26.09.2024. processo sGp-e: pcsc 
00015977/2024. aprovação GGG 2024as013276.

cod. Mat.: 1027220

POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 36972/2024
Contratante: polícia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (uG 160084)
Contratada EMprEsa sanTo anJo da Guarda s/a. Autori-
zação de Fornecimento nº: 258/sEcoM/2024. Data: 27/09/2024. 
Origem: dispensa de licitação nº 127/sEcoM/2024. Objeto: 
contratação de serviço de transporte de 01 (um) quadro de bici-
cleta de Florianópolis/sc para porto alegre/sc. Valor: r$ 130,00.

cod. Mat.: 1027022

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 0335/2024.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
veículos, especificado no anexo i do Edital do pregão Eletrônico 
nº 0335/2024.
Vigência: 30/09/2024 a 30/09/2025.
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unidade Gerenciadora: polícia científica de santa catarina. cnpJ: 
35.747.598/0001-61.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0335/2024/PCI-01
Empresa Fornecedora: GEnEral MoTors do brasil lTd, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 59.275.792/0001-50.
ITEM 01: Veiculo tipo automóvel caminhonete Veículo, tipo cami-
nhonete, 4x4, adaptada para transporte de cadáveres (rabecão), 
a diesel, conforme especificação técnica constante nos anexos 
do Edital.
Marca: GM/chevrolet s10 WT chassis cab
Quantidade: 24 (vinte e quatro)
preço: r$ 388.800,00 por peça e preço total de r$ 9.331.200,00 
(nove milhões, trezentos e trinta e um mil e duzentos reais).
ITEM 02: Veiculo tipo automóvel caminhonete Veículo, tipo cami-
nhonete, 4x4, sem caçamba e sem adaptação, a diesel, conforme 
especificação técnica constante nos anexos do Edital.
Marca: GM/chevrolet s10 WT chassis cab
Quantidade: 12 (doze)
preço: r$ 235.000,00 por peça e preço total de r$ 2.820.000,00 
(dois milhões, oitocentos e vinte mil reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0335/2024/PCI-02
Empresa Fornecedora: Fca FiaT cHrYslEr auToMoVEis 
brasil lTd, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 16.701.716/0001-56
ITEM 03: Veículo tipo automóvel caminhonete Veículo, tipo ca-
minhonete, 4x4, cabine dupla, a diesel, conforme especificação 
técnica constante nos anexos do Edital.
Marca: Fiat Titano Volcano
Quantidade: 20 (vinte)
preço: r$ 233.823,00 por peça e preço total de r$ 4.676.460,00 
(quatro milhões, seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
sessenta reais).
ITEM 05: Veículo automotor Modelo furgão * Veículo, tipo furgão, 
para transporte de cargas, com motor a diesel, conforme especi-
ficação técnica constante nos anexos do Edital.
Marca: ducato cargo 2.2 diesel
Quantidade: 06 (seis)
preço: r$ 235.802,00 por peça e preço total de r$ 1.414.812,00 
(um milhão, quatrocentos e catorze mil, oitocentos e doze reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0335/2024/PCI-03
Empresa Fornecedora: pEuGEoT ciTroEn do brasil auTo-
MóVEis lTd, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 67.405.936.0001-73
ITEM 04: Veículo tipo automóvel Tipo suv Veículo, tipo automóvel, 
suV, com potência mínima de 120cv, 4x2, 4 portas, conforme 
especificação técnica constante nos anexos do Edital.
Marca: c3 aircross 7 Feel pack Turbo 200 aT 24/25
Quantidade: 16 (dezesseis)
preço: r$ 120.000,00 por peça e preço total de r$ 1.920.000,00 
(um milhão, novecentos e vinte mil reais).
Pela contratante: Rafael Gazola - Diretor de Administração e 
Finanças.
Processo SGP-e: PCI 14159/2023.

cod. Mat.: 1027196

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 382/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 086/2023/pci. Objeto: aquisição de Microcomputa-
dores - Estações de Trabalho básicas, para a polícia científica 
de santa catarina. Valor: r$ 178.450,00 (cento e setenta e oito 
mil, quatrocentos e cinquenta reais). Contratada: HarlEY dE 
aGuiar Junior lTda. Signatário: Harley de aguiar Junior. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 27/09/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. Dotação Orçamentária: item: 44.90.52.35. Fonte: 
1.753.111.098. unidade: 16099. subação: 015019/015018. Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o servidor bruno Medeiros. SGP-e PCI 10647/2024. aprovação 
GGG: 2024as013652.

cod. Mat.: 1027012

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo aditivo ao contrato nº 063/iGp/2020. origem: pE nº 023/
iGp/2020. objeto do contrato: contratação de empresa para pres-
tação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, a qualquer 
tempo, com fornecimento de peças, inclusive compressores, das 
câmaras frias do núcleo regional de polícia científica em araranguá. 
objeto do aditivo: acréscimo de prazo de vigência do contrato, até 
o dia 31 de dezembro de 2025, inclusão de cláusula de supressão 
da aplicação do reajuste e rescisão antecipada, permanecendo as 
demais cláusulas em vigor. Valor mensal do contrato: r$ 1.311,48 
(um mil, trezentos e onze reais e quarenta e oito centavos). uni-
dade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 33.90.39.17. 
subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. contratante: Fundo de 
Melhoria da perícia oficial – FuMpoF. contratada: Qualymedic 
comércio e assistência Técnica ltda - Epp. SGPe PCI 7140/2024. 
2024AS13538.

cod. Mat.: 1027163

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Referência: pregão Eletrônico nº 1003/2019 Objeto: TERMO 
DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO 2174/UDESC/2019, 
rEFErEnTE a conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada 
na prEsTaÇÃo dEsErViÇos dE ManuTEnÇÃo prEVEnTiVa 
E corrETiVa EM aparElHos dE ar condicionado da 
udEsc JoinVillE. Contrato n°: 2174/2019. Partes: UDESC e 
a empresa ALIANÇA AR CONDICIONADO E ELÉTRICA LTDA. 
cnpJ: 20.170.243/0001-85. Fundamento legal: art. 79, inciso 
ii, da lei 8.666/93, aplicável ao caso por força do art. 190 da lei 
14.133/2021, previsto na cláusula sétima, ii do contrato 2174/2019. 
rescisão contratual amigável a partir da data da assinatura do 
Termo de rescisão. assinado em: 30/09/2024. Florianópolis, 30 de 
setembro de 2024. José Fernando Fragalli – reitor da udEsc.

cod. Mat.: 1027424

ECONOMIAS MISTAS
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
dispensa de licitação nº 09/2024 – Tpru nº 01/2024 – Tubarão. 
Valor: r$5.758,45. objeto: permissão remunerada de uso do box 
102 – unidade de Tubarão da ceasa/sc conforme especificações 
descritas no anexo i (Termo de referência), Edital e proposta finan-
ceira da contratada. permissionário: docE sErTÃo coMÉrcio 
dE FruTas lTda. sGp-e n° 467/2024.
assinatura em 18 de setembro de 2024.
pelo permitente: sandro carlos Vidal, diretor presidente.
pelo permissionário: breno Marques Felippe.
Gestor do contrato: Emerson Martins.
Fiscal do contrato: Edmilson costa Moreira.
são José, 01 de outubro de 2024.

cod. Mat.: 1027014

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
pregão Eletrônico nº 08/2024 – contrato 2024.13. Valor: r$13.770,00. 
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de brigada de incêndio, na forma da disponibilização de 02 
(dois) profissionais para revezamento de 1 (um) posto de brigadista 
particular conforme especificações descritas no anexo i (Termo 
de referência), Edital e proposta financeira da contratada, para 
atender as necessidades da cEasa/sc – unidade de são José. 
contratada: KFs Treinamentos e desenvolvimento Gerencial ltda. 
sGp-e n° 121/2024.
assinatura em 17 de setembro de 2024.
pela contratante: sandro carlos Vidal, diretor presidente.
pela contratada: simone de Freitas santana.
Gestor do contrato: Fernando dos santos.
Fiscal do contrato: andrea carla de souza.
são José, 01 de outubro de 2024.

cod. Mat.: 1027016

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
inexigibilidade de licitação nº 01/2024 – contrato de área nº 1256. 
Valor: r$27.000,00. objeto: participação da cEasa/sc na 3º edição 
da FEal/2024 – Feira de produtos, serviços e Equipamentos para 
operadores de alimentação. contratada: Maxxis – sErViÇos E 
proJETos EspEciais lTda. sGp-e n° 391/2024.
assinatura em 17 de setembro de 2024.
pela contratante: sandro carlos Vidal, diretor presidente.
pela contratada: antônio carlos poletini.
Fiscal do contrato: Matheus cristiano.
são José, 01 de outubro de 2024.

cod. Mat.: 1027019

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contratos nº.: PE-061/22-A3 e PE-061/22-A4. Licitação de Re-
ferência nº.: pE-061/22. Objeto: Medidores de Gás. Contratado: 
accell soluções para Energia e Água ltda. Rescisão contratual: 
em deliberação na 45ª rdE de 09/09/2024 a diretoria Executiva 
da scGÁs decidiu pela rescisão dos contratos pE-061/22-a3 e 
pE-061/22-a4, em decorrência de inadimplemento parcial, confor-
me instrução em processo administrativo regulamentar, garantido 
o contraditório e ampla defesa. Osny Belarmino da Silva Filho 
- Gerente de administração e suprimentos.

cod. Mat.: 1027018

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 – FMS
o Município de balneário piçarras, com fundamento na lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna 
público que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para futura aquisição de soros e soluções, a fim 
de suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Balneário Piçarras. Valor de referência: R$ 1.419.683,00 (um 
milhão quatrocentos e dezenove mil seiscentos e oitenta e 
três reais). Recebimento das propostas: 08h do dia 02/10/2024 
até às 08h29min do 15/10/2024. Data/horário da abertura da 
sessão pública: 08h30min do dia 15/10/2024. local: Portal do 
Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. o 
Edital na íntegra encontra-se disponível no site balneariopicarras.
atende.net. registrado no TcE com a chave: E559228d7Eba-
bbb5bFd810b6d7d06a63cab461c0. balneário piçarras/sc, 
30 de setembro de 2024. Rodrigo Renan Medeiros - Secretário 
Municipal de Saúde.

cod. Mat.: 1027285

BLUMENAU
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CREDENCIAMENTO Nº. 08/2024
OBJETO: chamamento público para credenciar empresas/esta-
belecimentos para fornecimento de alimentação para as equipes 
de trabalho, durante a 39ª oktoberfest blumenau 2024, conforme 
especificações constantes neste Edital e anexos – proEb. Período 
de credenciamento: a partir do dia 01 de outubro de 2024 até 
25 de outubro de 2024. A documentação deverá ser entregue 
na Rua Alberto Stein 199, parque Vila Germânica - Secretaria 
de Turismo aos cuidados da Servidora Marisa Gross Martins. 
EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: compras@blumenau.
sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.
br/transparencia. base legal: decreto Municipal n° 15.050/2023 e 
da lei nº 14.133/2021. blumenau, 30/09/2024. andErson rosa 
- sEcrETÁrio Municipal dE adMinisTraÇÃo.

cod. Mat.: 1027234

BOM RETIRO
RETIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 07/2024
o Município de bom retiro torna público para conhecimento dos 
interessados a RETIFICAÇÃO no Termo de referência – Qua-
lificação Técnica item 6.32.1 da Concorrência Nº 07/2024, a 
qual passa a vigorar com nova redação. ONDE SE LÊ no item 
6.32.1 – comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o item pertinente “Execução de estrutura metálica 
em cobertura”, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) 
certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. LEIA-SE no item 
6.32.1 – comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o item pertinente, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

albino Gonçalves padilha
prefeito

cod. Mat.: 1027300

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTura Municipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE publicaÇÃo do sEGundo TErMo adiTiVo 
ao conTraTo 023/2023-FMEduca.
bFE8128c6F143726a00c53bb2c385013F4b7c16c
obJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a "prorroGa-
ÇÃo da vigência contratual até o dia 01/11/2024. conTraTada: 
abasE sisTEMas E soluÇÕEs lTda, pessoa jurídica de direito 
privado, sob cnpJ nº 93.088.649/0001-97 com sede na rua rio 
Grande, nº 55, bairro planalto, cEp 98910-000, Três de Maio/rs. 
daTa da assinaTura: 25 de setembro de 2024.
bombinhas, 30 de setembro de 2024.
KarinE FranciEli scHEuErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1027174
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BRAÇO DO NORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE.AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
71/2024.PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2024.o prefeito Municipal 
em Exercício de braço do norte/sc, Sr. RONALDO FORNAZZA, 
torna público que realizará Processo Licitatório nº 71/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024, tendo como critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM no dia 17 de outubro 
de 2024, às 09:00hs, tendo como objeto: “PREGÃO ELETRÔ-
NICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE – SC, PARA AS 
DIVERSAS LINHAS DENTRO DO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO. 
A RELAÇÃO COM OS LOCAIS E QUILOMETRAGEM ESTÃO 
EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO 
LICITATÓRIO”, o edital e seus anexos encontram-se a disposição 
para consultar ou obter através do endereço av. Felipe schmidt, 
2070 centro, braço do norte/sc, pelo site do Município de braço 
do norte, https://www.bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes/listar/pregao 
ou no sítio eletrônico (portaldecompraspublicas.com.br). Braço do 
Norte, 30 de Setembro  2024.RONALDO FORNAZZA.PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

cod. Mat.: 1027038

CAMBORIÚ
Resultado do Pregão Eletrônico 062/2024- FMS
o Município de camboriú, através da secretaria da administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“Deserta para os itens 04, 34, 35, 46, 47”
“Fracassada para os itens 03, 09, 10, 11, 37, 40, 42 E 45.”
camboriú, 30 de setembro de 2024.
Silvio Cardoso Junior Prefeito Municipal em Exercício

cod. Mat.: 1027212

CAPINZAL
aViso dE liciTaÇÃo – rEpublicaÇÃo
processo licitatório nº 0143/2024
concorrência n° 0018/2024
obJETo: construção de passarela metálica e escadaria coberta, 
de acesso da escola Vilson pedro Kleinubing até o ginásio espor-
tivo escolar.
abErTura da sEssÃo: dia 07/11/2024. ForMa dE JulGa-
MEnTo: Menor preço
inForMaÇÕEs do EdiTal: no site do Município de capinzal: 
www.capinzal.sc.gov.br
capinzal, 30 de setembro de 2024.
Elaine Gotardo
agente de contratação
Município de capinzal

cod. Mat.: 1027128

JOINVILLE
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO
o Município de Joinville, através da unidade de contratos da secre-
taria de administração e planejamento, leva ao conhecimento dos 
interessados o Extrato do 2º apostilamento ao Termo de contrato nº 
047/2024 – celebrado entre o Município de Joinville  - secretaria de 
infraestrutura urbana, representada pelo sr. Jorge luiz correia de 
sa, e a empresa contratada ccT construtora de obras ltda - inscrita 
no cnpJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado 
pelo sr. roselio pereira Junior,  que versa sobre a contratação de 
serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe 
simultânea, na área de abrangência da unidade regional de obras 
oeste e contratação eventual de serviços de reparos em redes de 
drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas, na área de abran-
gência da unidade regional de obras leste - na forma do pregão 
Eletrônico nº 863/2022. o Município apostila o contrato incluindo 
a seguinte dotação orçamentária da secretaria de infraestrutura 
urbana: 1225/2024 - 7001.15.451.6.1.3061.0.449000 - Fonte 10179 
- Emendas parlamentares impositivas - Transferências do Estado. 
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade 
com o memorando 0022888844/2024 - sEinFra.uar. . .
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1027046

LAGES
RERRATIFICAÇÃO I
REF: prEGÃo ElETrÔnico nº 113/2024 – pMl
OBJETO: aQuisiÇÃo dE uTEnsÍlios para a sEcrETaria 
Municipal da EducaÇÃo dE laGEs.
o Município de lages torna notório aos interessados a Rerratifica-
ção i do Edital em epígrafe. diante do exposto, a data da sessão 

pública passa a ser dia 15/10/2024 às 14:30 horas. da retirada 
do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 01 de outubro de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário de Administração e Fazenda

cod. Mat.: 1027073

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico 127/2024 sMs
Objeto: registro de preços para aquisição de Medicamentos e 
injetáveis para dispensação na Farmácia básica Municipal.
Abertura: 15/10/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 884.463,34
Da retirada do Edital: https://licitacoes.lages.sc.gov.br
lages, 01 de outubro de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário de Administração e Fazenda

cod. Mat.: 1027221

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico 119/2024 pMl
Objeto: contratação de Empresa para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras Frias das salas de
Vacinas das unidades e Farmácia básica e fornecimento de peças 
para a mesma, conforme condições
e exigência estabelecidas neste instrumento.
Abertura: 17/10/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 78.600,00
Da retirada do Edital: https://licitacoes.lages.sc.gov.br
lages, 01 de outubro de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário de Administração e Fazenda

cod. Mat.: 1027253

MARAVILHA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 150/2024 – Modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 150/2024.
o senhor secretário de Transportes, obras e urbanismo de 
Maravilha - sc, pEdro GilbErTo ioris, torna público para 
conhecimento dos interessados, a homologação e adjudicação 
do processo licitatório n. 150/2024, à empresa Gaia rodoVias 
lTda, pelo valor de r$ 1.430.244,55, cujo objeto consiste na 
execução de reperfilagem de ruas no município de Maravilha - sc.
Maravilha - sc, 30 de setembro de 2024.
pEdro GilbErTo ioris – secretário de Transportes, obras e 
urbanismo.

cod. Mat.: 1027228

MELEIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024

a PREFEITURA DE MELEIRO, com sede a rua sete de setem-
bro, 371, bairro centro, cEp 88.920-000 Meleiro/sc, torna público 
para conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o 
Edital de pregão Eletrônico nº 056/2024, cujo objetivo é aquisição 
de luminárias de lEd de 60W e 100W, visando a revitalização 
da iluminação pública de Meleiro/sc, em atendimento a portaria 
conjunta sGG/sEF nº 027/2024 (processo de número sGp e scc 
6544/2024). as propostas e os documentos de habilitação serão 
recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.
bll.org.br), até as 11h30min do dia 18/10/2024, com abertura da 
sessão pública (início da disputa) às 13h30min do mesmo dia. 
informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser 
lidos ou obtidos nos sites www.meleiro.sc.gov.br e www.bll.org.br. 
Maiores informações estarão disponíveis os telefones (48) 3537-
8400 ou pelo e-mail licitacao@meleiro.sc.gov.br. Meleiro, 30 de 
agosto de 2024. EdEr MaTTos- prefeito Municipal.
19a726db5dc98d7F6508E31E2cF9ba2205a377Eb

cod. Mat.: 1027339

NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO Nº 61/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
12/2024
Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada na 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos para ExEcuÇÃo dE paViMEn-

TaÇÃo E drEnaGEM da rua HEnriQuE dadaM – ETapa 1, 
no MunicÍpio dE noVa TrEnTo/sc, EM conForMidadE 
coM a lEi n. 14.133/21, e lEi 123/2006 E dEMais alTEraÇÕEs, 
incluindo MÃo dE obra, MaTErial E EQuipaMEnTos 
nEcEssÁrios, conForME TErMo dE rEFErÊncia, pro-
JETo bÁsico, planilHas E dEMais anExos. dispuTa EM 
MEio ElETrÔnico coM uso da plaTaForMa bnc QuE É 
crEdEnciada JunTo a plaTaForMa Mais brasil. Empresas 
interessadas deverão cadastrar-se no site: bnc.org.br
Julgamento: MEnor prEÇo. Forma de Execução: regime 
de Empreitada por preço Global. Entrega da documentação 
e propostas até as 08:30 horas do dia 16/10/2024. Abertura 
das Propostas e início da sessão em MEio ElETrÔnico: dia 
16/10/2024 a partir das 09:00 horas.
Acesso ao Edital e demais informações: plaTaForMa bnc – 
via site: bnc.org.br, prEFEiTura dE noVa TrEnTo – via site: 
https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/, porTal dE coMpras 
publicas - pncp – via site: https://www.gov.br/pncp/pt-br

GENÉSIO LUIZ PIAZZA
prefeito em Exercício

cod. Mat.: 1027136

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO Nº 62/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
13/2024
Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada na 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos para ExEcuÇÃo dE paViMEn-
TaÇÃo, drEnaGEM E sinaliZaÇÃo da rua EMilio carlos 
WilcKE, disTriTo dE claraÍba no MunicÍpio dE noVa 
TrEnTo/sc, EM conForMidadE coM a lEi n. 14.133/21, e 
lEi 123/2006 E dEMais alTEraÇÕEs, incluindo MÃo dE 
obra, MaTErial E EQuipaMEnTos nEcEssÁrios, conFor-
ME TErMo dE rEFErÊncia, proJETo bÁsico, planilHas 
E dEMais anExos. dispuTa EM MEio ElETrÔnico coM 
uso da plaTaForMa bnc QuE É crEdEnciada JunTo a 
plaTaForMa Mais brasil. Empresas interessadas deverão 
cadastrar-se no site: bnc.org.br
Julgamento: MEnor prEÇo. Forma de Execução: regime 
de Empreitada por preço Global. Entrega da documentação 
e propostas até as 08:30 horas do dia 17/10/2024. Abertura 
das Propostas e início da sessão em MEio ElETrÔnico: dia 
17/10/2024 a partir das 09:00 horas.
Acesso ao Edital e demais informações: plaTaForMa bnc – 
via site: bnc.org.br, prEFEiTura dE noVa TrEnTo – via site: 
https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/, porTal dE coMpras 
publicas - pncp – via site: https://www.gov.br/pncp/pt-br

GENÉSIO LUIZ PIAZZA
prefeito em Exercício

cod. Mat.: 1027169

OTACÍLIO COSTA
EXTRATO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 128/2023
Espécie: 2° Termo aditivo, contrato n° 128/2023, entre o Município 
de otacílio costa e a empresa VIGO ENGENHARIA LTDA (cnpJ: 
21.851.263/0001-84). objeto: aditivo de prazo contratual e de 
Execução da obra. origem: processo administrativo nº 123/2023, 
concorrência Eletrônica nº 001/2023, dotação orçamentária: 
conforme processo administrativo. otacílio costa/sc, 30 de 
setembro de 2024.

cod. Mat.: 1027180

PORTO UNIÃO
MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 107/2024
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 074/2024 – alTErado ii
código registro TcE: 925c239cFc46E8E68E40F56d6c89c3E-
11c45Fc4d
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através 
do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que houve alteração na publicação do certame, a data limite para 
recebimento das propostas passa a ser dia 11 de outubro às 
09h29min, com início da sessão pública às 09h30min no mesmo 
site e dia. o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site 
da prefeitura Municipal de porto união “www.portouniao.sc.gov.
br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na rua padre anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
porto união - sc, 30 de setembro de 2024.
Eliseu Mibach
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1027168
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RANCHO QUEIMADO
Estado de santa catarina – Fundo Municipal de saúde de rancho 
Queimado/sc - aviso de licitação - processo licitatório nº 07/2024 
– pregão Eletrônico nº 05/2024 - objeto: contratação de empresa 
especializada para a aquisição e instalação de aparelho de raio x 
panorâmico digital, com recursos provenientes através da proposta 
de aquisição de equipamento/material nº 09522.642000/1230-06, 
do ano 2023, firmado pelo Município junto ao Ministério da Saú-
de, investsus, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Forma de Julgamento: 
Menor preço por item. Horário inicial de apresentação das propos-
tas: 08h00min do dia 02/10/2024. Horário final de apresentação 
das propostas: 08h30min do dia 14/10/2024. abertura da sessão: 
iniciará às 09h00min horas do dia 14 de outubro de 2024, no 
site da bnc (www.bnc.org.br). secretaria solicitante: secretaria 
Municipal de Saúde. Regime Legal: Mediante as especificações 
e condições previstas no Edital, sob a regência da lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, e suas alterações. informações: o edital e 
seus anexos poderão ser obtidos através da página online do Mu-
nicípio www.rq.sc.gov.br e/ou e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.
sc.gov.br. rancho Queimado, 30 de setembro de 2024. cristina 
sens Westphal. secretária Municipal de saúde.

cod. Mat.: 1027140

RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2024
OBJETO: acréscimo de quantitativo ao contrato original. CONTRA-
TADO: Jr consTruÇÕEs E TErraplEnaGEM lTda. VALOR: 
r$ 148.606,06. DATA DO ADITIVO: 27/09/2024. rio Fortuna/sc, 
27 de setembro de 2024. NERI VANDRESEN - prefeito Municipal

cod. Mat.: 1027098

SALETE
MUNICIPIO DE SALETE
REPUBLICAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 076/2024 Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO
obJETo: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS CONFORME TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 2024TR001151 - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ÓNIBUS 
PARA PESSOA IDOSA - GESTOR: UNIDADE SELEÇÃO PÚBLICA 
DE PROJETOS PARA TERMO DE CONVÊNIO N° 002/2023 - FEI 
- GOVERNAMENTAL - GESTORA:  260098 FUNDO ESTADUAL 
DO IDOSO - GESTÃO: 26098 FUNDO ESTADUAL DO IDOSO, 
recebimento das propostas através da plataforma bll: até as 
09h00min, do dia 14/10/2024. inicio das disputas através da pla-
taforma bll: às 09h30min, do dia 14/10/2024. o Edital completo 
encontra-se a disposição dos interessados na prefeitura Municipal, 
imprensa oficial do Município, na divisão de compras, de segunda 
a sexta-feira no horário normal de expediente ou pelo telefone 
(047) 3563-0266. sendo ainda que o edital poderá ser retirado no 
site: www.salete.sc.gov.br ou através do site da plataforma bll: 
https://bll.org.br/editais/.
salete, 01 de outubro de 2024.
solange aparecida bitencourt schlichting
prefeita de salete

cod. Mat.: 1027194

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTura Municipal dE sÃo Francisco do sul–sc
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTura Municipal dE sÃo Francisco do sul, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei complementar n.º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a nova lei de licitações, 
que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 180/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por lote Único. Execução empreitada por preço global.
obJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para conTraTaÇÃo dE EMprEsa para FE-
cHaMEnTo do cMEi bEM ME QuEr E iMplanTaÇÃo dE 
praÇa coM consTruÇÃo dE Quadra dE basQuETE 3x3, 
nEsTE MunicÍpio, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
cadastro das propostas: até 15 de outubro de 2024 às 08h29m.
início da sessão de disputa de preços: 15 de outubro de 2024 
às 08h30m.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;

www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 30 de setembro de 2024
cHrisToFFEr pacHEco dE MoraEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

cod. Mat.: 1027024

prEFEiTura Municipal dE sÃo Francisco do sul–sc
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTura Municipal dE sÃo Francisco do sul, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei complementar n.º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 181/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por iTEM.
obJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar para alunos do Ensino infantil, cMEi 
cantinho alegre (Ervino), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
início da sessão de disputa de preços: 17 de outubro de 2024 
às 08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 30 de setembro de 2024
cHrisToFFEr pacHEco dE MoraEs
sEcrETÁrio Municipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

cod. Mat.: 1027090

SÃO LUDGERO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
procEsso dE liciTaÇÃo Nº 026/2024
ModalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº procEsso p/ ModalidadE: Nº 015/2024
Objeto: aquisição de kits de fossas sépticas pré-moldadas em 
concreto conforme o padrão implantado pelo programa de sanea-
mento básico no perímetro de jurisdição do Município em parceria 
com o samae e Epagri.
data da abertura do processo licitação: 18/10/2024
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do 
endereço av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – centro 
- 88730-000 - são ludgero – sc, nos dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 07h30min. as 11h30min. e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sc), 30 de setembro de 2024.
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento
Código registro TCE: 4ccb0177c3Fd50579Ea82b23433Eb-
F6819966E9E

cod. Mat.: 1027104

SÃO MARTINHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024
o MunicÍpio dE sÃo MarTinHo, com sede na rua Francisco 
beckhauser, nº 70, cEp 88.765-000, centro, são Martinho/sc, 
torna público para conhecimento dos interessados, que está sendo 
publicado o Edital de pregão Eletrônico nº 004/2024, processo nº 
030/2024, cujo objetivo é a “contratação de empresa especializada 
em locação de estruturas para eventos com serviços de montagem 
e desmontagem para a realização da 29ª Festa do produto colonial 
de são Martinho/sc”, em conformidade com as especificações 
descritas no edital e seus anexos. Tipo: Menor preço Global. Modo 
de disputa: aberto. recebimento das propostas: até às 9h00min 
do dia 11/10/2024. abertura das propostas: às 9h30min do dia 
11/10/2024. Horário: de brasília (dF). local: www.licitardigital.
com.br. informamos que a íntegra do Edital e seus anexos estão 
disponíveis nos sites www.saomartinho.sc.gov.br e www.licitar-
digital.com.br. Esclarecimentos: diretamente pela plataforma de 
licitações – www.licitardigital.com.br > edital pE 04/2024 > escla-
recimentos. Telefone: (0xx48) 3645-6100, ramal 208. cód. TcE: 
0c2c7c9c144F774F1987142E5bEEbF0600cEd291.
são Martinho, 30 de setembro de 2024. robson JEan bacK 
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1027088

TROMBUDO CENTRAL
aViso HoMoloGaÇÃo E adJudicaÇÃo concorrrÊncia 
ElETrÔnica n° 108/2024
procEsso adMinisTraTiVo n° 108/2024
data Homologação: 30/09/2024
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada no 
raMo dE obras E sErViÇos dE EnGEnHaria, para 
ExEcuÇÃo do proJETo para consTruÇÃo dE uMa 
Escola coM bloco pEdaGóGico coM 04 salas, pÁTio 
cobErTo, bloco adMinisTraTiVo, bloco dE sErViÇo E 
Quadra cobErTa pEQuEna, aTraVÉs dE rEcursos do 
GoVErno FEdEral (FndE), conForME proJETos, or-
ÇaMEnTos/cronoGraMa FÍsico FinancEiro, MEMorial 
dEscriTiVo E EspEciFicaÇÕEs TÉcnicas, arT’s/rrT’s E 
TErMo dE rEFErEncia, QuE FaZEM parTE dos anExos 
do prEsEnTE EdiTal
contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CEN-
TRAL- CNPJ: 83.102.731/0001-75
contratada: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO OBRA 
LTDA - CNPJ: 02.448.659/0001-30 -  Lote 1, Valor Total do Lote 
1 R$ 2.540.000,00.
Trombudo central/sc, 30 de setembro de 2024.
HErMElino prada – prEFEiTo Municipal ExErcÍcio

cod. Mat.: 1027068

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mer-
cado, mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

●   Cargo: Analista I, Área de Atuação: Tecnologia da Informação 
– Infraestrutura. Ensino superior completo.  cidade: Florianopólis. 
Vagas: 01. salário: r$ 5.526,61. inscrições a partir das 09h do dia 
01/10 e término as 12h do dia 11/10.

* carga horária mensal: 200 horas

o sEbraE/sc oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-Hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição. os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae.sc/trabalhe-conosco e inscrever-se. 
As inscrições encerrarão as 12h00 do último dia de inscrição 
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo.

cod. Mat.: 1027080

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Fica registrado, no dia 27/09/2024, um boletim de ocorrência na 
delegacia de polícia Virtual de santa catarina, número de proto-
colo 2024042969482, com fato gerador ocorrido em dezembro de 
2018, relatando o extravio de uma impressora de cupom Fiscal, 
Marca bEMaTEcH, Modelo Mp-4000 TH Fi, n° de Fabricação 
bE091310100011264296, de propriedade da empresa la sErEna 
cuisinE E lounGE lTda, cnpJ 14.596.329/0001-71.

cod. Mat.: 1027061

Comunicamos a perda de uma impressora fiscal MARCA/MODELO
bEMaTEcH Mp-4200 TH Fi ii 01.00.02 caixa 1 bE111610101110010251 
n. de crEd.
411608400001269 EM noME dE cHapEco cErVEJas EspE-
ciais lTda inscrição Estadual 25.806.213-4
cnpJ 25.147.199/0001-06 em conformidade com o boletim de 
ocorrência núm. 0895748/2024-bo-00613.2024.0017782.

cod. Mat.: 1027209

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 084/2024 para co-
ZinHEiro(a). local de Trabalho: Hospital regional araranguá. 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

cod. Mat.: 1027159

JaZida dalla VEccHia lTda, cnpJ 26.676.175/0001-07, na 
rod. Jovino Manoel plácido de souza, 993, Manhoso, araranguá/
sc, requereu ao instituto do Meio ambiente de sc/iMa, licença 
ambiental prévia para extração de areia por dragagem (cód. 
principal: 00.13.02), e por escavação (cód. secundária: 00.12.02) 
em área situada em Manhoso, araranguá/sc. (processo anM 
815.402/2012).

cod. Mat.: 1027091
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ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES

A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 
de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.

Benefícios da nova ferramenta de acesso GOV.BR:

• Praticidade: Acesse o DOE/SC com apenas uma conta, sem a necessidade de novos cadastros. 

• Segurança: Seus dados são protegidos por um sistema de autenticação con�ável do Governo 
Federal. 

• Agilidade: Encontre as informações que você precisa de forma mais rápida e e�ciente. 

• Comodidade: Acesse o DOE/SC de onde estiver, a qualquer hora, através do seu computador, 
tablet ou smartphone.
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